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RESUMO 
 
 Esta pesquisa investiga os aspectos da participação e organização política de 
assistentes sociais na defesa e consolidação do projeto ético político profissional – 
PEP – do Serviço Social, destacando seu desenvolvimento histórico e sua 
organização durante a redemocratização do Brasil. Considera que a consolidação do 
PEP perpassa a construção conjunta e coletiva das/os assistentes sociais da agenda 
política do Serviço Social. Delimita como foco a participação da categoria no 
desenvolvimento e aprimoramento do espaço de debate e deliberação, o Encontro 
Nacional, instância máxima do Conjunto CFESS/CRESS,  tendo como objetivo 
evidenciar o protagonismo do Conjunto CFESS/CRESS na trajetória sócio-histórica 
da organização política da categoria profissional, na organização e nas 
normatizações, alcançando a legislação vigente que aponta para uma política 
institucional do Conjunto CFESS CRESS que viabiliza e potencializa a 
democratização de gestão. Para alcançarmos tal objetivo, realizamos uma revisão 
bibliográfica e documental, por meio de um recorte metodológico temporal de 1979 a 
2000, trabalhando na identificação de descritores no periódico Serviço Social e 
Sociedade, e uma revisão documental com vistas a resgatar os aspectos materiais, 
políticos e valorativos que embasaram o processo de revisão da metodologia de 
planejamento adotada pelo Conjunto CFESS CRESS na realização dos Encontros 
Nacionais no período de 2000 a 2020. Contamos, ainda, com a contribuição de 
sujeitos informantes que apresentaram importantes reflexões acerca do 
aprimoramento desses encontros nacionais, especialmente o processo de revisão 
metodológica, realizada em 2011-2013, analisando sua contribuição para a 
participação política e representativa da categoria e buscando contribuir para o 
aprimoramento desses espaços de participação e gestão no Serviço Social. A revisão 
da metodologia dos encontros refletiu o compromisso e a busca do Conjunto CFESS 
CRESS por uma gestão amplamente democrática e participativa. A pesquisa ressalta 
a importância de estudos sobre a participação da base na definição da agenda política 
da profissão e sugere uma avaliação dos impactos da nova metodologia para 
fortalecer o projeto ético político profissional. Seguramente, a participação das/os 
assistentes sociais constitui-se em uma força coletiva que contribui para a hegemonia 
da direção política da profissão, contudo observamos que a participação desses/as 
profissionais nesses espaços de debate e deliberação pode ser potencializada ou 
restringida, a partir das determinações que se constituem nos aspectos de 
participação e aproximação com as pautas e bandeiras de luta capitaneada pelas 
relações com os Conselhos Regionais. Desse modo, considerar o processo histórico 
de organização e luta é reconhecer que devemos estar atentos para avançarmos na 
construção e fortalecimento de uma profissão comprometida com suas dimensões 
social e crítica. 
 
Palavras-chave: Conjunto CFESS/CRESS, Organização política, Projeto ético 
político, Encontro Nacional. 
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ABSTRACT 
 
 

This research examines the aspects of political participation and organization of 
social workers in the defense and consolidation of the Ethical-Political Project of Social 
Work (PEP), highlighting its historical development and organization during the period 
of re-democratization of Brazil. It considers that the consolidation of the PEP is 
intertwined with the collective construction of the political agenda of social work by 
social workers. The focus is on the participation of the category in the development 
and improvement of the National Assembly, the highest deliberative body of the 
CFESS/CRESS group, with the aim of highlighting the group's leadership in the socio-
historical trajectory of the political organization of the professional category, its 
organization and regulations, achieving current legislation that points to an institutional 
policy of the CFESS/CRESS group that enables and promotes management 
democratization. To achieve this objective, a bibliographical and documentary review 
was conducted, using a methodological time frame from 1979 to 2000, identifying 
descriptors in the journal "Serviço Social e Sociedade", and a document review to 
retrieve the material, political and value aspects that underpinned the process of 
revising the planning methodology adopted by the CFESS/CRESS Group in the 
National Meetings from 2000 to 2020. Contributions from informants were also 
included, providing important reflections on the improvement of these national 
meetings, especially the methodological review process conducted in 2011-2013, 
analyzing its contribution to the political and representative participation of the category 
and aiming to contribute to the enhancement of this participation and management  
spaces in social work. 

The revision of the meeting methodology reflects the CFESS/CRESS group's 
commitment to and pursuit of broadly democratic and participatory management. The 
study emphasizes the importance of grassroots participation studies in defining the 
political agenda of the profession and proposes an evaluation of the impact of the new 
methodology to strengthen the ethical-political project. Certainly, the participation of 
social workers constitutes a collective force that contributes to the hegemony of the 
political direction of the profession; however, it is observed that the participation of 
these professionals in these spaces of debate and deliberation can be either enhanced 
or limited based on the determinants that constitute the aspects of participation and 
alignment with the agendas and struggles championed by the relationships with the 
Regional Councils. Therefore, considering the historical process of organization and 
struggle is to recognize that we must be vigilant in advancing the construction and 
strengthening of a profession committed to its social and critical dimensions. 
 
 
Keywords: CFESS/CRESS group, political organization, ethical-political project, 
national meeting.   
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1 INTRODUÇÃO 

 

O interesse em aprofundar os conhecimentos sobre os Encontros Nacionais do 

Conjunto CFESS-CRESS, instância máxima de organização política e deliberativa da 

categoria profissional das/dos assistentes sociais, deriva da primeira aproximação 

desta pesquisadora com a temática participação e representatividade política no 

Serviço Social, quando da sua inserção nos espaços de organização dessa categoria 

profissional1 desde os anos de 2006. À época, a pesquisadora esteve inserida nas 

atividades da Associação dos/as Assistentes Sociais do Médio Vale do Itajaí – 

APROSSMVI, uma inserção que se deu, em um primeiro momento, como participante 

e, em seguida, como membra da direção do colegiado, no cargo de tesoureira, na 

gestão 2008/2010, e no cargo de coordenadora, na gestão 2010/20122.   

Esse manifesto interesse é acentuado, quando a pesquisadora é eleita para o 

pleito de 2011/2014 para a condição de conselheira – 1ª secretária na gestão do 

CRESS 12ª Região (CRESS SC)3. – “Ética e autonomia para avançar na luta”. 

Consolidam-se, a partir dessa inserção, a necessária reflexão sobre a importância e 

o significado da organização da categoria profissional de assistentes sociais bem 

como a legitimidade das entidades representativas da categoria profissional das/os 

assistentes sociais.  

Na época, no exercício da função de conselheira, foram identificados elementos 

iniciais sobre a metodologia dos Encontros Nacionais do CFESS-CRESS, sendo a 

pesquisadora designada para representar a região Sul no Grupo de Trabalho Nacional 

de revisão dessa metodologia – GT Revisão da metodologia4.– contudo, em face do 

retardamento do início das atividades desse GT e de impedimentos, essa participação 

não se efetivou. 

                                            
1 Reconhece-se, aqui, como espaços de organização da categoria profissional de Assistentes Sociais 
aqueles que se destinam à articulação, debate e construção de pautas concernentes à profissão e à 
atuação profissional.  
2 A atuação como coordenadora foi interrompida em maio de 2011, quando da renúncia da função para 
assumir a gestão do CRESS SC, gestão 2011/2014. 
3 As eleições do Conjunto CFESS/CRESS estão previstas no artigo 8º, da Resolução CFESS 469/05, 
que regulamenta o Estatuto do Conjunto CFESS/CRESS. 
4 Deliberação 24 do eixo Administrativo Financeiro do 40º Encontro Nacional: Criar Comissão Nacional 
para discutir proposta de nova metodologia para os Encontros do Conjunto e apresentá-la nos 
Encontros Descentralizados de 2012, com o intuito de potencializar os debates como momentos 
privilegiados de troca de experiências, análise de conjuntura macroestrutural e profissional, aprovação 
das políticas a serem implementadas pelo Conjunto. (CFESS, 2011 p. 42). 
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Importa ressaltar que o Encontro Nacional5 é parte componente das instâncias 

do Conselho Federal de Serviço Social e se constitui como órgão deliberativo / 

instância máxima de deliberação do Conjunto CFESS/CRESS.  Esse espaço de 

composição democrática e participativa é composto por assistentes sociais com direito 

à voz e voto nas seguintes condições: delegadas/os do CFESS; delegadas/os dos 

CRESS de todos os estados do país, eleitos/as por categorias (base e gestão) e 

observadores e convidados com direito à voz eleitos e/ou referendados nas 

assembleias dos Conselhos regionais dos diferentes estados. A definição do número 

de delegados/as por estado/regional é estabelecida pelo artigo 11º, parágrafos 2º e 

5º, da Resolução CFESS 469/2005. A realização desse encontro é anual e é 

precedida por reuniões locais, denominadas “Encontros Descentralizados”, e que têm 

como objetivo articular as pautas dos estados por região –Norte, Nordeste, Sudeste, 

Centro-Oeste e Sul. 

Parte-se, portanto, nesta pesquisa, do entendimento do Conjunto 

CFESS/CRESS6 como espaços de construção das pautas e direção política da 

profissão.  O Conjunto se configura como instância colegiada e orgânica7 no 

cumprimento do papel precípuo de defesa, valorização, disciplina e fiscalização da 

profissão de Serviço Social. Somado a esse cumprimento legal, o Conjunto tem, no 

seu percurso histórico, realizado ações na perspectiva de associar a direção política 

do trabalho das/os assistentes sociais à direção de um projeto de sociedade 

radicalmente democrático, anticapitalista e em defesa dos interesses da classe 

trabalhadora.   

O interesse sobre as mediações que conduziram ao tema Aspectos do 

processo de organização e participação política de assistentes sociais na construção 

e aprimoramento dos Encontros Nacionais CFESS/CRESS de 2000 a 2020 toma 

novos contornos quando do início de uma nova experiência profissional, a partir do 

                                            
5 O Encontro Nacional do Conjunto CFESS/CRESS é instância máxima de deliberação realizado 
anualmente (conforme Art. 9º, da lei nº 8.662/1993), atualmente as discussões do referido Encontro 
acontecem distribuídas em sete eixos: Orientação e Fiscalização Profissional; Administrativo-
Financeiro; Formação Profissional; Comunicação; Seguridade Social, Ética e Direitos Humanos e 
Relações Internacionais. 

6 O Conjunto CFESS/CRESS se constitui pela organização entre Conselho Federal de Serviço 
Social/CFESS e os 26 Conselhos Regionais de Serviço Social/CRESS representando a unidade 
política no cumprimento das suas atribuições previstas na lei 8662/93, lei de regulamentação da 
profissão. 
7 Entende-se que as relações no âmbito do Conjunto CFESS/CRESS são orgânicas à medida que as 
pautas são elencadas a partir de discussões ampliadas e democráticas para além do Encontro 
Nacional, como nos Regionais com sua base, nos Encontros Descentralizados, dentre outros espaços. 
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ingresso no Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 11ª Região (CRESS PR) 

em 2016, na função de Agente Fiscal. Essa é uma atividade privativa de assistente 

social prevista no artigo 5º, inciso XI, da lei 8662/93. A essa função, compete, segundo 

a Resolução CFESS nº 512/2007 - Política Nacional de Fiscalização – PNF8, em linhas 

gerais, executar e concretizar a atuação técnica e política da Comissão de Orientação 

e Fiscalização – COFI. 

No exercício da função e por meio da inserção e participação enquanto 

trabalhadora do Conjunto nas plenárias dos Encontros Descentralizados e Nacionais, 

fortalece-se o acúmulo teórico e político que subsidia as ações de orientação e 

fiscalização desta pesquisadora; são ações que caracterizam a/o agente fiscal como 

uma função estratégica, tanto na apreensão do acúmulo político dos debates como 

na contribuição da construção das agendas políticas junto à delegação do seu estado 

correspondente e, ainda, na participação e colaboração com o processo do 

planejamento  das ações do CRESS-PR como um todo.  

Destaca-se a relevância da atuação do/a agente fiscal, pois, conforme indica o 

parágrafo primeiro, do Art. 12, da Resolução CFESS no 512/2007, ele/ela “[...] é um 

profissional cuja função compreende atribuições políticas, técnicas, operacionais com 

vistas à consolidação do projeto ético-político do Assistente Social”. 

A experiência adquirida por meio da inserção e participação nesse espaço, 

Encontro Nacional, por condições diversas, primeiro enquanto gestora e depois 

enquanto trabalhadora do Conjunto, suscita uma reflexão sobre o formato de 

organização profissional do Conjunto e são adensadas as indagações para desvelar 

o movimento individual e coletivo da categoria em construir uma direção política da 

profissão. 

Em maio do ano de 2020,  inicia-se uma nova etapa da experiência profissional  

nesse campo socio-ocupacional, quando da nomeação para a função gratificada de 

coordenação técnica do CRESS PR. No exercício dessa função, confere-se, entre 

outras, a competência de formular, acompanhar e avaliar o planejamento de ações 

                                            
8 A Política Nacional de Fiscalização foi inicialmente definida por meio da Resolução CFESS 382/99, 
sendo revisada e atualizada pela Resolução CFESS 512/07, que estabelece, dentre os eixos centrais 
dessa revisão, a incorporação de uma perspectiva que rompa com os aspectos meramente 
disciplinadores da profissão. A Resolução apresenta, em síntese, que as ações de orientação e 
fiscalização devam ser balizadas em três dimensões, organicamente vinculadas: afirmativa de 
princípios e compromissos conquistados; político-pedagógica; normativa e disciplinadora. 
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precípuas e políticas das diversas instâncias que compõem o Conselho Regional.9 É 

nesse trabalho que se adensam as inquietações sobre a metodologia de planejamento 

adotada pelo Conjunto CFESS/CRESS, compreendendo que, a este, confere o 

compromisso de formular as agendas políticas de luta que imprimem a direção social 

e crítica da profissão, em âmbito nacional. 

Nesse movimento da realidade concreta requisita-se a essa pesquisadora 

retomar que, a atitude investigativa é exigência para o desvelamento do imediato e 

indispensável exercício profissional da/o assistente social. Dessa forma, foi 

necessário se debruçar e tentar, por sucessivas aproximações e recuos, apreender 

os elementos que contribuem para decifrar o movimento real e reconstruir o saber 

nesse exercício investigativo. 

Por meio desse acúmulo político, buscou-se entender os espaços de 

representação e deliberação que, nesse percurso histórico, foram construídos, 

revisados e reafirmados pelos sujeitos dessa jornada. Foi possível apreender que 

esses espaços expressam os posicionamentos coletivos e a direção política da 

profissão, balizados pelo projeto ético político hegemônico, e, por esse motivo, são 

espaços que se constituem, também, como espaços de disputa.  

Essa disputa mencionada se revela na construção de uma agenda e bandeiras 

de lutas que estão atentas às requisições conjunturais da profissão, mas que, 

sobretudo, expressam materialmente a reafirmação do projeto ético político 

profissional. A definição de uma agenda política e de bandeiras de lutas é produto 

histórico da categoria na construção das pautas ética e políticas das/os assistentes 

sociais nos Encontros Nacionais. Essas pautas são balizadas 

 

por valores e princípios que se orientam pela defesa da liberdade, da 
democracia e do combate a todas as formas de preconceito, barbárie e 
violência. Afirma, portanto, a luta por um projeto societário comprometido com 
uma nova sociabilidade, em oposição à ordem do capital, o que pressupõe a 
superação de todas as formas de opressão e exploração. Essa pauta política 

                                            
9 As instâncias citadas que compõem o CRESS PR são organizadas pelo cumprimento regimental e 
por definição de espaços estratégicos e políticos. Regimentalmente, o CRESS é composto por 
Conselho Pleno, Assembleias, Diretoria, Conselho Fiscal e Encontro CRESS/Seccional. 
Complementarmente se formatou instância que atende aos interesses de ações estratégias; de 
descentralização política e administrativa e de interiorização, sendo: 02 Seccionais - Londrina e 
Cascavel, nove Comissões Regimentais/Permanentes  (Comissão Administrativa/Financeiro - 
ADM/FIN; Comissão de Orientação e Fiscalização – COFI; Comissão Permanente de Ética – CPE; 
Comissão de Inscrição e Cadastro; Comissão de Comunicação; Comissão de Seguridade Social e 
Comissão Ampliada de Ética) Comissões temáticas: Comissão de Trabalho e Formação Profissional e 
Comissão de Gestão do Trabalho – Comissão Ampliada de Ética); Câmaras Temáticas e  Núcleos do 
CRESS – NUCRESS. 
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requer, na luta para sua materialização nas diferentes dimensões da vida 
cotidiana, a construção de mediações teórico-práticas e ético-políticas. No 
capitalismo, a política social é uma das mediações para o enfrentamento das 
expressões da questão social e das diversas formas de reprodução da 
desigualdade social (CFESS, 2015). 

 

Inserido no movimento da realidade concreta, o Conjunto CFESS CRESS 

busca situar suas ações em um contexto de avaliação permanente. É nessa 

perspectiva que se identifica, na década de 2010, nesse Conjunto, a necessidade de 

se rever a metodologia utilizada para a construção da agenda política coletiva, com 

vistas ao seu aprimoramento e, sobretudo, ao redimensionamento das perspectivas 

de execução das pautas definidas nos Encontros Nacionais. Nesse sentido, o 

Conjunto propõe e aprova a revisão da metodologia utilizada para a realização dos 

Encontros Nacionais no ano de 2011, na constituição de um grupo de trabalho que 

assumirá a responsabilidade de revisar a metodologia utilizada e propor uma nova 

metodologia para o planejamento. Essa deliberação foi conduzida no eixo temático 

administrativo financeiro, conforme se transcreve abaixo:  

 

Criar Comissão Nacional para discutir proposta de nova metodologia para os 
Encontros do Conjunto e apresentá-la nos encontros descentralizados de 
2012, com o intuito de potencializar os debates como momentos privilegiados 
de troca de experiências, análise de conjuntura macroestrutural e profissional, 
aprovação das políticas a serem implementadas pelo Conjunto. (CFESS, 
2011 p.42) 

 

Essa decisão de revisar a metodologia explicita o reconhecimento coletivo da 

categoria acerca do necessário aprimoramento dos processos de participação e de 

instrumentos de gestão com vistas a amplificar esses espaços de representação e 

que correspondam aos anseios da categoria e da necessária e efetiva construção 

coletiva entre o CFESS e os CRESS, articulando a realidade social e conjuntural 

cotidiana. 

Diante desse cenário, delimitou-se o objeto desta pesquisa: a nova metodologia 

de organização e realização dos Encontros do Conjunto CFESS-CRESS na trajetória 

da organização política em defesa de um projeto profissional. 

Entende-se que, dentre as formas de participação e construção coletiva da 

agenda política da profissão, uma vez que possui relevância, dado seu objetivo 

normativo e forma de organização, está o Encontro Nacional do Conjunto CFESS 

CRESS. A necessária correlação entre a trajetória desse espaço e a análise balizada 

pelos referenciais teóricos sobre a participação política e participação social da 
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categoria profissional de assistentes sociais puderam evidenciar a necessidade de 

aprofundamento sobre o seguinte tema: aspectos do processo de organização e 

participação política de assistentes, de forma direta ou indireta na construção e 

aprimoramento dos Encontros Nacionais CFESS/CRESS de 2000 a 2020. 

Importante pontuar que, ao se delimitar o objeto e tema no aspecto dos 

processos participativos, o intuito foi analisar a metodologia dos Encontros 

CFESS/CRESS na trajetória de sua construção e consolidação como espaço de 

deliberação coletiva e de construção da direção política da profissão. 

Cumpre explicitar que, ao se optar por tal delimitação, não se desconsiderou a 

importância de uma análise sobre quais foram o saldo político e as mudanças 

metodológicas efetivas, aplicadas com a mudança, mas se fez uma opção consciente 

e metodológica sobre os limites desta dissertação de mestrado. 

Para alcançar esse objetivo, construíram-se os seguintes objetivos específicos: 

I) Evidenciar aspectos do protagonismo do Conjunto CFESS/CRESS na trajetória 

socio-histórica da organização política da categoria profissional das/dos assistentes 

sociais; II) Identificar mediações históricas e políticas que concorrem para a gênese 

do Encontro Nacional CFESS-CRESS como instância máxima de deliberação das 

ações desse Conjunto; III) Resgatar aspectos materiais, políticos e valorativos que 

embasaram o processo de revisão da metodologia de planejamento adotada pelo 

Conjunto CFESS CRESS. 

Destacam-se a pertinência e relevância do tema porque está ancorado no 

compromisso ético político do Conjunto em relação à defesa de espaços democráticos 

e participativos entre suas instâncias como meio de construção da direção política da 

profissão. Elegeu-se analisar o processo de participação como uma das estratégias 

adotadas a partir dos Encontros Nacionais do Conjunto CFESS-CRESS de 2014: a 

implantação de uma nova metodologia10 para organização e construção dos trabalhos 

realizados nos Encontros e que resultarão na agenda política conjunta do Conjunto. 

Essa agenda política expressa a síntese e compilação das requisições da categoria, 

                                            
10 A metodologia de planejamento adotada pela Conjunto CFESS/CRESS – aprovada no 42º Encontro 
Nacional do Conjunto CFESS/CRESS/2013 –,  define, para o primeiro ano de gestão, o planejamento 
do triênio, incorporando pautas e definindo a agenda política conjunta; para o segundo ano de gestão, 
o  monitoramento visando revisitar o planejado  e equacionar a sua execução, alinhando prioridades a 
partir da análise de conjuntura e da identificação de fatores que dificultam ou não a  realização das 
ações planejadas; e, para o terceiro ano de gestão, a avaliação que objetiva possibilitar o exercício de 
análise do panorama da totalidade das ações realizadas, os principais temas que orientaram o trabalho 
do Conjunto CFESS CRESS no período bem como os limites e desafios para cumprimento de 
deliberações. 
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respeitando a diversidade regional dos estados e incorporando os pleitos que se 

constituem e as pautas e defesas consensuadas coletivamente.  

Desse modo, a pesquisa visa, ainda, contribuir com o debate sobre a 

participação da categoria nos espaços deliberativos do Conjunto, com vista a reafirmar 

a sua importância e problematizar a necessidade de seu aprimoramento como 

resposta às requisições contemporâneas da profissão e categoria.   

Trata-se de uma pesquisa qualitativa11, construída por meio de revisão 

bibliográfica e documental e que, para fins didáticos, foi organizada em três 

momentos, contudo sem definição de ordem cronológica ou de importância sobre as 

fases de pesquisa. No primeiro momento, foi construída uma revisão bibliográfica 

acerca do aprofundamento do debate sobre a organização política e a participação 

democrática das/os assistentes sociais, resgatando o processo sócio-histórico dessa 

organização, tendo como referência o protagonismo das entidades representativas da 

categoria, neste estudo, delimitada ao Conjunto CFESS/CRESS. Nessa fase, foi 

organizada uma busca com os descritores da participação política e a organização e 

participação relacionadas à organização da categoria de assistentes sociais no 

periódico “Revista Serviço Social e Sociedade” (APÊNDICE A), desde as primeiras 

publicações do ano de 1979 até a década de 199012, quando da promulgação da lei 

8662/93, lei de regulamentação da profissão e marco legal para a criação da instância 

máxima deliberativa denominada Encontro Nacional do Conjunto CFESS/CRESS.  

Quanto à delimitação do material-periódico, justifica-se, por ser esse periódico, na 

compreensão desta pesquisadora, o de maior representatividade na profissão de 

Serviço Social à época e que compilou os principais debates com autores 

reconhecidamente comprometidos com o rigor técnico e científico da profissão.  

Essa revisão bibliográfica possibilitou uma aproximação e reflexão inicial sobre 

o conceito de participação como referência para o debate sobre participação e 

representatividade no Serviço Social, contudo identificou-se relativa escassez na 

produção sobre o tema, em especial no que tange ao debate sobre a organização 

profissional. Para essa análise, foram adotados como descritores a participação 

política e a participação relacionada à organização da categoria de assistentes 

                                            
11 A pesquisa qualitativa tem como principal característica a abordagem do universo dos valores, 
significados, sendo esses elementos da realidade que não são quantificados (MINAYO, 2002). 
12 Essa sistematização pode ser conferida no Apêndice 01 desta pesquisa. 
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sociais. Essa carência explicita a relevância da pesquisa na contribuição de registro e 

produção teórica sobre o tema. 

Na revisão bibliográfica, procurou-se, ainda, construir um resgate do percurso 

histórico da categoria e do Conjunto CFESS/CRESS, identificando perspectivas e 

caminhos encontrados pelo Conjunto para a definição de instrumentos democráticos 

de participação e a coletivização da construção da direção política da profissão. Esse 

percurso é necessário para se compreender a perspectiva democrática na qual deve 

ser ancorado o compromisso político dessa instância. Para se alcançar esse objetivo, 

utilizou-se como marco de análise, sem demérito de outros espaços, as entidades 

organizativas e representativas da profissão em cada período histórico e deu-se 

ênfase na construção política e democrática que culmina na definição de uma agenda 

política construída coletivamente na instância máxima deliberativa do Conjunto 

CFESS/CRESS, denominada Encontro Nacional do Conjunto.  

No segundo momento, em face da revisão bibliográfica, apresentou-se um 

debate sobre os aspectos do processo socio-histórico brasileiro na democratização 

do Estado e no estabelecimento de uma gestão descentralizada, democrática e 

participativa, apontando seus limites e indicando as potencialidades e o trânsito pelos 

conceitos de planejamento. Essa análise provoca a reflexão sobre planejamento 

participativo e a relação com o formato de planejamento utilizado pelo Conjunto 

CFESS/CRESS. À vista disso, foram revisitados conceitos de planejamento, com 

ênfase no planejamento político e participativo com recorte nos debates e 

experiências de planejamento e gestão descentralizada e democrática.  

Além dessa revisão bibliográfica, foi construída uma pesquisa documental, 

entendida como terceiro momento e constituída pela revisão dos seguintes 

documentos: Relatórios dos Encontros Nacionais do Conjunto, do período que 

compreende os anos de 200013 a 2019 (APÊNDICE B). Essa delimitação deriva do 

período de definição, construção, discussões e implantação da nova metodologia dos 

Encontros do Conjunto CFESS CRESS. Nessa revisão documental, pode-se 

sistematizar o debate construído e amadurecido pelo Conjunto acerca da importância 

e necessária revisão da metodologia de planejamento utilizada nos Encontros 

Nacionais e que culminou na elaboração de proposta de revisão (40º Encontro 

                                            
13 Registra-se que a delimitação do ano de 2000 como início de análise corresponde, ainda, à 
disponibilidade de acesso público no site do CFESS dos relatórios dos Encontros Nacionais, apenas a 
partir desse ano. 
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Nacional realizado em Brasília no ano de 2011) e na aprovação da nova metodologia 

no 42º Encontro Nacional no ano de 2013. Nessa direção, avaliou-se como necessário 

analisar profundamente o amadurecimento do Conjunto na intenção de aprimorar os 

instrumentos de gestão. Para tanto, utilizou-se, também, o relatório do grupo de 

trabalho de revisão da metodologia – GT, com a intenção de identificar os aspectos 

que se relacionam à participação ampliada e coletiva na construção da nova proposta 

de metodologia: sujeitos participantes, metodologia adotada, limites e desafios 

encontrados. 

Considera-se relevante, dadas as lacunas identificadas nos registros 

bibliográficos sobre a organização profissional com ênfase nas atividades do Conjunto 

CFESS CRESS e a restrita disponibilidade dos Relatórios do Encontro Nacional, 

requerer apoio em informações por meio da participação de três sujeitos informantes, 

sendo que, para a definição dos sujeitos informantes, foi considerado o critério de 

participação no contexto da decisão de revisão da metodologia do planejamento do 

Conjunto, dessa forma, elegeram-se sujeitos vinculados ao processo à época:  uma 

assessora técnica do CFESS que, à época, vivenciou, com competência técnica e 

política, o processo de construção da nova metodologia dos Encontros 

CFESS/CRESS; uma representante de CRESS, participante do GT; e um membro da 

gestão do CFESS no período da implantação da metodologia. 

Em que pese a definição de sujeitos informantes que participaram do processo 

de construção da decisão de revisar a metodologia bem como da elaboração de 

proposta e metodologia aprovada em 2014, cumpre destacar que essa escolha 

consistiu tão somente em adensar elementos identificados na pesquisa bibliográfica, 

sob a ótica de gestão dos CRESS e CFESS, sem, contudo, desconsiderar a 

importância dos sujeitos do processo (sejam de gestão ou base), mas que, no limite 

do tema desta dissertação, não corresponderiam à participação.14  

Para se atender esse levantamento de dados, optou-se pela realização de 

entrevistas semiestruturadas, por meio de um roteiro norteador (APÊNDICE C), sendo 

flexível para que a/ao entrevistada/o pudesse discorrer subjetivamente sobre as 

                                            
14 Quando “[...] o universo é numeroso e esparso, é recomendável a seleção de uma amostra. Isso não 
significa, no entanto, que a amostra deva ser selecionada de acordo com procedimentos rigidamente 
estatísticos, pois estes poderiam neutralizar o efeito de conscientização que é pretendido nesse tipo de 
investigação. De modo geral, o critério de representatividade dos grupos investigados na pesquisa-
ação é mais qualitativo que quantitativo. Daí porque o mais recomendável nas pesquisas desse tipo é 
a utilização de amostras não probabilísticas, selecionadas pelo critério de intencionalidade” (GIL, 2002, 
p. 145).   
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questões colocadas. Desse modo, privilegia-se a condução orientada e reflexiva, com 

vistas a garantir o aproveitamento dos detalhes mais relevantes da fala da/o 

entrevistada/o com foco no objeto deste estudo, sem, contudo, influenciar ou 

direcionar o resultado final (Batista; Matos; Nascimento, 2017). 

No que concerne à análise de conteúdo, utilizaram-se os dados coletados, com 

base no conhecimento e aprofundamento teórico por meio da técnica de análise de 

conteúdo. Compreende-se que esta corresponda ao atendimento da interpretação 

analítica dos dados coletados: teóricos, bibliográficos, documentais e de entrevistas. 

(Gil, 1987). O tratamento dos dados e a interpretação foram realizados a partir das 

categorias analíticas definidas anteriormente e subsidiadas pela fundamentação 

teórica construída no decorrer do processo de pesquisa (Bardin, 2009). 

Nessa direção, espera-se que a análise dos aspectos do processo de 

participação política de assistentes sociais na construção da nova metodologia 

utilizada para os Encontros Nacionais CFESS/CRESS, a partir do ano de 2014, de 

sua identificação e problematização do seu movimento constitutivo, possa contribuir 

com a construção de indicadores de aprimoramento dos processos de participação e 

representatividade das/os assistentes sociais na instância máxima de deliberação da 

profissão. Acredita-se, ainda, que o debate dessa metodologia possa cooperar para o 

aprofundamento teórico sobre a representatividade e inserção democrática na 

perspectiva da qualificação da participação nesses espaços bem como para o 

aprimoramento dos instrumentos de gestão do Conjunto.  

 

 

2 O PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO POLÍTICA DAS/OS ASSISTENTES SOCIAIS 

NA CONSTRUÇÃO DE UMA PROFISSÃO: A IMPORTÂNCIA DO CONJUNTO 

CFESS-CRESS 

 

Este capítulo foi organizado com o objetivo de apresentar um mapeamento da 

construção do percurso histórico de organização da categoria profissional de 

assistentes sociais, desde sua gênese até a promulgação da lei 8662/93 - lei de 

regulamentação da profissão, considerada um marco legal e referência normativa que 

constitui o arcabouço do Projeto Ético Político do Serviço Social brasileiro - PEP.  
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A utilização desse marco legal como delimitação temporal para este capítulo 

deve-se ao fato de a referida lei ser fruto de muita luta coletiva da categoria das/dos 

assistentes sociais e pretende ser resposta aos anseios desses profissionais para 

reafirmar a direção ética e política construída e consolidada em uma conjuntura sócio-

histórica permeada pela luta coletiva. Tal lei simboliza, nessa direção, o 

amadurecimento do processo organizativo e político da profissão.  E, desse percurso, 

será apresentado, neste capítulo, o relevante papel desempenhado pelo Conjunto 

CFESS/CRESS na estruturação dos aspectos da organização política profissional, 

tendo como referência os Encontros Nacionais desse Conjunto, que são instâncias 

máximas de construção e deliberação das agendas políticas da profissão. 

 

 

2.1 PROJETOS PROFISSIONAIS NA TRAJETÓRIA SOCIO-HISTÓRICA DO SERVIÇO SOCIAL NO 

BRASIL: MARCOS PARA A ANÁLISE DA CONSTRUÇÃO DE AGENDAS POLÍTICAS NA 

CATEGORIA PROFISSIONAL DAS/DOS ASSISTENTES SOCIAIS 

 

Parte-se, nesta dissertação, da premissa de que o Serviço Social tem, desde 

sua gênese no Brasil, a defesa de um projeto político de profissão explícito ou não. 

Essa premissa é sustentada pelo percurso histórico da categoria profissional das/dos 

assistentes sociais em processos de organização e de construção da particularidade 

do Serviço Social como profissão no Brasil, ou seja, na construção histórica de uma 

identidade profissional que venha a afirmar a importância dessa profissão no cenário 

nacional e de sua vinculação a uma direção política e ideológica. Tais processos, na 

contemporaneidade, reverberam na definição de uma agenda política que imprime 

uma direção social crítica às ações de gestão dos Conselhos Regionais de Serviço 

Social e Conselho Federal de Serviço Social, na defesa, disciplinamento, orientação 

e fiscalização do exercício profissional das/dos assistentes sociais.  

Denomina-se de “agenda política”, no âmbito do Conjunto CFESS/CRESS, a 

defesa de um conjunto de ações planejadas e o acúmulo de posicionamentos éticos 

políticos voltados à defesa da competência profissional das/dos assistentes sociais, 

construídos democrática e coletivamente no sentido de alinhar e dar densidade a um 

projeto profissional que denota uma direção política da profissão. 

A categoria profissional das/dos assistentes sociais, na contemporaneidade, é 

forjada na luta coletiva e tem uma concepção de profissão e uma organização política 
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para defender, uma vez que se identifica e se reconhece integrante da classe 

trabalhadora, se alia aos interesses desta e defende um projeto emancipatório no 

conjunto da luta dos/as trabalhadores/as. 

Não há como analisar o presente sem revisitar o passado. Tal afirmação se dá 

na relação intrínseca entre a historicidade e gênese da profissão e as construções e 

amadurecimento teórico, intelectual e político dos/as assistentes sociais no que tange 

à organização política como categoria profissional. Trata-se de uma organização que, 

conforme sua inscrição da trajetória socio-histórica da profissão no Brasil, apresenta 

diferentes perspectivas políticas. Considera-se relevante contextualizar três 

momentos nos quais é possível identificar, a partir de autores que escrevem sobre a 

trajetória socio-histórica do Serviço Social brasileiro15, que se defende, no âmbito 

dessa profissão, o alinhamento das ações profissionais a diferentes projetos de 

profissão. Ou seja, assiste-se a formas de organização da profissão que, em contextos 

históricos diversos, revelam a defesa da vinculação das ações profissionais das/os 

assistentes sociais a diferentes projetos de sociedade.  

Conforme Netto (1996) e Iamamoto e Carvalho (2003), o Serviço Social é uma 

profissão inserida na divisão sociotécnica do trabalho e tem sua legitimidade nessa 

divisão dada a partir de sua vinculação às respostas do Estado às necessidades de 

gerenciamento das expressões da questão social que evidenciam a reprodução da 

contradição entre a acumulação capitalista e a reprodução cada vez mais ampliada 

da negação do acesso à riqueza socialmente produzida por parte da classe 

trabalhadora. É possível, portanto, vincular a gênese dessa profissão às políticas 

sociais, criadas pelo Estado, na era que exige respostas estatais à necessária 

mediação para administrar a questão social.  

De acordo com NETTO (1996),  

 

[...] não é a continuidade evolutiva das protoformas ao Serviço Social que 
esclarece a sua profissionalização, e sim a ruptura com elas, concretizada 
com o deslocamento aludido, deslocamento possível (não necessário) pela 
instauração, independentemente das protoformas, de um espaço 
determinado na divisão social (e técnica) do trabalho. [...] A profissionalização 
do Serviço Social não se relaciona decisivamente à “evolução da ajuda”, à 
“racionalização da filantropia” nem à “organização da caridade”; vincula-se à 
dinâmica da ordem monopólica [...] enquanto profissão, o Serviço Social é 
indivorciável da ordem monopólica – ela cria e funda a profissionalidade do 
Serviço Social (NETTO, 1996, p.60 - 70). 

                                            
15 Referenciam-se, para o tema, José Paulo Netto, Marilda Vilela Iamamoto, Maria Lucia Martinelli, entre 
outros. 
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Na mesma direção, MARTINELLI (2006, p.66) apresenta que 

 

As condições peculiares que determinaram o seu surgimento como fenômeno 
histórico, social e como atividade profissional, e em que se produziram seus 
primeiros modos de aparecer, marcaram o Serviço Social como uma criação 
típica do capitalismo, por ele engendrada, desenvolvida e colocada 
permanentemente a seu serviço, como uma importante estratégia de controle 
social, uma ilusão necessária para justamente com muitas ilusões por ele 
criadas, garantir-lhe a efetividade e a permanência histórica. 

 

É a partir dessa necessidade histórica  que o Serviço Social se consolida como 

uma profissão funcional à ordem burguesa  e, no Brasil,  tem sua gênese datada da 

década de 1930, período marcado pelo redimensionamento na “esfera estatal e 

econômica, apressando o deslocamento do centro motor da acumulação capitalista 

das atividades de agro exportação para outras de realização interna” (Iamamoto e 

Carvalho, 2003, p.128),  que intensifica a industrialização nos grandes centros 

urbanos e traz novos reordenamentos à classe trabalhadora brasileira. E, no bojo 

desse reordenamento, assiste-se à explicitação da questão social e ao movimento de 

organização política, nesses grandes centros urbanos, da classe trabalhadora.  Um 

cenário que vem a exigir a adoção de ações políticas e estratégicas, por parte do 

Estado, que atuem no controle das demandas postas e emergidas no âmbito dessas 

organizações, sendo essas ações que “demarcarão os limites dentro dos quais irá 

surgir e atuar o Serviço Social – a caridade e a repressão [...]” (IAMAMOTO; 

CARVALHO, 2003, p. 128). 

Nesse contexto, também são intensificadas as ações assistenciais realizadas 

pela burguesia em articulação com a Igreja Católica. Trata-se de um período no qual 

a Igreja Católica vê sinais de fraturas em sua hegemonia e, frente a esse cenário, 

lança mão de estratégias de intervenção na vida social para recuperação de seu 

controle ideológico sobre a sociedade brasileira. Dentre as estratégias mencionadas, 

uma que reverberou diretamente na gênese da profissão foi a criação da “Ação 

Católica”, na década de 1930, reconhecida por Iamamoto (2003) como um marco no 

qual se assistiu às “protoformas do Serviço Social brasileiro”. 

No bojo dessas protoformas, testemunhavam-se, nas reflexões sobre Serviço 

Social, em grande parte, questionamentos sobre as condições de trabalho e de vida 

do proletariado e se propunha a construir uma profissão que incidisse sobre essa 

realidade sem, contudo, questionar a ordem social burguesa na qual tal realidade se 

estruturava.  
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Em suas origens no Brasil, o Serviço Social está intimamente vinculado a 
iniciativas da Igreja, como parte de sua estratégia de qualificação do laicato, 
[...] para dinamizar sua missão política de apostolado social junto às classes 
subalternas, particularmente junto à família operária. Essa origem 
confessional, articulada aos movimentos da Ação Social e Ação Católica, 
conforma um tipo de legitimidade à profissão cujas fontes de justificação 
ideológica encontram-se na doutrina social da Igreja Católica. (IAMAMOTO; 
CARVALHO, 2003, p. 83). 

 

Nessa direção, os primeiros assistentes sociais no início do século XX (final da 

década de 1930 à década 1940) defendiam a conciliação entre as classes sociais 

como projeto político, interpretavam que as ações profissionais desenvolvidas com a 

classe trabalhadora e com os operários tinham a função de melhorar as relações entre 

patrão e empregado e conciliar as classes sociais, a partir de uma perspectiva de 

harmonização social, baseada em um projeto de construção de bem comum, por meio 

da contenção dos excessos próprios do sistema capitalista e da rebeldia da classe 

trabalhadora. 

 

Como forma de atividade social que é, pretendendo promover a constituição 
e funcionamento normal dos quadros sociais necessários ou úteis ao homem, 
o Serviço Social [...] toma a sociedade tal como se encontra encaminhando-
a então, por meios técnicos apropriados, à sociedade tal como deve ser. O 
Serviço Social não repele o progresso: humaniza-o. [...] O Serviço Social 
enfrenta atualmente na sociedade, uma total inversão na hierarquia de 
valores. Cimentando a família, entretanto, - base da organização social – 
conciliando os interesses antagônicos que extremam patrões e operários [...] 
o Serviço Social influirá poderosamente nos quadros sociais, contribuindo 
também para a necessária hierarquização da sociedade. O assistente social 
deve, por conseguinte, saber com segurança, o que quer e quais quadros 
sociais que, realmente, são úteis ou necessários ao homem, em relação à 
sociedade em que vive e tendo em vista o Bem Comum (MANCINI, 1940, p.7 
apud VIANA, 2021, p.36-37). 

 

Acreditando nisso, e tendo como orientação de seu papel social na sociedade, 

os primeiros assistentes sociais defendiam que o Serviço Social se situava no 

contexto da mediação das relações entre as classes, de modo a minimizar os conflitos 

e (re)estabelecer a ordem social, destarte que, pode-se afirmar ser esse o eixo 

norteador no modus operandi pleiteado por esses profissionais para a profissão em 

sua gênese e nos primeiros anos da sua consolidação no Brasil. 

A relação entre Estado e Igreja Católica impacta no surgimento e legitimação 

do Serviço Social no Brasil16. Com o acirramento da questão social no país, o Estado 

                                            
16 Para aprofundamento sobre o tema, indica-se a consulta à obra “Serviço Social e Relações Sociais 
no Brasil”, parte II Capítulo I. Iamamoto & Carvalho (2003). 
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passa a implementar ações por meio de políticas sociais, que, além de atender às 

demandas da classe trabalhadora, também contemplavam os interesses da burguesia 

nacional que, por meio da Igreja Católica e suas instituições17, também passavam, 

conjuntamente, a dar respostas às necessidades do operariado. Esses elementos 

conformam o cenário para a institucionalização do Serviço Social enquanto uma 

profissão socialmente demandada.  

No contexto latino-americano, mais precisamente em decorrência da realização 

do 1º Congresso Panamericano de Serviço Social em Santiago no Chile (1945) em 

comemoração aos 20 anos da fundação da primeira escola no continente (Baptista; 

Vieira, 1983, p. 55), identifica-se importante movimento da elite intelectual do Serviço 

Social na organização e proposição de uma entidade que possibilitasse o diálogo 

entre as escolas e, assim, o aprimoramento do ensino em Serviço Social de cada país. 

Em 196618, por recomendação desse Congresso, é constituída a Associação 

Brasileira de Escolas de Serviço Social – ABESS que, segundo Baptista; Vieira (1983), 

organizou, em seus estatutos, “exigências mínimas” para a sua filiação, como, por 

exemplo, um programa de estágio, entre outros, com o intuito de qualificar o processo 

de formação em Serviço Social no Brasil. O papel desempenhado pela ABESS se 

intensificou e a legitimação de sua finalidade perante a categoria ocorreu mais 

intensamente após a promulgação da lei nº 1.889, de 13/06/1953, que dispõe sobre 

os objetivos do ensino do Serviço Social, sua estruturação e outras providências. 

Ainda na década de 1940 se registra a criação da “Associação Brasileira de 

Assistentes Sociais” – ABAS (Vieira, em entrevista a Baptista, 1983, p. 53). Segundo 

esta autora, a sua criação foi consequência natural da fundação da ABESS. Quando 

dessa criação, as duas entidades passaram a coexistir, sendo que ABAS tinha como 

o objetivo empreender ações, para que o Serviço Social alcançasse o estatuto de 

profissão, e contou com a colaboração da ABESS nessa empreitada. A partir do ano 

de 194619, segundo a autora, a ABAS atuou e contribuiu expressivamente na 

construção do percurso de amadurecimento da profissão. Previa, em seu estatuto, a 

finalidade de atualização das técnicas de Serviço Social e o aperfeiçoamento cultural 

do/a assistente social, com a finalidade de assegurar o desenvolvimento profissional 

                                            
17 Sobre as instituições, consultar Iamamoto & Carvalho (2003). 
18 Dado extraído do site da ABEPSS – Associação Brasileira de Ensino Pesquisa em Serviço Social, 
nome atribuído em alteração à ABESS no ano de 1996. 
19 VIEIRA, Balbina Ottoni. História do Serviço Social: Contribuição para a construção de sua teoria. Rio 
de Janeiro: Agir, 1977.  
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destas/es e fortalecer a profissão, lutando pelo seu reconhecimento oficial (Vieira, em 

entrevista a Baptista, 1983, p.56). 

A entidade contava com unidades nos estados e foi responsável por alavancar 

o debate e elaboração do primeiro código de ética profissional dos/as assistentes 

sociais, aprovado em Assembleia Geral da ABAS, Seção de São Paulo, em 

29/09/1947, e, logo após, esvaziou-se de suas funções e finalidade e encerrou as 

atividades. Importa sinalizar que o Código de 1947 representou, naquele contexto, 

importante instrumento no processo de legitimação da profissão e permitiu avanços 

significativos para o Serviço Social brasileiro. No referido código, inscrevia-se que a 

atuação profissional deveria ser associada a uma sólida formação moral cristã e que 

esta nortearia os deveres das/os assistentes sociais nas relações com os usuários, 

com as/os outras/os assistentes sociais, com a instituição empregadora e com os 

deveres gerais. O conteúdo desse código seria revisto após quase 20 anos de sua 

promulgação frente ao novo contexto histórico em que a profissão assumia novos 

contornos e, portanto, eram registradas novas exigências. Assinala-se, então, um 

segundo momento histórico da profissão, nos anos 1950/60, quando o projeto político 

profissional se alinhou aos princípios do desenvolvimentismo e o Serviço Social 

deixou de ser messiânico e assumiu papel técnico no desenvolvimento da sociedade.  

Nos anos de 1950, foram registradas profundas transformações no Serviço 

Social brasileiro. Interpretava-se, entre as/os assistentes sociais, que o processo de 

desenvolvimento econômico e social do país deveria ser associado à construção do 

bem comum e da justiça social. Havia, portanto, na categoria profissional, a revisão 

da atuação de modo que esta viesse a corresponder às novas exigências do período 

do desenvolvimentismo. Nesse processo, a/o assistente social, como salienta Netto 

(1996), levava os pares a substituir o papel de “apóstolos” para pleitearem o papel de 

“agente de mudança”, sendo que tal alteração trouxe impactos para o trabalho, 

formação e organização política da categoria profissional20. 

Nesse contexto histórico, o Brasil aderiu à proposta desenvolvimentista norte-

americana, na perspectiva de integrar-se à ordem econômica mundial. No âmbito 

econômico, o Brasil inaugurou o denominado período do desenvolvimentismo21, 

                                            
20 Nos limites desta dissertação indica-se o período para contextualizar a construção socio-histórica da 
organização profissional que se vincula diretamente ao amadurecimento intelectual e político da 
profissão, desde sua gênese, percorrendo os marcos da sua consolidação enquanto profissão no país. 
21 O período desenvolvimentista inicia no final do século XIX na América Latina e alcança força e 
expressividade em meados dos anos 40 após a Grande depressão de 30. No Brasil, sob influência do 
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marcado pelo largo desenvolvimento econômico, tido como meio de superação do 

subdesenvolvimento e atraso do país, fruto do retardo cultural dos pobres. Nesses 

termos, o ideário desenvolvimentista, pela via da superação da pobreza e elevação 

da qualidade de vida, apontava, em tese, para a convergência dos interesses do 

Estado e das classes sociais. Assim, o Desenvolvimento de Comunidade (D.C.), 

proposto pelos organismos internacionais22, aparecia como um hábil instrumento a ser 

replicado no Brasil para se alcançar o almejado desenvolvimento nacional. Segundo 

Ammann (1985), o D.C. foi apresentado como instrumento de superação da pobreza 

e de sua programática incorporada pelo governo brasileiro, dada sua congruência com 

a política nacional de desenvolvimento industrial e superação do atraso, 

especialmente relacionados à educação e à agricultura. 

No que se refere à Igreja Católica, registra-se um reposicionamento desta em 

relação ao progresso social próprio do mundo moderno, de modo que este passou a 

ser concebido como meio para a superação dos problemas sociais e, portanto, a Igreja 

passou a recomendar que era dever dos cristãos o engajamento com o progresso 

(GUEDES, 2005). Compreende-se, nesse período, que as expressões da questão 

social eram frutos do atraso social, logo, a sociedade deveria ser envolvida por um 

espírito de cooperação para superação dos atrasos, com vistas à harmonia social. Tal 

perspectiva explicita o alinhamento da Igreja Católica com as recomendações dos 

organismos internacionais sobre o progresso social. 

Foi a partir desses aspectos que o Serviço Social incorporou o D.C. ao método 

de intervenção profissional bem como defendeu que a profissão fosse inserida no 

                                            
“evolucionismo positivista” (FONSECA, 2016, p. 118) as elites civis e militares adotam com o objetivo 
de reverter o “atraso” do país. Desde o Estado novo com o desenvolvimentismo foi categorizado como 
a possibilidade de “levantar” o Brasil, política e economicamente no cenário mundial nos trilhos da 
chamada “Era de ouro” que acelerou a economia mundial e estabeleceu o “estado de bem estar social” 
nos países centrais. Segundo Fonseca, 2016, 120, o nacional-desenvolvimentismo foi bastante 
utilizado para tipificar os governos de Vargas, marcados por uma ideologia mais nacionalista e que, 
mesmo sem dispensar o capital estrangeiro, relegava importante papel ao estado para alavancar 
investimentos prioritários, demarcando áreas restritas para o capital nacional. Contudo, não esgotou 
neste governo, tendo sido reconhecido também no governo de Juscelino Kubitschek que atuou em 
difundir uma nova forma de administração, com a atribuição de formar uma mentalidade nacional para 
o desenvolvimento com o slogan e plano de governo: “50 anos em 5.” 
22 “O desenvolvimento comunitário proposto pelos organismos internacionais [...] gestou e se 
desenvolveu em condições sócio-históricas que se configuram no pós-Segunda Guerra Mundial (1939-
1945), um período de transformação na sistemática econômica e política internacional, registrada sob 
o advento da hegemonia norte-americana e da bipolarização ideo-política mundial entre capitalismo e 
socialismo. Como estratégia política, os Estados Unidos passaram a incidir fortemente sobre os países 
latino-americanos sob a pauta do desenvolvimento como tática de barrarem a expansão comunista. 
Para tanto, passaram a investir financeiramente nesses países, por meio do estabelecimento de 
convênios com os governos, adotando o discurso da superação da pobreza como condição para a 
superação do subdesenvolvimento” (VIANA, 2021, p.48). 
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processo de desenvolvimento nacional, inclusive atribuindo, às/aos assistentes 

sociais uma nova funcionalidade, o de “agentes de transformação”, conforme 

denomina Netto (1996). Essa aproximação com o D.C. ampliou o escopo interventivo 

das/os assistentes sociais que passaram a atuar no âmbito macrossocial, de 

planejamento, desenvolvimento regional e organização de comunidade, entre outras 

atividades, com vista à alteração da dinâmica social em nítida integração e 

colaboração do desenvolvimento nacional. Nesse mesmo período, registra-se a 

incorporação do tema planejamento no currículo da formação das/os assistentes 

sociais, com enfoque no trabalho interventivo e na potencial inserção dessas/es 

profissionais no campo estratégico das gestões das esferas municipal, estadual e 

nacional, tanto públicas como privadas, à medida que  

 

[...]os assistentes sociais passaram a reivindicar a atuação na área de 
planejamento e das políticas para o desenvolvimento, pois compreendiam 
que não caberia à profissão aguardar que profissionais de outras áreas 
solucionassem os problemas sociais inerentes ao processo de 
desenvolvimento, mas que serviço social deveria “[...] encontrar seu próprio 
lugar no planejamento, utilizando e provando sua base conceitual, suas 
funções e métodos” (RODRIGUEZ, 1971, p.6 apud VIANA, 2021, p. 65).   

 

No decurso dos anos de 1960, o D.C. se configurou como prática prioritária 

das/os assistentes sociais, contudo esse processo não perdurou em razão de 

questionamentos internos e das condições socio-históricas que culminaram na sua 

erosão e no processo de renovação do Serviço Social, que, nesta dissertação, será 

denominado de terceiro momento. 

Considerando-se, então, o reconhecimento do ensino superior em Serviço 

Social e o consequente aprimoramento intelectual e político da categoria bem como 

as transformações na atuação profissional com vista a responder às demandas do 

período desenvolvimentista, com o protagonismo da ABESS e da ABAS, registra-se 

um forte movimento organizativo das entidades para o reconhecimento do Serviço 

Social como profissão no Brasil. Essa pauta impulsionou a mobilização e organização 

profissional por todo o país que culminaram na criação de outra significativa entidade 

de representação profissional, a APASS – Associação Profissional dos Assistentes 

Sociais.23 As APASSs, que posteriormente dariam origem aos sindicatos, adotaram 

                                            
23 Baptista; Vieira, 1983, p. 58 apresenta que os primeiros passos para a criação das APAS são datados 
do ano de 1957. Segundo a autora, a primeira APAS foi criada no Rio de Janeiro, sem registro da data 
de sua criação. 
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importantes posturas na defesa da profissão, das competências profissionais bem 

como ações relativas às condições de trabalho e à autonomia profissional das/dos 

assistentes sociais24 à época.   

A luta dessa base organizada, que envolveu as entidades e associações 

profissionais e assistentes sociais de todo o Brasil, resultou na regulamentação da 

profissão, por meio da aprovação da lei nº 3.252/1957, sendo uma das primeiras 

profissões da área social a ser legalizada. A referida lei define o Serviço Social como 

profissão liberal, de natureza técnico-científica, sendo a designação profissional de 

assistente social privativa àqueles que fossem habilitados em curso superior 

específico, reconhecido pelo governo federal, e dá outras providências. 

Contudo, alguns anos ainda seriam necessários para a garantia da efetiva 

implementação dessa lei. A estruturação e organização legal de entidades de defesa 

da profissão tomaram contornos mais concretos com a criação, em 1962, do CFAS e 

CRAS, com a promulgação do decreto 994/62, que regulamenta a lei 3.252, de 27 de 

agosto de 1957, a qual dispõe sobre o exercício da profissão de assistente social, 

elevando o nível de organização profissional e estruturando a profissão com as 

entidades representativas:  

 

Art. 6º A disciplina e fiscalização do exercício da profissão de Assistente 
Social caberão ao Conselho Federal de Assistentes Sociais (C. F. A. S.) e 
aos Conselhos Regionais de Assistentes Sociais (C. R. A. S.), criados por 
este Regulamento. 

 

No terceiro momento da profissão no Brasil, a partir de meados das décadas 

de 1960 e 1970, assiste-se a um período em que emerge um projeto de crítica do 

Serviço Social à ordem social vigente em meio a outras perspectivas profissionais que 

                                            
24 Avalia-se pertinente destacar a brilhante sistematização feita por SOUZA, 1981, p. 77 sobre o papel 
exercido pela Associação profissional dos Assistentes Sociais de São Paulo – APASSP desde sua 
criação em 22/01/1955, na defesa e valorização da profissão e das/dos assistentes sociais. Segundo a 
autora, a APASSP encampou importantes ações e lutas e teve sua atuação registrada em três grandes 
momentos: sendo caracterizados sinteticamente como primeiro momento 1955 a 1970: atuação em 
defesa da autonomia e competências e atribuições profissionais de assistentes sociais; defesa de 
orçamento público  para a Política de Assistência Social; atuação conjunta com outros estados na 
regulamentação da profissão (lei 3257/57); apoio na eleições do CRAS SP. Segundo momento 1970 a 
1977: Registra-se paralisação das atividades em decorrência dos resquícios dos anos de ditadura 
militar. Terceiro momento 1977 a 1981(data da publicação): Luta e resistência dos movimentos 
populares com a presença ativa de assistentes sociais e que organizam a reativação da entidade; 
Atuação conjunta a outras entidades e movimentos sociais em defesa dos direitos civis e sociais; 
Expressiva atuação na organização de entidades sindicais nacionais que culminaram na criação da 
Comissão Executiva Nacional de Entidades Sindicais de assistentes Sociais – CENEAS. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/Legislacao.nsf/b110756561cd26fd03256ff500612662/8497c7f164971ad6032569fa00719b10?OpenDocument
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tendem a voltar-se para questões internas à profissão, as quais se tornam 

preponderantes sobre a relação entre o Serviço Social e a defesa de um projeto de 

sociedade. Contudo, já no final da década de 1970, situa-se um movimento crítico a 

essa tendência endógena e ao debate interno sobre cientificidade ou não da profissão 

e registra-se a gênese da organização da categoria.  

Ressalta-se que, nessas décadas,  o Brasil estava sob a ditadura militar que 

durou duas décadas, sendo esse período marcado por repressão e violência e 

também por ações estatais compensatórias e sociais, estratégias de legitimação do 

regime ditatorial vigente que se consolidava sob a perspectiva de  manutenção do 

desenvolvimentismo e na tentativa de operar no país o “Milagre Econômico”, cujo 

início se deu com criação do Programa de Ação Econômica do Governo (Paeg) na 

gestão do presidente Castelo Branco (1964-1967). 

Nesse período, o Estado, orientado pelos interesses monopolistas, reordenou 

a estrutura estatal, criou órgãos, transformou as estruturas existentes, medidas estas 

que amplificaram o mercado de trabalho das/os assistentes sociais com maior 

inserção destas/es na área empresarial e nas instituições filantrópicas. Contudo, 

nesse período, diante da forte repressão política que incidia na desmobilização das 

organizações e manifestações da classe trabalhadora, as entidades representativas 

da categoria profissional de assistentes sociais também recuaram, “dada a 

impossibilidade concreta de se desenvolver uma prática organizativa naquela 

conjuntura” (Delgado, 1981, p. 40).  

Não obstante, cabe registrar, mesmo que de forma pontual, a atuação e 

resistência de muitas/os assistentes sociais na defesa pela liberdade, democracia e 

direitos humanos em meio ao terror estabelecido pela ditadura militar e destacar e 

reverenciar as/os sujeitas/os de luta que, na mobilização e resistência coletiva, 

sofreram também violações do campo particular e individual.25 

Por um lado, se consolidou a tendência a reflexões endógenas à profissão, sem 

explicitação da relação entre o projeto do Serviço Social e os projetos societários, por 

outro lado,  assistiu-se a uma incipiente perspectiva de ruptura com tais reflexões  e 

                                            
25 O CFESS realizou um projeto de resgate e registro, por meio de depoimentos de assistentes sociais 
que sofreram experiências de violações de direitos humanos no período da ditadura.  O projeto 
materializou a deliberação do 41º Encontro Nacional do Conjunto CFESS CRESS que propunha 
“Efetuar levantamento nacional para coleta e organização de depoimentos de assistentes sociais que 
tenham histórias particulares de violações de direitos em função da ditadura”. O resultado do projeto 
consiste em uma publicação “Serviço Social, Memórias e Resistências contra a ditadura – 
Depoimentos”, CFESS, 2017. 
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intensificava-se a atenção para que o trabalho da/o assistente social fosse 

interpretado como respostas à realidade social, sobretudo no que tangia à  

compreensão da questão social e da crítica ao projeto societário que não atendia aos 

interesses das classes trabalhadoras.  Na análise dessas tendências, Netto (1994) as 

situa no processo que denomina de tendência à “renovação do serviço social”. 

Sobre esse processo, Netto (1994) considera que ele se deu no período em 

que foram colocadas as condições para emergência de novas referências e 

perspectivas teórico-filosóficas no interior da profissão, instalando formas diversas de 

entendimentos e concepções. O referido autor considera se tratar de um período de 

renovação que se revelou em três principais perspectivas: a perspectiva 

modernizadora (de 1965 a 1975)26; a reatualização do conservadorismo (de 1975 a 

1980); e a perspectiva de intenção de ruptura, que, embora tenha se iniciado nos 

primeiros anos de 1970, teve seu ciclo interrompido pela ditadura, sendo retomado e 

difundido para a categoria profissional nos anos de 1980. Importante ressaltar que os 

períodos destacados pelo autor se referem aos momentos em que determinadas 

perspectivas tiveram maior predominância na categoria profissional, contudo estas 

não eram excludentes umas às outras e não se esgotaram exatamente nos períodos 

demarcados. 

Importante registrar que, nesse mesmo contexto, vivenciava-se um cenário 

político no qual o Estado proibia, por meio da promulgação dos Atos Institucionais27, 

as manifestações sociais, sendo aplicado a toda a sociedade, inclusive às profissões.  

E, em meio a esse cenário, a organização da categoria profissional das/os assistentes 

sociais se ateve à realização de grandes “Seminários” sobre a profissão e que 

                                            
26 A perspectiva modernizadora compreende o período entre 1960 e 1970 e, de acordo com Netto 
(1994), essa perspectiva estabelece uma relação de continuidade com o acúmulo teórico-prático 
construído pela profissão na década de 1950, sendo que sua peculiaridade “[...] é a nova 
fundamentação de que se socorre para legitimar o papel e os procedimentos profissionais. [...] com 
aportes extraídos do back-ground pertinente ao estrutural funcionalismo norte-americano (p. 155)”. Em 
1965, o CFAS promulga o Código de Ética de 1965, que sintoniza o Serviço Social com a necessidade 
de aperfeiçoamento técnico-científico exigido pelo cenário de transformações e pelo projeto de 
desenvolvimento, muito embora reafirme a concepção neotomista de homem. 
27 Os Atos Institucionais, segundo Müller (2022), eram decretos emitidos pelos governos militares que 
tinham valor constitucional e legalizaram uma série de normas indicadas pelo Executivo para a 
implementação da ditadura militar. Esses atos eram publicados com a justificativa de serem necessários à luta 
contra a corrupção e pela manutenção da soberania nacional, mesmo que não houvesse previsão na 
Constituição Federal vigente (1946), e continuaram válidos depois da promulgação de uma Constituição 
ditatorial própria do regime militar, a de 1967. Entre 1964 e 1977, foram 17 atos principais e 104 atos 
complementares que tiveram rebatimentos na vida social e política das/os brasileiras/os, como a 
cassação de mandatos eletivos, a suspensão por dez anos dos direitos políticos de qualquer cidadão, recesso 
do Congresso Nacional e de outros órgãos legislativos, entre outros.  

https://www.infoescola.com/politica/soberania-nacional/
https://www.infoescola.com/historia-do-brasil/constituicao-de-1967/
https://www.infoescola.com/historia-do-brasil/constituicao-de-1967/
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ocorreram com o cuidado com o quadro de censura que se cristalizava no país. Tais 

Seminários foram considerados marcos da perspectiva que Netto (1994) situa como 

uma das tendências do período de Renovação do Serviço Social, a perspectiva 

modernizadora.  Nessa perspectiva, um primeiro Seminário foi realizado em Araxá/MG 

(1967) e discutiu a teorização do Serviço Social. Um segundo foi o empreendido em 

Teresópolis/RJ (1970), que debateu a metodologia do Serviço Social, temáticas que 

evidenciavam a busca pelo aperfeiçoamento das bases científicas bem como a 

tematização do Serviço Social como expressão da tentativa de adequação da 

profissão às exigências do período. Nas reflexões sobre esses Seminários, Netto 

(1994) ressalta que, neles, se aliava a efervescência da revisão da atuação técnica 

moldada aos interesses desenvolvimentistas, em conformidade e em relação direta 

com o contexto político.  Essa perspectiva modernizadora, segundo Netto (1994), foi 

predominante na profissão até os anos de 1970, quando, em decorrência dos sinais 

de esgotamento da ditadura, passa a perder sua influência junto à categoria 

profissional e, inclusive, foi deslocada nos debates realizados nos Seminários do 

Sumaré, em 1978, e do Alto da Boa Vista, em 1984. 

Quando da realização desses dois últimos Seminários que se destacavam 

como uma forma de organização para o debate da profissão, destacaram-se as outras 

duas tendências ressaltadas por Netto: a reatualização do conservadorismo e 

algumas aproximações da tendência de intenção de ruptura.  Sobre a primeira, 

reatualização do conservadorismo, que se deu no período de 1975 a 1979, tratava-se 

da apresentação do que os/as assistentes sociais que a defendiam denominavam de 

nova “proposta” teórico-prática, tendo na fenomenologia e no personalismo seu 

referencial filosófico, sendo o trabalho da/o assistente social orientado à ajuda 

psicossocial, centrada na valorização da pessoa humana.  O autor destaca que a 

incorporação de aspectos das teorias fenomenológicas pelo Serviço Social brasileiro 

não se deu de forma fidedigna às suas fontes originárias, pois recorria-se, na maioria 

das vezes, ao pensamento fenomenológico por meio de textos e reflexões publicados 

por divulgadores e estudiosos dessas vertentes, o que impossibilitou que a categoria 

se apropriasse, de forma mais elaborada, do conteúdo que as balizava em suas fontes 

originárias. 

Nessa perspectiva, interpreta-se que a intervenção com os usuários seria 

orientada pelo método dialógico e que se caracterizaria como ajuda psicossocial, uma 
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vez que se compreendia que as demandas subjetivas dos indivíduos transcenderiam 

as suas necessidades objetivas.  

 

Trata-se de uma vertente que recupera os componentes mais 
estratificados da herança histórica e conservadora da profissão, nos 
domínios da (auto) representação e da prática, e os repõe sobre uma 
base teórico-metodológica que se reclama nova, repudiando, 
simultaneamente, os padrões mais nitidamente vinculados à tradição 
positivista e às referências conectadas ao pensamento crítico-dialético, 
de raiz marxiana. NETTO, 1994, p. 157 

 

Tal perspectiva não alcançou a mesma amplitude que a primeira, uma vez que, 

no final da década de 1970, a categoria profissional tinha certo acúmulo acadêmico, 

produto do processo de laicização, assim como experimentava os influxos dos 

movimentos democratizantes, não sendo inclusa nos debates internos do Serviço 

Social, fatores que impediram a restauração do tradicionalismo profissional. 

Sobre a perspectiva de intenção de ruptura, tratava-se de uma análise da 

profissão que mais se aproximava da crítica ao Serviço Social tradicional, que era 

construída no bojo do Movimento de Reconceituação, que, em sua grande tendência, 

era pautado na recusa ao imperialismo norte-americano sobre a América Latina e que 

versava a associação do trabalho do assistente social à transformação da estrutura 

capitalista. 

Netto (1994) elucida que, embora inconclusivo, o Movimento de 

Reconceituação trouxe muitos avanços para a profissão, dentre eles, a aproximação 

com outras teorias, especialmente fontes críticas das ciências sociais, unidade latino-

americana na constituição de parâmetros profissionais, instauração do pluralismo 

profissional, explicitação da dimensão política da profissão etc. Obviamente também 

apresentou limites como o ativismo político e o entendimento equivocado entre 

profissão e militância etc. Na esteira dessa tendência, situavam-se formas de 

organização da categoria que seriam fundamentais para a organização política que, 

na contemporaneidade, voltam-se à defesa do PEP. 

 

 

 

 



37 

2.1.1 Período da Redemocratização do Brasil: Novas Possibilidades de Reflexão 

sobre a Profissão e de Organização Política da Categoria Profissional 

das/os Assistentes Sociais 

 

No bojo do Movimento de Renovação do Serviço Social, buscou-se qualificar e 

elevar a formação ao status técnico científico, com relevante papel da ABAS e ABESS. 

Contudo, paralelo à preocupação tecnicista, em maior sintonia com a organização 

política, vinculada ao Movimento de Reconceituação na América Latina, emergiu e 

começou a necessidade de as/os assistentes sociais se reconhecerem como classe 

trabalhadora e alinhar o seu projeto de profissão aos interesses dessa classe. Essa 

necessidade estava vinculada à interpretação das demandas postas para a profissão 

como advindas da questão social, a qual tinha, na negação de direitos, uma de suas 

maiores expressões. Essa interpretação se deu no contexto histórico da 

redemocratização do país e estava associada à construção do projeto profissional 

pautado no compromisso presente e permanente do aperfeiçoamento profissional 

interpretado como competência na garantia da qualidade dos serviços prestados aos 

usuários dos serviços viabilizados e gerenciados pelas/os assistentes sociais.  

 

[...] o projeto implica o compromisso com a competência, que só pode ter 
como base o aperfeiçoamento intelectual do assistente social. Daí a ênfase 
numa formação acadêmica qualificada, fundada em concepções teórico 
metodológicas críticas e sólidas, capazes de viabilizar uma análise concreta 
da realidade social – formação que deve abrir a via à preocupação com a 
(auto)formação permanente e estimular uma constante preocupação 
investigativa. (NETTO, 2009, p.16) 

 

Segundo Delgado (1981), foi no final da década de 1970 que a organização 

profissional tomou corpo, alinhada à luta geral das/dos trabalhadoras/es, 

 

(...) os Assistentes Sociais querem se organizar enquanto categoria 
profissional que tem lutas concretas a desenvolver, lutas estas decorrentes 
tanto da sua situação de trabalhador, no quadro mais amplo das questões 
hoje levantadas pelos trabalhadores em geral. (DELGADO, 1981, p.39) 

 

Ainda reforça Erundina (1981, p. 82) que a organização representativa da 

categoria profissional de assistentes sociais “[...] caracterizava-se, fundamentalmente, 

pela desmobilização e limitada participação da categoria, pela dificuldade financeira e 

pela falta de posicionamento político face à conjuntura do país”. Tais dificuldades se 
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relacionavam, segundo a autora, diretamente à repressão e desmobilização dos 

movimentos populares trabalhistas a partir de 1964. 

Importante se destacar que havia registro de grupos de interesses distintos 

nesse processo de reorganização política e que se explicitava no depoimento da 

assistente social Luiza Erundina sobre o processo de reativação da APASSP, em face 

da realização do “Seminário Nacional 30 anos do Congresso da virada – “Começaria 

tudo outra vez se preciso fosse””, em 2009, na cidade de São Paulo. Erundina 

assevera: “Convém registrar que, na época, a direção do Conselho Regional de 

Assistentes Sociais - CRAS se recusou a fornecer a lista das/os assistentes sociais 

do estado, alegando motivo ético” (SOUZA, 2012, p. 42). Tal atitude, segundo 

Erundina, configurou-se como um dos dificultadores do processo de reativação da 

APASSP. Outra depoente e expressiva militante sindical afiançava, em seu 

depoimento, no mesmo Seminário:  

 

[...] o Conjunto CFAS- CRAS nos coibia, não nos possibilitava informações a 
respeito das/os assistentes sociais, sua direção estava com o setor 
conservador e tecnicista da profissão. A direção nacional era feita por 
indicação dos/as que já compunham as direções estaduais ou profissionais 
por eles/as indicados/as, sem processo de eleição. (ABRAMIDES, 2012, p. 
58) 

 

Nesse período, o Conjunto CFAS-CRAS era vinculado ao Ministério do 

Trabalho. Tal fato, associado à conjuntura de censura no período da ditadura militar, 

alinhava as ações do Conjunto, sobretudo, às possibilidades e limites de organização 

permitidas pelo Estado.  

Nesse cenário socio-histórico em 1975, registrava-se a publicação, pelo CFAS, 

do novo Código de Ética Profissional. No Código de 1975, foram retomados os 

princípios tradicionais e ideológicos conservadores da gênese, em uma explicita 

tentativa de coerção das novas forças políticas que começavam a se movimentar no 

interior da categoria profissional, da mesma forma que se buscava enfraquecer a 

apropriação teórico-crítica que começava a ultrapassar os muros da academia e 

alcançar as/os assistentes sociais. 

De acordo com Abramides (2011), a reorganização política sindical da 

categoria ocorreu no final da década de 1970, durante o período conhecido como 

"novo sindicalismo". Nessa época, os avanços conquistados pela classe operária do 

ABC paulista foram reconhecidos, porém também havia uma herança de oposições 
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ao modelo sindical que resistiu ao período da ditadura. Esse contexto marcou a 

perspectiva de reorganização sindical, fundamentada na luta dos movimentos 

populares, na defesa dos interesses das massas operárias, de forma autônoma e com 

grandes mobilizações, configurando um projeto de classe (Abramides, 2012, p. 52). 

Essa reorganização foi influenciada pelo debate sobre o processo de ascensão 

da luta de classes, refletindo os interesses da categoria alinhados a uma conjuntura 

manifestada pela sociedade, além de transcender os debates internos e ampliar a 

dimensão política da profissão. As/os assistentes sociais desempenharam papel de 

destaque nas lutas, atuando na construção das pautas que definiram os interesses 

coletivos dos trabalhadores da época, assumindo o papel de "locomotiva" dessas 

lutas, conforme denominado por Arcary, em 2011. 

É importante ressaltar que a "reorganização política sindical", ainda, segundo 

Abramides (2011), no final da década de 1970, foi composta por assistentes sociais 

que lutavam pela ampliação e segurança das condições de trabalho, especialmente 

no serviço público, em que concentravam suas atuações profissionais. Essa 

organização político-sindical ocorreu em um contexto político marcado por práticas de 

fragmentação e precarização do mundo do trabalho, tais como contratos temporários, 

processos seletivos simplificados com prazo determinado, em detrimento de 

concursos públicos de carreira, pejotização e terceirização de serviços para o terceiro 

setor, entre outros. Essas práticas eram consequência da desresponsabilização do 

Estado no atendimento, organização e execução de políticas públicas e setoriais que 

respondessem efetivamente aos interesses da sociedade. 

Além disso, de acordo com a autora, a organização política-sindical daquela 

época pode ser compreendida como articulada à luta de classes no país. Isso inclui a 

luta contra a ditadura, a luta anti-imperialista, a luta anticapitalista com perspectiva 

socialista, tudo isso fundamentado na autonomia e independência da classe 

trabalhadora em relação ao patronato, ao Estado e aos partidos políticos (Abramides, 

2012, p. 52). 

Com essas considerações, pode-se perceber que a reorganização política 

sindical na década de 1970 foi um período crucial para as/os assistentes sociais e 

trabalhadores em geral, marcado por mobilizações significativas em busca de 

melhores condições de trabalho e pela defesa dos interesses coletivos da classe 

trabalhadora. 
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Importa destacar que Netto (1994) situa o que denomina de terceira tendência 

do processo de Renovação do Serviço Social: a tendência de intenção de ruptura, no 

final da década de 1970 e início da década de 1980. Essa tendência se conformou 

como possibilidade de contraposição ao tradicionalismo profissional. Tal perspectiva, 

segundo o autor, emergiu no início dos anos 1960, mas, em função da instauração da 

ditadura militar, foi interrompida, tendo seu ciclo retomado e difundido junto à categoria 

profissional nos anos de 1980. Com a abertura democrática e o esgotamento da 

ditadura, tal tendência se explicitava com maior concretude.  A partir desse período, 

abriram-se possibilidades de manifestações frente à retomada da liberdade de 

expressão; esse período foi marcado pelo retorno da mobilização da classe 

trabalhadora e movimentos sociais no enfrentamento da questão social e pela 

efetivação dos direitos e políticas sociais. 

Nesse movimento de abertura política, assistiu-se ao fortalecimento e à 

formatação de um processo de reorganização das entidades representativas da 

profissão, com destaque para “o CFAS e os CRAS que assumem uma perspectiva 

mais combativa” BOSQUETTI, 2012, p. 13, superando a burocratização, o legalismo 

e o conservadorismo político presente nessas entidades, 

 

[...] a reorganização do Conjunto CFESS-CRESS, que passa a assumir um 
papel determinante no Serviço Social brasileiro e fora dele: nas lutas pela 
redemocratização, no reconhecimento do trabalho como fundante da vida, na 
defesa dos direitos como mediação na luta pela emancipação humana e não 
como fim da sociedade burguesa[...] 

 

  Ao encontro dessa perspectiva o CFAS, em 1986 publica o Código de ética de 

86 que reformula o anterior em atendimento ao movimento de renovação da profissão, 

 

[...] esta mudança não foi um acontecimento isolado, mas o rebatimento na 
profissão, de um conjunto de transformações sociais a partir da década de 60 
demandaram um movimento de renovação profissional. A dinâmica posta pelo 
desenvolvimento da sociedade e pela explicitação das contradições sociais 
propiciou um repensar sobre o significado social do Serviço Social, tendo como 
principais referências a superação da prática fundada em pressupostos 
abstratos e imutáveis e a explicitação de sua dimensão política. BARROCO, 
2001, P. 118 

 

O Código de 1986 representa o produto do acúmulo teórico e político da 

profissão na “busca por capacitação técnica, teórico-ética e política desencadeada no 

processo de renovação pós reconceituação” (Barroco, 2001, p.118). A introdução 



41 

desse código, seus princípios e os deveres das/dos assistentes sociais nele prescritos 

demonstram o investimento da categoria profissional em construir uma profissão que 

concretiza suas ações no compromisso com o usuário, na negação da neutralidade 

presente nos códigos anteriores e na relação da prática profissional da/do assistente 

social vinculada ao real concreto e aos debates éticos mais próximos do debate 

contemporâneo da profissão.  

Importa ressaltar que, no contexto político da sociedade brasileira e em 

resposta aos movimentos progressistas e organizados, em 1988 foi aprovada a 

Constituição Federal do Brasil, reconhecida como a Constituição Cidadã, que foi, sem 

dúvida, importante passo para a transição e início do rompimento do patrimonialismo 

e autoritarismo presentes nos contextos político e econômico brasileiros para a 

construção de um Estado democrático. No bojo desse debate, a perspectiva de 

ruptura com o Serviço Social tradicional se vinculava, organicamente, às lutas dos 

movimentos sociais, partidos políticos e trabalhadores. Nessa perspectiva, torna-se 

possível situar a proposta da construção de respostas profissionais conectadas a um 

projeto societário emancipatório, de transformação social, em total antagonismo às 

perspectivas anteriormente abordadas (NETTO, 1994, p.248). O aporte teórico-

metodológico dessa perspectiva tem por base a tradição marxista, o materialismo 

histórico-dialético, que, pela via da inserção da profissão no ambiente acadêmico bem 

como dos espaços das entidades da categoria profissional, conformaram o lócus de 

construção de um projeto profissional de vertente crítica. 

 

[...] é a perspectiva que se propõe como intenção de ruptura como Serviço 
Social “tradicional”. Ao contrário das anteriores, esta possui como substrato 
nuclear uma crítica sistemática ao desempenho “tradicional” e aos suportes 
teóricos, metodológicos e ideológicos. Com efeito, ela manifesta a pretensão 
de romper quer com a herança teórico-metodológica do pensamento 
conservador (a tradição positivista), quer com os seus paradigmas de 
intervenção social (o reformismo conservador). NETTO, 1994, p. 159 

 

Cabe enfatizar que a emergência da perspectiva de intenção de ruptura não foi 

resultado exclusivo da vontade dos sujeitos a ela vinculados, mas fruto do processo 

de laicização, da retomada da classe trabalhadora à cena política, assim como da 

autorrepresentação da profissão, que se reconheceu como profissão inserida no 

mundo do trabalho e exposta a todas as implicações dessa relação – como toda a 

classe trabalhadora. Esses aspectos resultaram em alterações substanciais na 

produção teórica e na relação com a população usuária. 
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Observa-se, enfim, que a categoria profissional, ao longo da História, foi 

buscando formas de organização política para defender constitutivos e um projeto de 

profissão em conformidade com diferentes contextos históricos.  Na 

contemporaneidade, tal categoria se organiza politicamente para associar a profissão 

à defesa de um projeto profissional aliado às pautas coletivas populares, já que 

reconhece como classe trabalhadora, como parte integrante desta e, portanto, atua 

na defesa de seus direitos. E é no bojo dessa organização que nasce, no Serviço 

Social, de forma explícita, a defesa que o projeto profissional das/dos assistentes 

sociais vincula-se à defesa de um projeto societário. 

 

 

2.1.2 A Relação entre a Defesa de um Projeto de Profissão: Sua Vinculação a 

uma Direção Ética e Política 

 

O Projeto Político Profissional que conhecemos atualmente28, caracterizado por 

Forti e Guerra (2016, p. 17) como projeto profissional democrático e progressista, 

possui como uma das principais bases fundantes da sua elaboração e consolidação 

elementos que se relacionam com o debate sobre a participação democrática e 

organização política e coletiva da categoria de Assistentes Sociais.  

Nesta direção, transitamos por aspectos que constituem os projetos societários 

em disputa e situamos a historicidade da construção do projeto profissional do Serviço 

Social brasileiro que se posiciona na contramão do projeto societário vigente. 

Compreende-se, assim, um projeto profissional que se articula a um projeto societário 

com vistas a romper com o ideário neoliberal e a ordem burguesa estabelecida.  

Como debate introdutório sobre projetos profissionais, não podemos deixar de 

considerar a composição de projetos societários e a premissa analítica de sua relação 

direta com a definição dos projetos profissionais e mais precisamente no projeto ético 

político do Serviço Social. Como nos aponta Netto (2009, p.02), os projetos societários 

são macroscópicos, ou seja, se formatam a partir de uma realidade ampliada e em 

resposta à necessidade de definição de uma ordem social que responda às demandas 

e interesses de uma determinada sociedade em um contexto político, histórico e 

                                            
28 Apontamos como referência para o resgate histórico e o debate contemporâneo as obras de José 
Paulo Netto, Maria Beatriz Costa Abramides e Marilda Villela Iamamoto sem demérito das demais obras 
publicadas.   
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social. É imprescindível, segundo o autor, que os projetos societários se transformem 

e se renovem de acordo com a conjuntura histórica política.  

Posto isso, não se pode deixar de considerar que a construção desse projeto 

societário é contínua e dinâmica, e, por si só, essa característica acaba por definir a 

natureza flexível e temporal dele. Isso não significa afirmar que tais projetos se alteram 

consubstancialmente ou que não se fundam historicamente e que podem influenciar 

na transformação profunda das relações da sociedade e, consequentemente, na 

estrutura de classes.  

 

Trata-se daqueles projetos que apresentam uma imagem de sociedade a ser 
construída, que reclamam determinados valores para justificá-la e que 
privilegiam certos meios (materiais e culturais) para concretizá-la. Os projetos 
societários são projetos coletivos; mas seu traço peculiar reside no fato de se 
constituírem como projetos macroscópicos, como propostas para o conjunto da 
sociedade. (NETTO, 2009, p. 02) 

 

O projeto societário em curso, no Brasil dos anos 1980, construiu terreno para 

avanços políticos após a derrota da ditadura do grande capital, contudo, como nos 

aponta Netto (1996, p.103), mesmo com a falência do “modelo econômico”, não 

possibilitou o rompimento com os interesses de uma elite dominante e não resultou 

na interrupção de seu projeto hegemônico. Pelo contrário, conforme sustenta Netto 

(1996, p.103), foi nesse período que o projeto societário dominante criou forças e se 

revelou não só pretendente à dominação da sociedade, mas também a impor sua 

direção social. Isso porque o modelo econômico defendido e sustentado pela elite 

dominante se renovava e apresentava aspectos de revitalização dos mecanismos de 

dominação e de disputa em torno do fundo público. No último período histórico, 

registra-se tendência intensificada nos interesses de apropriação do fundo público por 

grupos privados, especialmente de rentistas, detentores dos títulos da dívida pública. 

Os projetos societários, compreendidos também como projetos coletivos, 

cumprem um papel social distinto dos projetos profissionais, haja vista que o projeto 

societário se constitui macroscopicamente em meio às contradições econômicas, 

políticas, sociais, ideológicas e culturais engendradas na luta de classes. Já o projeto 

profissional, embora se conecte direta ou contrariamente ao projeto societário vigente, 

corresponde à construção da especificidade, considera a pluralidade do singular e se 

expressa na organização das dimensões da profissão jurídico-normativa, prático-
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operativa, político-organizativa e de produção de conhecimento. Portanto, os projetos 

profissionais são considerados limitados, pois  

 

[...] apresentam a autoimagem de uma profissão, elegem os valores que a 
legitimam socialmente, delimitam e priorizam seus objetivos e funções, 
formulam os requisitos (teóricos, práticos e institucionais) para o seu 
exercício, prescrevem normas para o comportamento dos profissionais e 
estabelecem as bases das suas relações com os usuários de seus serviços, 
com as outras profissões e com as organizações e instituições sociais 
privadas e públicas (inclusive o Estado, a que cabe o reconhecimento jurídico 
dos estatutos profissionais). (NETTO, 2009, p. 04) 

 

A construção do projeto ético político profissional das/dos assistentes sociais 

foi marcada por muita luta e pode ser considerado um marco de resistência, recusa e 

crítica ao conservadorismo. Nesse sentido, é inegável que a construção do projeto 

profissional do Serviço Social contemporâneo foi sendo cimentada a partir dos 

movimentos socio-histórico, político e conjuntural e é identificado como produto de 

determinações históricas29. Cumpre se apontar alguns elementos constitutivos desse 

projeto, pois mantêm estreita relação com as perspectivas democrática e coletiva de 

sua construção, consolidação e atualmente sua reafirmação como síntese de 

processos sociais. 

A constituição do PEP apresenta relação direta com um contexto histórico 

adverso, não democrático e conservador; tal afirmativa remete à premissa de que 

essa construção teve início no bojo da ditadura militar, na década de 1960, como 

abordado no item anterior.  

O Serviço Social identificou um caminho de composição de luta e se inseriu nos 

movimentos sociais, mais precisamente na articulação com o movimento operário 

industrial, concentrado na área urbana da cidade de São Paulo, reconhecendo-se 

como classe trabalhadora, dando um importante passo para a ruptura com o 

conservadorismo na profissão. 

 

Como sabemos, nas últimas três décadas, o Serviço Social brasileiro 
construiu coletivamente um projeto para a profissão, forjado nas lutas dos 
movimentos sociais e articulado a um projeto societário anticapitalista. Esse 
projeto significou uma ruptura com o pensamento conservador que marcou a 
origem da profissão, sob influência do pensamento social da Igreja e de 
teorias de cariz positivista e funcionalista, e se construiu à luz do pensamento 
de autores marxistas e fundamentalmente a partir da Teoria Social de Marx e 
de suas explicações mais abrangentes e totalizantes acerca da vida social e 

                                            
29 Para aprofundamento sobre o assunto, referenciar José Paulo Netto, na obra “Ditadura e Serviço 
Social: Uma análise do Serviço Social no Brasil pós-64”, 1994. 
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de seu sentido histórico. (YASBEK, 2017, p. 102 apud YASBEK, BRAVO, 
RAICHELIS, 2019) 

 

A maturação de um projeto de profissão alinhado à luta anticapitalista tem seus 

marcos iniciais no período denominado de movimento de reconceituação, já na 

década de 1970. É neste cenário que se localizam os traços de organização coletiva 

da profissão, em uma construção de bases democráticas na definição de uma direção 

sociopolítica estratégica com a rebeldia de quem se posiciona contra o sistema 

imposto pela ditadura do capitalismo. Dos traços mencionados, destaca-se a 

organização da profissão na construção do “Método de BH”30 que representou, para 

o Serviço Social, um considerável avanço teórico-prático e foi compreendido como a 

primeira elaboração vinculada à perspectiva de intenção de ruptura e conceituado por 

NETTO como 

 

[...] a primeira elaboração cuidadosa, no país, sob a autocracia burguesa, de 
uma proposta profissional alternativa ao tradicionalismo preocupada em 
atender a critérios teóricos, metodológicos e interventivos capazes de aportar 
ao Serviço Social uma fundamentação orgânica e sistemática, articulada a 
partir de juma angulação que pretendia expressar os interesses históricos das 
classes e camadas exploradas e subalternas. É absolutamente impossível 
abstrair a elaboração belo-horizontina da fundação do projeto de ruptura no 
Brasil (1994, p.275). 

 

A precursora do “Método” o conceitua como 

 

[...] um novo Marco teórico-metodológico, [...] que se referia basicamente à 
relação entre conhecimento, processo de intervenção direta com instituições e 
grupos de população, por meio do que chamamos de aproximações sucessivas 
entre teoria e prática, entre indivíduo e sociedade. [...] uma reinterpretação da 
profissão e sua inserção na sociedade, desvelando ângulos políticos da ação 
profissional. LIMA, 2012, p 79). 

 

Contudo, é apenas no final dessa década que se identificam o fortalecimento e 

a solidificação do projeto profissional que postula pela composição do Serviço Social 

nas lutas emergentes do período pós-ditadura. Retoma-se a importância desse 

movimento, pois o contexto era adverso em razão dos ditames e desdobramentos do 

                                            

30 O Método de BH foi uma proposta apresentada, majoritariamente, por docentes vinculados à Escola de Serviço 

Social, da Universidade Católica de Minas Gerais, e consistia na tentativa de se construir e aplicar um método crítico 

e alternativo ao Serviço Social tradicional, por meio da busca por novas práticas que se efetivaram “tanto no âmbito 
da elaboração teórica, da reestruturação curricular da formação, quanto da experimentação via projetos de extensão 

e campos de estágio” (BATISTONI, 2019, p.546). 
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período ditatorial, que ainda estava vivo. Contudo, identificava-se a ampliação de 

resistência de vários setores da sociedade brasileira, que foram tomados pela 

intenção de redemocratização do Brasil e instigados pelas pautas relacionadas ao 

mundo do trabalho, condições de vida e em prol da reforma política; trabalhadores, 

intelectuais e comunidade acadêmica se organizaram em um movimento político em 

prol da anistia31 irrestrita. Registra-se que, no período, muitos exilados retornavam ao 

Brasil, outros presos encontravam a liberdade e somavam-se ao movimento pela 

democracia, adensando a luta e atuando na ampliação desta.  

Esse foi o cenário que antecipou a “tomada” do III Congresso Brasileiro de 

Assistentes Sociais, realizado em São Paulo, no ano de 1979, reconhecido como o 

“Congresso da Virada” e considerado um marco da ruptura com o conservadorismo 

do Serviço Social; um Congresso que situa a profissão nas balizas da politização 

democrática e em defesa da classe trabalhadora, sendo, inclusive, identificado como 

parte desta, como assevera BARROCO (2010, p 168): 

 

A partir desse marco, no contexto da reorganização política da sociedade 
civil, em defesa da democratização e da ampliação dos direitos civis e sócio-
políticos, os valores ético-políticos inscritos no projeto profissional de ruptura 
adquirem materialidade, o que se evidencia na organização política da 
categoria, na explicitação da ruptura com o tradicionalismo profissional e no 
amadurecimento da reflexão de bases marxistas. 

 

A efervescência política do momento, que eclodiu na destituição da mesa de 

honra do III Congresso, não foi um ato individual, heroico e espontâneo, mas uma 

ação política coletiva de sujeitos e entidades representativas. Como indica 

BOSQUETTI (2012, p. 12), tratou-se de uma canalização da disposição e da 

convicção das/os assistentes sociais pela necessidade de mudança e de 

posicionarem resistência, aliadas aos movimentos sociais e sindicais, 

                                            
31 A Anistia no Brasil foi promulgada em 1979 pelo então presidente João Baptista Figueiredo, ainda 
durante a ditadura militar. É regida pelo decreto- lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, e perdoa os 
crimes políticos cometidos no período de 1961 a 1979, à exceção das condenações por terrorismo, 
sequestro, assalto e atentado pessoal. Somado a isso, a norma teve a intenção de reestruturar a 
democracia brasileira depois de 15 anos de ditadura militar, possibilitando que presos políticos ou 
exilados em outros países pudessem voltar às suas atividades anteriores. É um ato do legislativo que 
normatiza o perdão concedido em caráter oficial, em que ficam extintas as consequências de um 
fato punível e qualquer processo sobre ele. O movimento pro anistia mencionado confere, aos 
compromissos da sociedade, restabelecer os direitos civis e sociais dos presos e exilados, faz a crítica 
ao “perdão” dos crimes cometidos pelos ditadores e assume a luta por justiça aos mortos, torturados 
e/ou desaparecidos em decorrência dessas ações. 



47 

“potencializando condições objetivas e subjetivas para a construção do projeto ético 

político do Serviço Social”. 

Nessa esteira, em reflexões sobre o Serviço Social no Brasil, a partir da década 

de 1980, se defende que essa profissão tem um significado social e que se situa em 

um contexto macropolítico de determinações socio-históricas, das relações sociais 

entre as classes, posicionando-se ideo-politicamente com a classe trabalhadora e na 

construção refratária com o Estado32. Nesse contexto, reconhece-se que a atuação 

profissional do Serviço Social tem natureza analítica e que seu papel é, sobretudo, 

trazer/evidenciar as necessidades da classe trabalhadora, com vista à garantia e 

ampliação dos direitos das/dos trabalhadores. 

 

O seu significado social só pode ser desvendado no âmbito do processo de 
produção e reprodução das relações sociais na análise das condições 
objetivas e subjetivas, envolvendo tanto a satisfação das necessidades 
materiais quanto a ação do sujeito e de suas lutas. (SIMIONATTO apud 
IAMAMOTTO, 2011, p. 28) 

 

Observa-se a crescente organização coletiva da categoria profissional das/dos 

assistentes sociais em defesa de um projeto societário com uma direção 

anticapitalista. Salienta-se, contudo, que ações profissionais não estão deslocadas de 

corroborar os interesses da ordem burguesa pois, inserida na divisão sociotécnica do 

trabalho, deve atender aos interesses do Estado / capital, atuando a serviço dele, o 

que não significa, entretanto, que tais ações não sejam dirigidas às perspectivas ética 

e político-crítica a esses interesses.  

Com o amadurecimento dessas perspectivas ética e política, destaca-se o 

debate da ética profissional na década de 1990.  Registra-se que a necessidade de 

revisão do Código de 86 foi sendo revelada à medida que a profissão, situada no 

contexto da realidade socio-histórica, se conflituava com os aspectos da exploração 

de classe, dominação e opressão social de classe, barbarização da vida, autoritarismo 

e reafirmava os preceitos da liberdade e da emancipação humana. Nessa direção, um 

amplo movimento protagonizado pelo CFAS, atualmente CFESS, em conjunto com 

outras entidades representativas (CRAS, hoje CRESS, ABESS presentemente 

ABEPSS, UNE/SESSUNE hodiernamente ENESSO, ANAS e CEDEPS, atualmente 

extintas, atuou na aprovação do código de ética de 1993 que foi, sem dúvida, uma 

                                            
32 Utiliza-se como base e referência a obra prima de Iamamoto e Carvalho: “Relações Sociais e Serviço 
Social no Brasil”, 2003. 
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conquista de um processo de construção balizado por uma proposta coletiva 

(BONETTI e outras, 2001, p. 16). 

No início dos anos 1990, encontra-se uma profissão em certa medida 

consolidada, quer seja em seu quantitativo, quer seja nos aspectos que envolvem a 

formação (constituição de escolas) e na organização profissional por meio do 

Conselho Federal e Conselhos Regionais de Assistentes Sociais, CFAS e CRAS 

(atualmente Conselho Federal de Serviço Social – CFESS – e Conselhos Regionais 

de Serviço Social – CRESS). Ainda na década de 1990, é possível afirmar que a 

maturação socio-histórica do Serviço Social se solidifica, quando da aprovação da lei 

de regulamentação da profissão (lei 8662/93) e do atual código de ética das/os 

assistentes sociais (Resolução CFESS 273/93), revelando o amadurecimento dessa 

construção coletiva da profissão. 

Outro importante marco desse amadurecimento da profissão constituiu-se na 

revisão do currículo mínimo para os cursos de Serviço Social de 1982, que se iniciou 

em 1993 na convenção geral da ABESS (atualmente ABEPSS). Entre os anos de 

1994 e 1996, foi construído um amplo e democrático movimento de debate com a 

categoria profissional e a comunidade acadêmica que culminou com a aprovação das 

Diretrizes Curriculares de 1996, documento este que alicerça os fundamentos ético-

políticos de uma formação profissional crítica que atue nas novas exigências da 

realidade brasileira. 

O projeto profissional do Serviço Social, na contemporaneidade, não se situa, 

portanto, na esfera abstrata de intenções ideológicas e políticas, mas em um contexto 

presente, permeado por contradições políticas e econômicas, e, nesse contexto, 

situam-se a construção e o fazer profissional cotidiano, afinal,  

 

Os projetos profissionais se encontram em mutações decorrentes de uma 
série de componentes estruturais e conjunturais da realidade social, a serem 
continuamente analisados; além dos acúmulos teóricos-metodológicos, 
técnico-operativos, de sistematização e produção de saberes advindos do 
acúmulo e da maturidade teórica, investigativa e de intervenção da profissão 
e dos profissionais, o que pressupõe uma categoria fortemente organizada. 
ABRAMIDES, 2019, p.44. 

 

Isso implica mencionar-se, como já apontou Iamamoto (1992), o imprescindível 

e necessário reconhecimento do Serviço Social como trabalho; a profissão necessita 

ser situada e circunscrita nos marcos da sociabilidade burguesa na divisão 

sociotécnica do trabalho. E é no exercício da sua autonomia relativa que se vê que o  
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[…] Serviço Social brasileiro está vinculado a um projeto de transformação da 
sociedade. Essa vinculação se dá pela própria exigência que a dimensão 
política da intervenção profissional põe. Ao atuarmos no movimento 
contraditório das classes, acabamos por imprimir uma direção social às 
nossas ações profissionais que favorecem a um ou a outro projeto societário. 
(BRAZ e BARATA, 2009, p.189) 

 

Um importante exemplo do compromisso do projeto profissional das/dos 

assistentes sociais para um projeto societário foi a presença e o papel desempenhado 

pelo Serviço Social na elaboração da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS –, 

nos anos 1990. Trata-se de um marco legal que foi, sem dúvida, um importante avanço 

no reconhecimento do Estado como responsável pelo atendimento da população mais 

vulnerável e suscetível à subtração de condições mínimas de sobrevivência.  

Contudo, não é possível considerar que haja homogeneidade irrestrita na 

profissão. Por mais que se objetive uma unidade, uma direção política coletiva e 

representativa, o projeto profissional não está para alguns como está para outros, e 

isso implica reconhecer não só aspectos que denotam tal afirmação, como a formação 

profissional, inserção político-social, atuação prática, inserção institucional-

organizacional e contextos socio-históricos conjuntural e político, como também o 

reconhecimento e respeito à pluralidade como elemento presente nos princípios do 

código de ética da/o assistente social. Como diria Netto (1996, p.89), “seria no mínimo 

ingênuo supor a profissão como um bloco homogêneo e/ou identitário”. 

Importante considerar que, mesmo com uma hegemonia construída e 

legitimada socialmente, o projeto profissional nunca será homogêneo. Registra-se de 

um contingente de mais de 176.524 mil assistentes sociais no Brasil33 e esse aspecto 

quantitativo, por si só, seria suficiente para se cogitar a pluralidade, obviamente não 

como o único fator, conforme mencionado acima.  

O fortalecimento do projeto ético político profissional, conforme aponta 

Vasconcelos (2015),  requer uma articulação orgânica e substantiva com a pesquisa 

e a produção de conhecimento, quer seja no campo profissional, com a atitude 

investigativa própria e necessária ao Serviço Social, quanto no campo acadêmico, 

com as investigações teóricas e técnicas operativas, produzidas pelos pesquisadores, 

com o compromisso de se estabelecer estratégias de socialização com toda a 

categoria profissional para a apreensão das provocações e resultados. Uma formação 

                                            
33 Dado extraído da publicação Perfil de Assistentes Sociais no Brasil: Formação, condições de trabalho 
e exercício profissional, CFESS, 2022. 
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profissional contínua e permanente, com fortes bases teórico-metodológicas, técnico-

operativas e ético-políticas, direcionadas por um pensamento crítico, se constitui, 

também, como uma necessária ferramenta para o fortalecimento do projeto 

profissional e efetiva participação e análise crítica nos movimentos que o tensionam 

e/ou questionam. 

Salienta-se que as dimensões política e ideológica do projeto ético político 

profissional do Serviço Social brasileiro são expressas pelo compromisso com uma 

nova ordem societária e, sem receio de parecer clichê, que se direciona a uma 

sociedade sem exploração/dominação de classe, etnia e gênero. 

Logo, reforça-se a defesa de Ramos (2005, p.22) que considera a organização 

da categoria profissional elemento fundamental para a leitura crítica do projeto 

societário hegemônico e das possibilidades para se viabilizar o projeto profissional do 

Serviço Social. A autora parte da premissa de que a organização política é uma das 

mediações para a materialização do projeto ético-político da profissão.  

 

[...]pressuposto é que o novo projeto profissional do Serviço Social, 
consolidado nas décadas de 1980/90, tem como marco, que o diferencia da 
maioria dos outros projetos profissionais, o fato de ter sido gestado a partir 
de uma dinâmica de intensos debates coletivos. Este aspecto é reconhecido 
como algo peculiar ao processo de pensar/problematizar o Serviço Social no 
contexto histórico brasileiro, garantindo a análise da particularidade da 
profissão e da sua relação com outros sujeitos sociais e profissionais, na 
busca de alianças e parcerias que se direcionem para uma crítica da 
sociabilidade capitalista e para a defesa de valores e princípios 
comprometidos com um projeto de emancipação humana. (RAMOS, 2005, p. 
23) 

 

Reconhece-se, no Serviço Social, o compromisso com a definição e esforço 

para se consolidar uma direção social na profissão desde suas protoformas até os 

tempos presentes. Contudo, ao longo dessa trajetória, como se procurou evidenciar 

nesta dissertação, tal direção se delineava em consonância com diferentes 

expressões do projeto conservador e a defesa do projeto societário funcional à ordem 

burguesa. Na contemporaneidade, afirma-se a consolidação do projeto ético e político 

que se explicita como crítico a essa funcionalidade, e tal consolidação se faz, mesmo 

que, em muitas vezes, questionada ou ameaçada pelos assombros do 

conservadorismo ou o neoconservadorismo, presentes na profissão e acirrados pelas 

conjunturas social, política e econômica do país. 

Considerando-se a necessária defesa do PEP, é importante que se 

estabeleçam internamente, na profissão, pontos convergentes que não são 
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negociáveis; não se trata de definir um padrão de flexibilização a partir do pluralismo 

mas reconhecer que a direção social da profissão é estabelecida sobre marcos 

fundamentais e estes não podem e não devem ser alterados. Logo, considera-se o 

fato de que, ao reconhecer que os projetos profissionais se modificam e que um dos 

fatores postos nesse movimento é o que envolve a relação ou divergência que 

apresenta com o projeto societário dominante, torna assertivo se apontar que isso 

expressa o tom da hegemonia, ou seja, que é possível afirmar a necessária direção 

social entre os pressupostos ideo-políticos do cotidiano profissional das/dos 

assistentes sociais. Tal perspectiva deve encontrar base de apoio nas entidades 

organizativas da profissão. 

Parece um grande desafio da profissão na contemporaneidade o 

reconhecimento efetivo da pluralidade na unidade. Nesse sentido, colocar-se plural a 

um projeto profissional hegemônico implica estar atento e disposto ao debate, isso 

remete a uma inserção muito mais efetiva nos espaços de organização da categoria 

profissional, atualmente capitaneada pelas entidades reconhecidas e legitimadas por 

representação dessa categoria, como o Conjunto CFESS/CRESS, ABEPSS e 

ENESSO, não o seu distanciamento. Conforme aponta NETTO, (2009), um projeto 

profissional sólido não é composto somente por assistentes sociais, mas por um 

conjunto de membros, que se constitui na base profissional em que se incluem as 

instituições que os formam, comunidade acadêmica, organismos corporativos e base 

da categoria profissional. 

Defende-se que é possível afirmar que a hegemonia do projeto profissional se 

ratifica nos espaços democráticos de participação, que se configuram como campos 

de disputas internas, pois considera a diversidade heterogênea que permeia a 

categoria profissional e estabelece um canal necessário para o debate, porque, é no 

campo das ideias, sejam elas convergentes ou divergentes, que se vê esse projeto se 

fortalecer na direção social coletiva e democrática da profissão.  

Contudo a divergência não é dissolúvel endogenamente tão somente, mas nas 

construções sociais estabelecidas com outras profissões e com a sociedade, o que 

inclui diretamente as/os usuárias/os do Serviço Social e, de modo ampliado, toda 

classe trabalhadora – essa afirmativa é explícita no Código de Ética de 199334.  

                                            
34 Pode-se identificar essa questão em vários momentos da norma, contudo se destaca diretamente o 
princípio fundamental IX - Articulação com os movimentos de outras categorias que partilhem dos 
princípios deste Código e com a luta geral dos trabalhadores.   
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E, por fim, mas não por ordem de importância, destaca-se o reconhecido papel 

desempenhado pelo Conjunto CFESS/CRESS 

 

[...] na contribuição da construção desse projeto ético-político coletivo, que é 
fruto de um aprendizado e de uma história de participação e de organização 
de significativos setores da categoria, principalmente aqueles que se 
opuseram à ditadura militar e lutaram pela democratização do país. (CFESS, 
1996, p.174) 

 

 Por isso, é relevante considerar os elementos contemporâneos que se 

constituem como determinações da autoimagem da profissão e da imagem social 

desta diante da sociedade, redimensionando as suas ações no contexto de produção 

e reprodução da vida social. Isso, pois a identidade profissional se relaciona 

diretamente com a capacidade de resposta das/os profissionais, nível de 

conhecimento, habilidade no trato das relações de poder, intencionalidade do trabalho 

e consequente reconhecimento da relevância da profissão para a sociedade.  

 

Para tanto, é preciso dar continuidade  e ampliar o amadurecimento teórico-
prático e o potencial ético-político da profissão de Serviço Social ensejado 
nos últimos vinte anos. Esse projeto requer uma categoria forte e com 
entidades fortes – “ser dois, ser dez e ainda ser um” (H. Vianna) -, capazes 
de formular “pensamentos perigosos”: críticos, inovadores, libertários e 
radicalmente democráticos, que contemplem o desenvolvimento e a livre 
expressão dos indivíduos sociais. (CFESS, 1996, p. 188) 

 

 Compreende-se que a profissão, sua autoimagem e o seu compromisso social 

correspondem ao fruto do reconhecimento da trajetória dos sujeitos sociais que atuam 

individual e/ou coletivamente na definição e redefinição dos rumos e direção política 

da profissão. 

Nesse sentido, reconhece-se, no Conjunto CFESS CRESS, uma das formas 

de organização política da categoria profissional. Os/as assistentes sociais, ao 

refletirem sobre suas ações, constroem coletivamente estratégias e alinhamento 

político que se vinculam à defesa de um projeto político de profissão, projeto este que 

reflete o significado social da profissão, baliza a construção das agendas políticas da 

categoria profissional e determina o reconhecimento da relevância do Serviço Social 

para a sociedade. 
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2.2 ORGANIZAÇÃO POLÍTICA DAS/OS ASSISTENTES SOCIAIS: MARCOS HISTÓRICOS E A 

FORMATAÇÃO DO ENCONTRO NACIONAL DO CONJUNTO CFESS CRESS 

 

A organização política da profissão não é algo novo, como abordado no item 

anterior, essa organização formatou-se ao longo do percurso histórico do Serviço 

Social. Contudo, como recorte metodológico desta pesquisa, concentrar-se-á no 

formato de organização da categoria profissional à luz da criação e fortalecimento das 

entidades representativas da profissão, neste caso, o Conjunto CFESS/CRESS bem 

como o seu papel e protagonismo na construção e defesa de um projeto de profissão.  

A partir dessa organização, para além de outros espaços e estratégias 

reconhecidos pelo Serviço Social35, se formata um espaço de construção e 

deliberação de agendas políticas que buscam imprimir a direção social da profissão 

na orientação das gestões dos CRESS e CFESS, denominado Encontro Nacional do 

Conjunto CFESS CRESS. Concentra-se, nesta pesquisa, a análise dessa 

organização, a partir do marco legal da promulgação da lei 8662/93 – lei que 

regulamenta a profissão e estabelece, dentre outros dispositivos, as competências do 

Conselho Federal de Serviço Social – CFESS – e dos Conselhos Regionais de Serviço 

Social – CRESS. É a partir desse marco legal que se situa o compromisso da categoria 

profissional das/dos assistentes sociais com as lutas gerais de toda classe 

trabalhadora. As pautas e agendas políticas dessa categoria imprimem o 

adensamento desse compromisso da categoria com os interesses da luta das classes 

mais populares. Esse projeto se explicita no percurso histórico construído pelas/os 

assistentes sociais na composição das lutas e pautas históricas e contemporâneas da 

classe trabalhadora. 

 Importa ressaltar que o movimento sindical36 representou, sem dúvida, um 

importante propulsor do salto qualitativo na dimensão política da profissão, como visto 

no item anterior, pois nesse movimento se identifica a aproximação das/os assistentes 

sociais com as pautas da classe trabalhadora e luta operária por influência das 

                                            
35 Estratégias e espaços de organização profissional, como organizações/associações locais de 
assistentes sociais, comitês técnicos, Conselhos de direitos e de políticas públicas, comissões técnicas, 
dentre outros. 
36 A organização sindical do Serviço Social se inicia no ano de 1978 no I Encontro Nacional de 
Entidades Sindicais de Assistentes Sociais em Belo Horizonte. A Comissão Executiva Nacional de 
Entidades Sindicais de Assistentes Sociais (CENEAS) foi criada em 1979 no III Encontro Nacional de 
Entidades Sindicais (ABRAMIDES E CABRAL, 1995, p. 119). 

 



54 

conjunturas política e econômica pós-ditadura militar. As/os assistentes sociais 

identificam, nessa luta, a importância de se inserirem nas organizações sindicais em 

defesa da redemocratização do Estado e por melhores condições de vida da classe 

trabalhadora, com a qual se identifica e se entende parte. Por meio do fortalecimento 

das entidades sindicais no final da década de 1970 e com a ampliação da pauta dos/as 

trabalhadoras/es, as/os assistentes sociais se organizaram e constituíram a Comissão 

Executiva Nacional de Entidades Sindicais de Assistentes Sociais (CENEAS). 

No final da década de 1970, com o despertar de uma identidade de classe, 

assistentes sociais, assim como trabalhadores de outras áreas, se organizavam 

politicamente com o objetivo de construir um caminho não autoritário (Vieira et al., 

1995, p. 160). Em uma congregação de associações profissionais e sindicatos em 

articulação com a Comissão Executiva Nacional de Entidades de Assistentes Sociais 

– CENEAS –, foi criada, em 1983, a Associação Nacional de Assistentes Sociais – 

ANAS, considerada, por ABRAMIDES (2012, p. 56), “uma experiência sindical da mais 

ampla democracia”. O contexto da criação da ANAS revela o protagonismo das/os 

assistentes sociais nos cenários econômico e político do país na construção de 

respostas coletivas e organizadas às pautas da classe trabalhadora.  

 

A organização nacional dos assistentes sociais surge a partir de 1978, no 
período das grandes organizações operárias no ABC, com o novo 
sindicalismo que é construído a partir da resistência e luta contra a ditadura, 
e que na prática vai rompendo com a estrutura sindical fascista e 
corporativista, atrelada ao Estado, e existente no país desde a década de 30. 
(ABRAMIDES, 1989, p.33) 

 

No período entre 1987 e 1989, nos III e IV Congressos da ANAS, 

respectivamente, o debate sobre a organização sindical das/os assistentes sociais 

ganha outra dimensão com a inserção das entidades do Serviço Social no CFAS e na 

ABESS, com os objetivos especialmente de legitimar e fortalecer os vínculos entre as 

organizações profissionais. Fomenta-se o debate de consolidação da organização 

sindical das/os assistentes sociais por ramo de produção e no serviço público, do 

desenvolvimento de sindicatos por ramos de atividade econômica como, por exemplo, 

nas áreas da saúde, previdência e educação. Nesse caminho, e tendo legitimado a 

decisão política e conjunta, a ANAS foi extinta em 1992 (ABRAMIDES e CABRAL, 

1995, p. 184). 
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Nesse mesmo contexto político, foi identificado um movimento, por parte de 

dirigentes sindicais, com vista a compor e assumir a direção das entidades 

representativas da profissão. Participantes desse movimento se inseriram na disputa 

eleitoral para a direção do Conjunto CFESS/CRESS.  Esse manifesto interesse foi 

resgatado pela direção da ANAS no 7ª CBAS, com a tese “Refletindo sobre a 

organização dos Assistentes Sociais”, como apresenta o CFESS, 1996: 

 

Uma das formas de luta foi a disputa dos conselhos, por grupos vinculados 
ao movimento sindical, no início da década de 80, os quais procuraram 
imprimir novas diretrizes ao conjunto CFAS/CRAS basicamente 
referenciados por: democratização das relações CFAS/CAS, passando por 
uma ampla discussão nacional das questões de interesse da categoria; 
articulação com ANAS e ABESS; Defesa dos interesses profissionais, 
vinculados às aspirações populares (CBAS, 1992:178) 

 

O que se pretendia era a ampliação do alcance e capacidade de defesa das 

pautas das/dos assistentes sociais em consonância com a classe trabalhadora e 

redesenhar a gestão das entidades do Serviço Social com um alinhamento dessas 

pautas. Sem sombra de dúvidas, esse é um importante marco na renovação do 

Serviço Social brasileiro que se posiciona ao lado das lutas das/os trabalhadoras/es e 

das pautas emergentes dos movimentos sociais na década de 198037. Será nesse 

contexto que a organização política da categoria profissional de assistentes sociais se 

evidenciará e tomará forma no conjunto de entidades representativas da profissão 

que, de acordo com Ramos (2005, p.21), vêm direcionando o processo de 

organização política da categoria e coordenando importantes debates e lutas no 

âmbito da profissão nas últimas duas décadas. 

No âmbito da organização política destaca-se a atuação das entidades 
representativas dos(as) Assistentes Sociais, que imprimem uma dinâmica de 
debates coletivos e democráticos, bem como posicionamentos em torno das 
diversas dimensões da profissão. A ABEPSS - Associação Brasileira de 
Ensino e Pesquisa em Serviço Social cumpre um papel relevante no 

                                            
37 Na década de 1980 os movimentos sociais ressurgiram e se organizaram a partir da identificação de 
pautas que emergiram das décadas anteriores, essas pautas convergiam com a necessidade de atuar 
frente à defesa do processo de redemocratização pós-ditadura militar. Esse período foi marcado por 
intensas ações e manifestações dos movimentos sociais, que lutavam por mudanças políticas e sociais, 
sendo majoritariamente vinculadas às pautas dos direitos humanos, mas também pela reforma agrária, 
pela ampliação dos direitos civis e sociais, meio ambiente, reforma política, gênero e sexualidade, entre 
outras. Essas lutas certamente contribuíram para moldar o cenário político e social do país até os 
tempos presentes. Como aponta MANCE, 2007, p. 01, os movimentos sociais significaram a ampliação 
da concepção de movimento popular e o “seu papel estratégico para a construção e consolidação da 
hegemonia do projeto político democrático e popular no país, frente aos projetos autoritário, neoliberal 
e social-democrata”. 
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direcionamento teórico-político acerca da discussão do projeto de formação 
profissional. O CFESS - Conselho Federal de Serviço Social, entidade 
responsável pela fiscalização do exercício profissional, constitui um espaço 
de luta e de defesa da profissão. A ANAS - Associação Nacional de 
Assistentes Sociais, entidade político-sindical, criada em 1983 e extinta em 
1994, contribuiu para uma maior participação dos(as) Assistentes Sociais no 
movimento sindical, [...] no âmbito estudantil, é criada, em 1988, a entidade 
nacional representativa dos(as) estudantes de Serviço Social, atualmente 
denominada de ENESSO - Executiva Nacional dos Estudantes de Serviço 
Social. (RAMOS, 2005, p. 21) 

 

Nesse contexto histórico, parece pertinente resgatar o caminho percorrido 

pelas entidades do Conjunto CFESS /CRESS na sua constituição e a construção de 

suas competências e identidade como se apresenta na contemporaneidade. Parte-se 

de uma análise do percurso legal, ou seja, dos documentos normativos que 

constituíram e formataram a organização profissional e que contribuíram para se 

alcançar, então, o status de profissão regulamentada e o relevante papel das 

entidades de defesa dessa profissão, conforme ilustrado no quadro abaixo. 
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QUADRO 1: PERCURSO NORMATIVO PARA A CONSTITUIÇÃO DO CONJUNTO CFESS/CRESS

 

Fonte: Quadro de elaboração própria, a partir da consulta aos documentos: Lei 2.497/1935 – São Paulo, 
Decreto Estadual nº 9744/1938-SP; Ato nº 57, de 25/01/1940 do  diretor geral do departamento de 
Serviço Social de São Paulo; Lei nº 1.889, de 13/06/1953; Lei nº 3.252/ 1957; Decreto nº 994, de 1962; 
Lei 8662/93.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%201.889-1953?OpenDocument
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Esse caminho inicial no que tange à organização da categoria profissional 

das/dos assistentes sociais, retratado no quadro acima, demonstra a intrínseca 

interlocução do reconhecimento da profissão com os espaços e organização política, 

contudo imprime se afirmar que o reconhecimento da profissão, como profissão de 

nível superior, é datado de 1957, por meio da lei nº 3.252, na qual se apresenta, 

inicialmente, a obrigatoriedade da formação em nível superior, sem, contudo, delinear 

aspectos da atuação profissional propriamente dita. Vale se acrescentar que o decreto 

nº 994, de 1962, é o documento que regulamenta a lei supracitada e a faz ter vigência 

e execução. 

Nesses documentos normativos, pode-se observar que o caminho percorrido 

para a regulamentação da profissão constitui-se inicialmente pelos interesses em 

regular as atividades desenvolvidas por setores da assistência social, seguidos pela 

regulação e orientação para a formatação da formação profissional. Será, então, por 

meio do decreto do Conselho de Ministros nº 994 de 1962 que se estabelecerão a 

estrutura organizativa de disciplina a e fiscalização da profissão de assistente social 

composta pelo Conselho Federal de Assistentes Sociais (CFAS) e Conselhos 

Regionais de Assistentes Sociais (CRAS), como abordado no item anterior. 

Para efeito da normatização, foi constituída a jurisdição dos CRAS no território 

nacional e estes foram organizados, inicialmente, em dez regiões, compostas por 

respectivos estados vizinhos e com base na quantidade de assistentes sociais 

inscritas/os38. A lei ainda previa que qualquer dos estados poderia constituir-se em 

região autônoma, desde que atingisse o número mínimo de 500 profissionais ativos.  

Importante se registrar que essa organização institucional, por meio do decreto 

994/62, determinava as competências das entidades de forma unilateral e 

independente, não se configurando em uma unidade conjunta, tal qual se reconhece 

atualmente por meio do Conjunto CFESS CRESS, embora com finalidades 

convergentes. A estrutura organizacional e os movimentos de construção política 

limitavam-se ao cumprimento legal e burocrático da norma. Isso se explicita pelo 

                                            
38 As regiões estabelecidas pelo artigo 7º, da lei 8662/93, são 1º Região: Amazonas, Pará Territórios 
do Acre, Rio Branco, Rondônia e Amapá, com sede em Belém; 2º Região: Maranhão e Piauí, com sede 
em São Luiz; 3º Região: Ceará e Rio Grande do Norte, com sede em Fortaleza; 4º Região: Paraíba, 
Pernambuco, Alagoas e Território de Fernando de Noronha, com sede em Recife; 5º Região: Sergipe 
e Bahia, com sede em Salvador; 6º Região: Espirito Santo e Minas Gerais, com sede em Belo 
Horizonte; 7º Região: Estado de Guanabara e Estado de Rio de Janeiro, com sede no Rio de Janeiro; 
8º Região: Distrito Federal, Goiás e Mato Grosso, com sede em Brasília; 9º Região: São Paulo com 
sede na Capital; 10º Região: Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, com sede em Porto Alegre. 
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caráter conservador, disciplinador, fiscalizatório e burocrático que se identifica na 

atuação dos Conselhos, nas décadas de 1960 e 1970.  

Será com a lei 8662/9339 que se identificará o que hoje se reconhece como 

Conjunto40 CFESS CRESS, composto pelo Conselho Federal de Serviço Social – 

CFESS, com sede na capital federal, e os 27 Conselhos Regionais de Serviço Social 

– CRESS, com sede nas capitais de cada estado do país. A norma ainda estabelece 

as suas respectivas competências e, sobretudo, imprime a característica de unidade 

política entre as entidades, como se apresenta: 

 

Art. 6º São alteradas as denominações do atual Conselho Federal de 
Assistentes Sociais (CFAS) e dos Conselhos Regionais de Assistentes 
Sociais (CRAS), para, respectivamente, Conselho Federal de Serviço Social 
(CFESS) e Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS). 
Art. 7º O Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e os Conselhos 
Regionais de Serviço Social (CRESS) constituem, em seu conjunto, uma 
entidade com personalidade jurídica e forma federativa, com o objetivo básico 
de disciplinar e defender o exercício da profissão de Assistente Social em 
todo o território nacional. 
1º Os Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS) são dotados de 
autonomia administrativa e financeira, sem prejuízo de sua vinculação ao 
Conselho Federal, nos termos da legislação em vigor. 

   2º Cabe ao Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e aos      
   Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS), representar, em   
   juízo e fora dele, os interesses gerais e individuais dos Assistentes    
   Sociais, no cumprimento desta lei. 

 

Na contemporaneidade, é possível observar o seguinte Mapa da Organização 

dos Conselhos Regionais por regiões no Brasil41: 

                                            
39 A lei 8662/93 é aprovada a partir do projeto de lei – PL – que sofreu alterações, vetos e resultou na 
norma citada. Nos limites metodológicos desta pesquisa não se discorreu sobre esse percurso desde 
o esboço da sua elaboração até a sua aprovação. Para aprofundamento, vide SANTOS, J. Z., 2022. 
40 O Conjunto CFESS/CRESS se constitui pela organização entre Conselho Federal de Serviço 
Social/CFESS e os 27 Conselhos Regionais de Serviço Social/CRESS representando a unidade 
política no cumprimento das suas atribuições previstas na lei 8662/93, lei de regulamentação da 
profissão. 
41 A organização das regiões do Conjunto CFESS CRESS compreende a divisão regional definida pelo 
IBGE: Região Norte formada por 7 unidades de federação, sendo elas Acre (AC), Amapá (AP), 
Amazonas (AM), Pará (PA), Rondônia (RO), Roraima (RR) e Tocantins (TO); Região Nordeste 
formada por 9 unidades de federação, sendo, Alagoas (AL), Bahia (BA), Ceará (CE), Maranhão (MA), 
Paraíba (PB), Pernambuco (PE), Piauí (PI), Rio Grande do Norte (RN) e Sergipe (SE); Região Centro-
Oeste formada por 4 unidades de federação, sendo, o Distrito Federal (DF), Goiás (GO), Mato Grosso 
(MT) e Mato Grosso do Sul (MS); Região Sudeste formada por 4 unidades de federação, sendo. 
Espírito Santo (ES), Minas Gerais (MG), Rio de Janeiro (RJ) e São Paulo (SP) e Região Sul formada 
por 3 unidades de federação, sendo, Paraná (PR), Rio Grande do Sul (RS) e Santa Catarina (SC). 
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FIGURA 1: MAPA DO BRASIL - REGIÕES 

 

 
Fonte: Pinterest acessado em 19/01/2023. 

 

Dentre as competências do CFESS, previstas pela lei 8662/93, destaca-se sua 

caracterização como órgão normativo superior e que detém a responsabilidade de 

orientação, disciplinamento, normatização, fiscalização e defesa do exercício da 

profissão de assistente social, em conjunto com o CRESS. Dessa mesma lei, extrai-

se o entendimento de que o Conjunto CFESS CRESS se constitui em uma entidade 

colegiada e orgânica42 no cumprimento do papel precípuo de disciplinar e defender o 

exercício da profissão de assistente social em todo o território nacional. 

 Somado a esse cumprimento legal, o Conjunto tem, no seu percurso histórico, 

realizado ações políticas na perspectiva de associar a direção política do trabalho 

das/os assistentes sociais à direção de um projeto de sociedade radicalmente 

democrático, anticapitalista e em defesa dos interesses da classe trabalhadora.  

 

O Conjunto CFESS/CRESS [...] não se coloca como autarquia, como órgão 
público estatal, mas, sim, como organização da sociedade, vinculadas às 
organizações da sociedade civil, às lutas combativas e movimentos sociais 
que, autonomamente, ousam fazer a crítica, independente de qualquer tipo de 
vínculo e de relação com projetos da classe burguesa e da elite. BOSQUETTI, 
in CFESS, 2012, p. 14. 

 

                                            
42 Entende-se que as relações no âmbito do Conjunto CFESS/CRESS são orgânicas à medida que as 
pautas são elencadas a partir de discussões ampliadas e democráticas para além do Encontro 
Nacional, como nos Regionais com sua base, nos Encontros Descentralizados, dentre outros espaços. 
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A partir desse caldo teórico, histórico, legal e político é que se identifica como 

instância regulada pela lei que compõe a estrutura regimental do Conjunto 

denominado Encontro Nacional43, que é estabelecido como “fórum máximo de 

deliberação da profissão para os fins da lei. E se estabelece que este fórum: dar-se-á 

nas reuniões conjuntas dos Conselhos Federal e Regionais”, que, inclusive, fixarão os 

limites de sua competência e sua forma de convocação (grifo nosso). Portanto, o 

Encontro Nacional é parte componente das instâncias do Conselho Federal de Serviço 

Social e se constitui como órgão deliberativo / instância máxima de deliberação do 

Conjunto CFESS/CRESS.  Esse espaço de composição democrática e participativa é 

composto de assistentes sociais, na condição de delegadas/os do CFESS e dos 

CRESS, definidas/os por categorias de Base e Gestão, com direito à voz e voto, assim 

como por observadores e convidados com direito à voz e que são eleitos nas 

assembleias dos Conselhos Regionais dos diferentes estados. A definição do número 

de delegadas/os por estado/regional é estabelecida pelo artigo 11º, parágrafos 2º e 

5º, da Resolução CFESS 469/2005, importante documento que regula a realização do 

Encontro Nacional. Nesta se definem, dentre outros aspectos, os critérios para a 

designação das delegações dos regionais e CFESS bem como a periodicidade do 

Encontro, que é anual e é precedida por reuniões locais, denominadas de “Encontros 

Descentralizados” e que têm como objetivo articular as pautas dos estados por região 

–Norte, Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul. 

 

Como fórum máximo deliberativo da categoria, o Encontro Nacional CFESS/ 
CRESS é um evento anual, de caráter regimental e deliberativo, conforme 
estabelecido no Estatuto do Conjunto CFESS/ CRESS, que se caracteriza 
como importante momento de planejamento coletivo para agenda anual do 
Conjunto. É, também, um espaço de capacitação técnica e política que 
envolve discussões e tomada de decisões sobre as diversas temáticas 
relacionadas às atribuições legais e políticas das entidades. CFESS/CRESS, 
2006, p. 02) 

 

Entende-se, então, que o Encontro Nacional é, para além de instância 

regimental, uma estratégia que estabelece como eixo central a participação 

democrática e participativa. É a partir do acúmulo político da profissão que se situa o 

                                            
43 O Encontro Nacional do Conjunto CFESS/CRESS é instância máxima de deliberação realizado 
anualmente (conforme Art. 9º, da lei nº 8.662/1993), atualmente as discussões do referido Encontro 
acontecem distribuídas em seis eixos: Orientação e Fiscalização Profissional; Administrativo-
Financeiro; Formação Profissional; Comunicação; Seguridade Social e Ética e Direitos Humanos. 
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estabelecimento desses espaços de representação e deliberação que foram nesse 

percurso histórico construindo, revisando e reafirmando os posicionamentos coletivos 

e a direção política da profissão balizados pelo projeto ético político hegemônico e, 

por esse motivo, o Encontro Nacional se constitui também como um espaço de 

disputa. 

A disputa mencionada se expressa na construção de uma agenda e bandeiras 

de lutas que estejam atentas às requisições conjunturais da profissão, mas que, 

sobretudo, expressem materialmente a reafirmação do projeto ético político 

profissional. A definição de um planejamento democrático, como agenda permanente 

e bandeiras de lutas, é produto histórico da categoria profissional na construção das 

pautas políticas dos/as assistentes sociais nos Encontros Nacionais. Essas pautas 

são balizadas 

 

por valores e princípios que se orientam pela defesa da liberdade, da 
democracia e do combate a todas as formas de preconceito, barbárie e 
violência. Afirma, portanto, a luta por um projeto societário comprometido com 
uma nova sociabilidade, em oposição à ordem do capital, o que pressupõe a 
superação de todas as formas de opressão e exploração. Essa pauta política 
requer, na luta para sua materialização nas diferentes dimensões da vida 
cotidiana, a construção de mediações teórico-práticas e ético-políticas. No 
capitalismo, a política social é uma das mediações para o enfrentamento das 
expressões da questão social e das diversas formas de reprodução da 
desigualdade social. (CFESS, 2015, p. 02) 

 

É, portanto, desse marco que, nesta pesquisa, defende-se a necessidade de 

entender o significado político dos espaços de participação e deliberação do Conjunto 

CFESS CRESS e da basilar correlação entre a trajetória desses espaços. Parte-se da 

premissa de que se faz necessário, para esta empreitada, uma análise balizada em 

referenciais teóricos sobre planejamento democrático e participativo da categoria 

profissional de Serviço Social. 

Com essas primeiras aproximações à trajetória socio-histórica do processo de 

organização das/dos assistentes sociais até a contemporaneidade, passa-se, no 

capítulo seguinte, a refletir sobre o planejamento descentralizado do Conjunto 

CFESS/CRESS sob os preceitos de uma gestão e participação democráticas. 
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3 APROXIMAÇÕES TEÓRICAS NECESSÁRIAS PARA UM DEBATE SOBRE O 

PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO E DEMOCRÁTICO 

 

A reflexão sobre a perspectiva democrática e participativa na construção do 

planejamento, em todas as suas fases, levou a pesquisadora a identificar 

teoricamente, dentre os debates sobre o tema, os que se referem ao planejamento 

participativo e suas principais características e modelos. Contudo, entende-se que 

nenhum planejamento é construído à revelia de condicionantes socio-históricas. 

Nessa direção, considera-se relevante transitar, mesmo que de forma breve, por 

alguns aspectos da participação social e democrática: conceitos, significados e, 

também, elementos que dificultam a sua efetividade em nosso país. Para a análise 

desses elementos, foi necessário situar preceitos da descentralização da gestão 

pública no contexto das relações entre Estado e sociedade civil, tendo como marco 

histórico o final da década de 1980, período que, para muitos autores, caracteriza-se 

como a soma de esforços para a redemocratização do país, ainda que sob resquícios 

da autocracia burguesa.   

Nesse processo de redemocratização brasileira, assiste-se a um movimento 

latente de organização e mobilização popular que vai se formatando no sentido de se 

inserir e dialogar com espaços e campos decisórios. Sem demérito de outras formas 

de organização e manifestação popular, compreende-se a relevância do controle 

social como estratégia de participação e articulação política. 

Na perspectiva dessa articulação política, em debates históricos e 

contemporâneos, reconhece-se a categoria participação como imprescindível na 

mediação das relações de poder entre sociedade e Estado. Logo, compreende-se a 

necessária identificação do perfil e formação técnica e política desses sujeitos. 

A partir desses marcos históricos e teóricos sobre participação na perspectiva 

democrática no contexto brasileiro, tornou-se possível se dedicar, no capítulo 

seguinte, ao debate da participação democrática na construção da atual metodologia 

do planejamento do Conjunto CFESS-CRESS.  
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3.1 ELEMENTOS DA DEMOCRACIA CONSTRUÍDA EM PROCESSOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL: 

UM CAMINHO PARA A GESTÃO DESCENTRALIZADA? 

 

Pensar participação e representação sob a perspectiva da democratização de 

gestão implica transitar pela compreensão dos conceitos de participação e 

participação democrática. Para se iniciar um debate sobre participação e 

representatividade, recorre-se a um conceito genérico de democracia, que 

compreende uma forma sociopolítica, definida pelos princípios da isonomia e da 

isegoria, baseada na premissa de que todos são livres e iguais, logo, obedecem às 

mesmas leis e ninguém está sob o poder de outro (Chauí, 2018). 

Embora esse conceito remeta a uma concepção formal do que é democracia e 

que indubitavelmente não se esgota em si, o que se pretende, ao apresentá-lo, é 

suscitar a necessidade de um debate mais aprofundado sobre democratização e 

participação política. Aproxima-se, então, do conceito de democracia que surge na 

Grécia antiga e possui como exemplo um curto período político que caracterizava o 

governo de Atenas (420A.C). Etimologicamente, trata-se de uma derivação de demo 

(povo) e kratos (poder), podendo ser traduzida como “poder do povo” e que era 

concedida, naquele contexto, a todos os cidadãos atenienses.  

Em Atenas (420 a. C), a possibilidade de participação política era concedida a 

todos os cidadãos atenienses, entretanto nem todos os habitantes das pólis (cidades-

estados) eram considerados cidadãos; entre os não cidadãos estavam as mulheres, 

as crianças e os escravos. Essa democracia grega era considerada direta e não 

representativa por duas características principais: a assembleia deliberativa era aberta 

a todos os cidadãos; todos os cidadãos podiam participar do exercício do poder, 

estabelecendo-se igualdade política entre os membros dessa comunidade (BATTINI; 

COLIN; FOWLER, 2003, p.14) 

Costa (2001) sustenta que a democracia moderna, que tem seu início datado 

em meados do século XVII, nasce radical, segundo Held, conforme citada por Costa 

(2001, p. 91): “os cidadãos devem usufruir da igualdade política e econômica, de forma 

que ninguém possa submeter seu semelhante, e todos devem ser igualmente livres e 

independentes”. Tal afirmação, segundo essa autora, é sustentada por contribuição 

de pensadores que, balizados por ideias iluministas, influenciaram a estruturação do 

pensamento democrático moderno (Rousseau e Locke) que tinha em mente a 
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perspectiva de construção de um sistema de governo distante do caráter de “poder 

absoluto”. 

O desenvolvimento dessa democracia moderna processou-se no bojo das 

revoluções burguesas (francesa, inglesa e norte-americana), que, apesar de pautar-

se nos ideais da democracia grega, distanciam-se da concepção de participação que 

caracterizava esses ideais; isso porque se está em um contexto histórico com um 

modo de produção diverso do que caracterizava o contexto grego. Seus princípios são 

baseados em um Estado constitucional de garantias das liberdades individuais e de 

um governo representativo, no qual a sociedade delega, a um representante, o direito 

de representá-lo (BATTINI, et al, 2003). 

Nessa direção, BOBBIO acentua que  

 

O desenvolvimento da democracia do início do século passado a hoje tem 
coincidido com a progressiva extensão dos direitos políticos, isto é, do direito 
de participar, ao menos com a eleição de representantes, da formação da 
vontade coletiva... Na medida em que um número sempre maior de indivíduos 
conquista o direito de participar da vida política, a autocracia retrocede e a 
democracia avança. (BOBBIO, 1986, p. 145) 

 

Se, por um lado, tem-se o entendimento de que o poder é emanado do povo e 

a ele pertence e que governo é a delegação de poder do povo a este, a representação 

dos interesses coletivos, por outro lado, tem-se a definição de que somente no Estado 

democrático os governantes ficam impedidos de apropriar-se do poder ou de utilizá-

lo sob interesses pessoais e particulares (CORREIA, 2004). 

Importa se ressaltar que o modelo de democracia que se conhece transita entre 

os conceitos de democracia representativa, que, de forma sintética, pode ser 

conceituada como a delegação dos interesses coletivos e/ou de classe a terceiro ou 

entidade representativa, e de democracia participativa, aquela que objetivamente 

pode ser conceituada como a forma direta de participação social. Contudo, longe de 

restringir o assunto a um minimalismo conceitual, o que se apresenta aqui é um 

esboço do entendimento de representatividade e inserção coletiva nos espaços de 

decisões políticas. 

A análise da democracia representativa é relevante, especialmente, para se 

refletir sobre a inserção da sociedade nos espaços de decisões políticas, resta, 

contudo, o dever de se suscitar que essa democracia, por si só, não representa, de 
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forma efetiva, o exercício da construção democrática de participação sob o risco de 

se sucumbir a uma democracia procedimental. Nas palavras de COSTA (2001), 

 

A democracia procedimental pode ser entendida como um método a ser 
seguido quando as pessoas se associam com o objetivo de decidir sobre 
questões de interesse comum, sem, contudo, considerar que para essa 
construção democrática devem se seguir procedimentos compatíveis com os 
critérios de igualdade política, participação efetiva, qualificação necessária à 
escolha de decisões adequadas e controle final da agenda.  (COSTA, V. M. R., 
2001, p. 104) 

 

Uma sociedade democrática é definida não por sua relação de delegação de 

poder e fiscalização dos avanços de sua construção, mas pela instituição efetiva de 

direitos que possibilitem o estabelecimento de um regime político que corresponda a 

um poder social, e isso somente é possível se considerar os três grandes direitos que 

a definem: a igualdade, a liberdade e a participação nas decisões.  

Segundo MENDES (2007, p.8): 

 

Para que a democracia representativa não seja apenas definida em termos 
minimalistas, é preciso que ela signifique, em certa medida, menos uma 
ruptura e mais uma continuidade do ideário grego. A modernidade deve 
afirmar o resgate democrático que estabeleceu a partir do constante 
aprofundamento dos princípios elementares da democracia ateniense – 
liberdade, igualdade e participação no poder.  

 

A democracia pode ser entendida, de maneira geral, como o conduto a ser 

percorrido na garantia de manifestações convergentes e/ou divergentes, conduzidas 

por sujeitos organizados na defesa e disputa por projetos políticos44  e que são 

protegidas pelo direito de exercê-las, e corresponde ao conjunto de meios que 

viabilizem a participação coletiva e popular no processo de tomada de decisões 

políticas, com objetivo de atender aos interesses comuns a todos.  

Segundo Coutinho (2008), a democracia é processo, condição meio para o 

desenvolvimento do trato das divergências existentes em sociedade com vista à sua 

resolutividade e contribui para o enriquecimento do gênero humano. Isso porque, na 

democracia, aplica-se o princípio da isegoria, como abordado anteriormente, que está 

                                            
44 O conceito de projeto político é citado por Netto (1999, p. 93): “[...] em que são aqueles que apresentam uma 
imagem da sociedade a ser construída, que reclamam determinados valores para justificá-la e que privilegiam 
certos meios (materiais, culturais) para concretizá-la”. 
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relacionado à liberdade de manifestação de todas/os envolvidas/os sobre matéria do 

seu interesse e/ou da coletividade. 

O exercício da livre expressão de opiniões e de opções políticas e sociais de 

diferentes interesses e concepções evidencia, contudo, e em certa medida, um conflito 

e, em nada, obscurantiza a potencialidade orgânica dessa relação em sociedade. 

Essa premissa ressalta a relação direta com a concepção de Chauí (apud Braga, 

2015, p. 42) sobre a democracia, salientando o conceito de conflituosidade: 

 

Se a democracia supõe o pensamento divergente, isto é, os múltiplos 
discursos, ela tem de admitir uma heterogeneidade essencial. Então, o 
conflito é inevitável. A palavra conflito sempre teve sentido pejorativo, como 
algo que devesse ser evitado a qualquer custo. Ao contrário, divergir é 
inerente a uma sociedade pluralista. Se os conflitos existem, evitá-los é 
permitir que persistam, degenerem em mera oposição ou sejam camuflados. 
O que a sociedade democrática deve fazer com conflito é trabalhá-lo. É assim 
que a verdadeira história se faz, nessa aventura em que o homem se lança 
em busca do possível, a partir dos imprevistos. (CHAUI, 2010, p. 35 apud 
BRAGA, 2015, p. 42). 

 

Dagnino (2006), na reflexão sobre espaços públicos de participação 

democrática, considera que estes 

 

[...] refletem a pluralidade social e política que, portanto, visibilizam o conflito, 
oferecendo condições para tratá-lo de maneira tal que se reconheçam os 
interesses e opiniões na sua diversidade; e nas quais haja uma tendência à 
igualdade de recursos dos participantes em termos de informação, 
conhecimento e poder. (DAGNINO, 2006, p. 24, grifo nosso) 

 

É importante se mencionar que a construção coletiva está ancorada na 

inserção e efetiva participação dos atores envolvidos nos processos decisórios, isso 

implica problematizar a ideia de que os mecanismos tradicionais da democracia 

representativa não têm sido capazes de absorver demandas sociais cada vez mais 

abrangentes, que requerem novos condutos de expressão e reconhecimento 

(RAICHELIS, 2010, p. 22) 

Objetivamente, os espaços institucionalizados de decisões coletivas se 

constituem, também, em uma participação realizada por meio da representatividade 

das pessoas e/ou instituições eleitas por seus específicos segmentos.  

Ainda em relação à representação, indica-se um recorte desta por indivíduo ou 

segmento, que, no contexto, se define como uma pessoa ou um grupo de pessoas 

que apresentam e defendem pautas convergentes com seus pares. A definição de 
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representantes se ancora na premissa de delegar, “a um”, a responsabilidade de “falar 

em nome de”, considerando a impossibilidade de presença do outro ou da 

coletividade.  

Embora o que se busque como princípio essencial da participação seja a 

incorporação de todos sujeitos no debate e proposição de ideias, isso não 

necessariamente é possível, considerando-se duas razões principais: 

 

[...] questão de escala e de tempo. A questão de escala diz respeito ao 
tamanho da população, ou seja, é quase impossível, mesmo em uma cidade 
pequena, reunir todos os seus moradores em um mesmo local e ao mesmo 
tempo para decidir uma questão. [...] Temos, então, a segunda razão que 
impossibilita a participação direta de todos os cidadãos sempre – o tempo. 
Muitas decisões devem ser tomadas rapidamente, e não é por isso que as 
organizações e a população como um todo não poderão ser ouvidas pelo 
governo. É assim que se constituem os representantes na democracia 
participativa: na impossibilidade de todos os cidadãos se colocarem 
pessoalmente nos espaços de discussão e deliberação pública, eles 
escolhem alguém para representá-los. (SERAFIM, L. e SANTOS, A. dos, 
2009, p.02) 

 

Desta feita, apresenta-se, como principal desafio da representação, a efetiva 

representatividade do coletivo, ou seja, as condições concretas que o/a representante 

deve deter para apresentar e defender o interesse da coletividade ou segmento a 

quem representa. É necessário que representantes e representados construam 

estratégias de subsídios à construção do entendimento pacificado para que o 

representante manifeste, no meio externo, o melhor interesse de todos. 

O mesmo movimento deve ser observado na devolutiva dos debates e nos 

resultados dessa representação, elementos que corroboram uma representação de 

qualidade. Pode-se, então, afirmar que representação é a responsabilidade mútua 

entre representantes e representados e os resultados dessa relação imprimem a 

direção política do seu entendimento, cabendo sua aceitação, apreensão e 

cumprimento.  

Considera-se relevante apontar que a participação se configura em um 

importante processo de inserção e projeção do sujeito no contexto de construção 

política e, nesta, expressa seus interesses, intenções e direitos. Para Nogueira (2011), 

 

[...] é premissa fundamental que os sujeitos fundantes dessa lógica sejam 
coletivos e dotados de razão política que visem o bem comum, dessa 
maneira, tal mecanismo democrático pressupõe um comportamento ético e 
político para que sejam feitas escolhas justas de demanda prioritária.  
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DAGNINO (2002), na análise da participação social, cita Demo (2001) e 

destaca que a qualidade dessa participação está relacionada com a efetiva 

participação dos sujeitos coletivos e políticos e que a participação se configura em 

uma verdadeira organização política da sociedade civil. Ainda, segundo Demo (2001, 

p.45 apud Dagnino 2002), os fenômenos participativos, sobretudo as formas de 

organização da sociedade civil, devem manifestar pelo menos quatro marcas 

qualitativas para corresponderem àquilo que se denomina de qualidade política: 

representatividade, legitimidade, participação da base e planejamento participativo 

autossustentado.  

Já, para Gohn (2001, p. 17), existem diversas formas de se compreender a 

participação, e essas concepções, mais gerais, podem ser reconhecidas: liberal, 

autoritária, revolucionária e democrática. Esse universo de concepções desvela as 

estruturas de uma construção democrática de participação e contribui para o 

reconhecimento do significado social da participação e da representatividade 

enquanto sujeito histórico. 

Nesse caminho, não se pode deixar de discorrer sobre gestão pública e o seu 

significado histórico social na perspectiva democrática, com vista à viabilização da 

radicalização da democracia45. 

Fala-se, aqui, da gestão democrática que deve ser conduzida e perseguida 

pelos gestores comprometidos com a democratização voltada para a construção de 

uma sociedade emancipada. Segundo SOUZA (2016, p.74), a gestão democrática 

sustenta-se em dois pilares – no conteúdo e na forma –, sendo o primeiro considerado 

o crivo crítico que baliza as finalidades imediatas e mediatas da instituição, 

aproximando de um processo que amplie e universalize o acesso por meio das ações 

institucionais. Já o segundo é entendido como o elemento central que assegura a 

participação de membros e de usuários da instituição nas esferas da direção, 

organização, planejamento e controle como eixo fundante da perspectiva 

democrática. 

                                            
45 A análise da radicalização da democracia implica a democratização de todas as dimensões da vida 
social; é a encarnação da democracia como forma de organização da vida social, expressando uma 
sociabilidade real, a radicalização da democracia como um processo aberto: as diferentes experiências 
são sempre formas parciais e, sobretudo, “uma via de aprendizado” (CARVALHO, 2004, p. 12). 
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Nessa esteira, aponta-se que uma das formas de implementação da 

perspectiva democrática é por meio do controle social46, compreendido como meio da 

participação da sociedade civil nas decisões políticas, ou seja, a efetiva participação 

da população/sociedade na elaboração, implementação e fiscalização das políticas 

sociais, conforme asseverado pela Constituição Federal Brasileira de 1988, e que 

relembra Bravo (2001). 

Importa se considerar, também, que, para um entendimento sobre os 

elementos que configuram o modelo contemporâneo de participação do povo nas 

decisões de Estado, apoiar-se-á nos pilares do pensamento iluminista, defendido por 

Rousseu (apud Correa, 2004), que são razão, liberdade e avanço da sociedade em 

relação ao pensamento racional e à ciência, para se situar a concepção da relação do 

Estado47 com a sociedade. 

Conhecido como o pai da democracia radical, Rousseu (apud Correa) introduz 

debate sobre a participação da sociedade, considerando um Estado no qual reine uma 

situação de igualdade e liberdade entre os cidadãos. Segundo o pensador, a 

sociedade é fundada a partir da propriedade e isso define as relações sociais e, 

consequentemente, acaba com o estado de felicidade e igualdade entre as pessoas, 

gerando, então, a instalação do caos, da corrupção e da consequente desigualdade. 

Esse pensamento, embora no contexto do século XVIII e nos limites teórico-

metodológicos do jusnaturalismo, já alerta para a um debate importante, que é a 

representação. Atualmente, o modelo político brasileiro é fundado por balizas 

burocráticas, democráticas e com tons de autocracia48, sendo a primeira instrumento 

                                            
46 Controle social entendido como “uma forma de ação reguladora, resultante da participação popular 
nas instâncias estatais e/ou ações governamentais. Visa assegurar que as políticas públicas sejam 
planejadas, de modo que responda às necessidades sociais, e seus programas sejam cumpridos 
conforme o que foi pactuado. Consequentemente por essa perspectiva ele é transversal a toda política, 
e não pode ser confundido somente com controle de orçamento” (SILVA, 2007, p. 183). Para Carvalho 
apud Bravo (2001) apresenta a evolução do conceito de controle social, identificando quatro momentos 
diferenciados: o Estado controlando a sociedade; a sociedade apenas completando o Estado; a 
sociedade combatendo o Estado; e a sociedade participando das decisões do Estado. 
47 Considera-se Estado em uma perspectiva ampliada, um conjunto entre sociedade civil e sociedade 
política na ação e para manutenção dos interesses de determinada classe dominante. Com referência 
ao pensamento de Gramsci que considera Estado um lugar em que se dá a formação ideológica, 
distinto de poder político, é o complexo das relações ideológicas e culturais, a vida espiritual e 
intelectual e a expressão política dessas relações tornam-se o centro da análise. (Gramsci, 2000 apud 
Correa, 2004). 
48  Em que pese o modelo político brasileiro não se enquadrar nos aspectos da autocracia absoluta, 
como os modelos de monarquia absolutistas ou os governos de monocracia, ainda sim apresenta 
aspectos destes. Florestan Fernandes apresenta a expressão “Autocracia burguesa” que, ao ver desta 
dissertação, muito ilustra o conceito de modelo político brasileiro. O autor aponta que esse termo surge 
no período da “Nova República”, com o processo de redemocratização e se prolonga até a atualidade, 
expressando soberania da autocracia burguesa por outros meios – agora, com a denominada 
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de normatização, processualidade e regulação dos serviços a serem praticados e a 

segunda, a que se sustenta em um formato de designação de representação, ou seja, 

o povo elege representantes para construir e defender suas pautas e coletivizar o 

interesse geral. Nesse caminho, simpatiza-se com a reflexão sustentada por 

Rousseau quando estabelece, entre outros aspectos, que o poder está nas mãos do 

povo e os representantes eleitos por este são apenas instrumento para executarem a 

vontade geral. 

De acordo com MONTEIRO (1987, p.95), 

 

A teoria de Estado formulada por Rousseau é essencialmente democrática, 
pois estabelece que a legitimidade da autoridade e da soberania do Estado 
decorre da vontade do povo. Nascia, assim, o pilar conceitual sobre o qual 
repousa o democratismo contemporâneo: a noção de soberania popular. 

 

Nesse caminho, para Rousseu e nos limites do jusnaturalismo, o meio de se 

estabelecer relativo controle do povo em relação ao poder absoluto do Estado seria 

por meio do que o pensador denominou de “contrato social”, base teórica de soberania 

popular e controle social, no qual o autor situa, mesmo que de forma idealizada e 

teórica, o importante debate sobre o controle social. 

Se se elegem representantes para atuarem em defesa dos interesses da 

coletividade, e, estes, por meio de normas jurídicas preestabelecidas exercem o 

poder, como se empreende o controle sobre esses representantes?  

 Esse é um importante referencial para analisar a realidade atual das 

configurações dos movimentos sociais e do controle das políticas públicas com vista 

a orientar a efetiva participação popular sobre o que é público com os objetivos de 

garantir e ampliar os direitos sociais formalmente conquistados. 

A participação social e política é, portanto, direta ou indireta. Tal participação 

 

tem caráter plural em termos de classes, camadas sociais e perfis político-
ideológicos. Nos processos que envolvem a participação popular, os 
indivíduos são considerados como “cidadãos”. A participação se articula, 
nessa concepção, com o tema da cidadania, envolvendo também lutas pela 
divisão das responsabilidades dentro de um governo. Essas lutas possuem 
várias frentes, como a constituição de uma linguagem democrática não 
excludente nos espaços participativos criados ou existentes, o acesso dos 
cidadãos a todo tipo de informação que lhes diga respeito e o estímulo à 
criação e ao desenvolvimento de meios democráticos de comunicação. 

                                            
“democracia de cooptação”, que demonstra a “resistência sociopática” das classes dominantes à 
mudança social e suas manobras dissimuladoras em torno da “questão democrática” (FERNANDES, 
1990, p. 5-8).  
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(GOHN, 2019, p. 67). 
 

Isso posto, é essencial se apontar que uma participação social cidadã se 

configura a partir de intervenções individuais e coletivas na construção de pautas que 

convergem para os interesses coletivos. As formas de organização implicam uma 

formação política crítica, capaz de desvelar os melindres e interesses velados, pois a 

participação nos espaços de decisão não é área de domínio, mas de disputa. 

JACOBI (1993) ressalta que o conceito de participação não se restringe a um 

fenômeno singular e delimitado, mas se determina por um “conjunto de processos 

inter-relacionados que mantém uma certa autonomia, permeados por uma noção de 

conflito” (Jacobi, 1993, 23). Nessa direção, é mister reconhecer a existência e 

legitimidade do conflito enquanto dimensão constitutiva inerente à democratização e 

à cidadania. 

Diante do exposto, identifica-se que há ampla regulação de espaços de controle 

social com preceitos democráticos, regras de inserção e participação na disputa de 

poder e de recursos e, consequentemente, o debate sobre o fundo público, mas que 

apresenta significativos entraves na sua efetivação. Ao ver da pesquisadora, para 

além dos limites da efetiva participação destacada no texto, identifica-se que a 

qualidade da participação requer respaldo e fundamentação técnica e política, esta 

pautada pela história de vida dos sujeitos, o nível de formação e conhecimento, a 

leitura da realidade e circunstâncias conjunturais. Atributos inerentes ou constituídos 

por formações contribuem com a construção da identidade, reconhecimento e 

pertencimento dos sujeitos na denominada organização da sociedade civil e no 

fundamental fortalecimento das instituições participativas e dos instrumentos de 

formulação e de gestão social.  

Nesta esteira, apresentam-se alguns elementos reflexivos sobre a participação 

social, dentro de um recorte norteado pela centralidade do objeto desta pesquisa, dos 

quais se limita a destacar, como possibilidade de uma gestão democrática, o exercício 

do controle social. Isso não implica reduzir a democratização da gestão apenas ao 

controle social. Ao contrário, a pretensão é suscitar uma análise para destacar a 

importância do fortalecimento dos modelos de controle social existentes, juntamente 

com sua complementação por outras formas de participação popular e pela 

participação direta da sociedade civil organizada nos espaços e campos decisórios, 

sob a ótica da democratização do Estado. 
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3.2 ORGANIZAÇÃO POLÍTICA E OS ASPECTOS SOCIO-HISTÓRICOS DA CENTRALIZAÇÃO DE 

GESTÃO NO BRASIL 

 

No Brasil, historicamente, o que se identifica é que as décadas de 1970 e 1980 

foram determinantes para a construção do ideário de uma sociedade democrática 

brasileira e, por que não dizer, o marco regulatório de um processo no qual ainda se 

está engatinhando. O mais importante ato desse contexto foi a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, a Constituição Cidadã, que foi, sem dúvida, um 

importante passo para a transição e início do rompimento do patrimonialismo e 

autoritarismo presentes nos contextos político e econômico brasileiros para a 

construção de um marco legal que ancorasse políticas orientadas na perspectiva do 

Estado Democrático de Direito. Identifica-se isso de forma concreta com a 

implantação do preceito constitucional da proteção social por meio da definição de 

políticas públicas no cumprimento de dois princípios básicos da Seguridade Social49: 

a descentralização política administrativa e a construção de mecanismos de 

participação da sociedade, como se verá no decorrer do texto. 

 Não seria nada ousado afirmar que o processo histórico que configurou a 

construção política e econômica do Brasil está diretamente vinculado aos interesses 

do sistema capitalista. A História registra um sistema político e econômico alicerçado 

em bases patrimonialistas e autoritárias, que possui como principal característica o 

enxugamento da máquina estatal, em atendimento aos interesses essencialmente 

econômicos, vinculados à perspectiva desenvolvimentista em detrimento dos 

interesses sociais, o que gera instabilidade do desenvolvimento econômico e social 

conjuntamente. Como apresenta SANTOS (2020, p. 206), 

 

Seus antagonismos e contradições, porém, assumem feições particulares a 
depender das peculiaridades das formações sociais que o contemplam. Em 
se tratando da realidade brasileira, cabe lembrar que a construção do Estado 
nacional é indissociável do desenvolvimento capitalista no Brasil; um 
desenvolvimento marcado pela coexistência da modernidade com o 
conservadorismo, que moldou uma economia dependente e subsidiária do 

                                            
49 Os princípios básicos da seguridade social, também conhecidos como objetivos, estão previstos 
no art. 194, da Constituição Federal de 1988, e orientam a elaboração, integração e interpretação da 
norma jurídica. De acordo com o artigo, um dos princípios são o caráter democrático e 
descentralizado da Administração que prevê um sistema de seguridade gerido com a denominada 
gestão quadripartite, com a participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do governo. Assim, toda a sociedade é representada e ajuda a formular as políticas públicas sobre a 
matéria em questão. 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10655147/artigo-194-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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capitalismo internacional, baseada no trabalho escravo e no latifúndio, da 
qual resultou: desprezo pelos princípios democráticos; um elevado grau de 
exploração da força de trabalho; manipulação e despolitização das lutas da 
classe trabalhadora e de suas frações. 

 

Cabe citar que alguns elementos constitutivos das formações histórica, política 

e econômica do Brasil, como o clientelismo, patrimonialismo, mandonismo, 

personalismo, cartorialismo, centralismo, autoritarismo, formalismo e, como 

denominou Costa (2006), tantos outros “ismos”, estão tatuados na construção política 

e econômica do Brasil e inegavelmente trazem, em si, desdobramentos dessa 

trajetória e imprimem as características no que se conhece atualmente como Estado, 

governo e Administração Pública. Contudo, entende-se que tais elementos podem 

levar ao fatalismo do imobilismo. 

O autor ainda apresenta dois aspectos dessa formação histórica: o estrutural, 

que se reconhece na organização, produção e distribuição de bens vinculada 

basicamente às questões econômicas; e o aspecto político, qual seja, a inserção (ou 

não) bem como o reconhecimento dos espaços de decisão para se definir os 

interesses da coletividade. Esses aspectos se relacionam diretamente às 

características do planejamento econômico e do planejamento político, 

respectivamente, os quais serão abordados na sequência. 

No Brasil, os anos de nacionalismo econômico, desenvolvimentismo e do 

militarismo gestaram um Estado pesado, burocrático e centralizador. Para essa 

afirmação, pauta-se nos estudos de IANNI (1971). Esse autor explicita, de forma 

histórica e analítica, o período que compreende os anos de 1930 a 1970, período no 

qual, segundo o autor, “ocorreram profundas transformações no Estado brasileiro, 

enquanto estrutura de poder e organização burocrática” (IANNI, 1971, p.4). Para o 

autor, o desenvolvimento da tecnoestrutura estatal se relaciona a três tendências que 

influenciaram na formulação e realização das diferentes políticas governamentais: as 

políticas econômicas são definidas por interesses políticos de uma classe social na 

configuração do denominado “capitalismo nacional”, outras políticas econômicas que 

revelam os interesses de grupos e classes sociais na formatação e consolidação de 

um sistema econômico, definido como “capitalismo dependente”. Uma terceira 

tendência é a que expõe os interesses de alguns grupos e classes sociais no sentido 

de imprimir, nas políticas econômicas, uma perspectiva nacionalista com a criação de 

um sistema socialista. 
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Essas tendências evidenciam que as investidas econômicas e políticas na 

formatação do Estado brasileiro estavam diretamente atreladas à perspectiva 

ideológica do desenvolvimento econômico, na expansão do capitalismo monopolista, 

subalterno e dependente do sistema capitalista internacional. 

Essa formatação revela, ainda, uma sobreposição do Poder Executivo em 

relação aos demais poderes50 que constituem o Estado brasileiro: 

 

Essa hegemonia do Executivo, no Âmbito do Estado brasileiro, nos anos 
1930-70, foi particularmente notável e efetiva no campo da política 
econômica. Em geral, o Executivo dispunha de bases constitucionais, 
recursos financeiros, condições organizatórias e pessoal especializado para 
atuar. (IANNI, 1971, p.07) 

 

Nessa esteira, fica explícito que, no Brasil, o campo decisório se concentra nas 

mãos de quem detém o poder, campo este que é defendido para manutenção dos 

interesses da classe dominante, como explicita SOUZA FILHO (2011, p. 29): 

 

No capitalismo, as classes fundamentais que representam o capital e o 
trabalho possuem interesses, do ponto de vista estrutural, antagônicos e 
inconciliáveis, pois a participação nas decisões fundamentais da produção (o 
que produzir, como produzir e o que distribuir) são assimétricas, já que o 
poder está nas mãos de quem detém os meios de produção e se apropria da 
riqueza produzida e não daqueles que participam do processo a partir da sua 
força de trabalho. 

 

Partindo-se da premissa de que uma gestão centralizada51, particularmente na 

concepção que permeia a gestão do Estado brasileiro atende aos interesses do capital 

e, de forma lógica e racional, tende a estabelecer estratégias para a ampla 

manutenção da ordem burguesa, pode-se afirmar, conforme explicita Souza Filho 

(2011), que a burocracia é um elemento essencial para a manutenção da ordem 

estabelecida, pois, dentre seus preceitos, indica racionalidade na definição dos meios 

                                            
50 IANNI, 1971, p. 07, indica, de acordo com as Constituições Federais de 1934,1937, 1946, 1967 e 
1969, a composição de Estado em três poderes: Legislativo, Executivo e Judiciário. 
51 Compreende-se como gestão centralizada aquela que, contrariamente aos preceitos da 
descentralização, concentra o poder decisório em um núcleo diretivo e não viabiliza a participação de 
atores técnicos e/ou pessoas que se beneficiarão ou não das decisões tomadas. Silva (2015, p.02), em 
estudo sobre a intervenção do Estado brasileiro nas políticas sociais, qualifica esta, no pós-64, em 
“dimensões e características bastante nítidas, marcada por um padrão excludente e conservador do 
desenvolvimento econômico, cujos traços mais apontados foram os seguintes: a) centralização a nível 
federal, tanto das decisões como dos financiamentos; b) bloqueio da participação social e política nos 
processos decisórios; c) fragmentação, burocratização e opacidade da máquina administrativa; d) 
ineficácia financeira dos diversos fundos e contribuições sociais redundando num padrão de 
financiamento regressivo”. 
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para a construção dos fins que se pretende e dominação e obediência do grupo de 

pessoas, quais sejam, os dominados. 

Entre dois polos nos modelos de gestão, o centralizado e o descentralizado, 

ressalta-se que o campo de decisão neste último modelo é, sempre, um campo de 

disputas e que a construção de interesses gerais e coletivos envolve diretamente uma 

sociedade organizada, capaz de tensionar mudanças estruturais e políticas, 

propondo, inclusive, a ampliação de espaços decisórios e participativos. 

Seguindo um pouco a linearidade histórica, chega-se às décadas de 1970 e 

1980 que se constituíram em importante marco da construção da democratização no 

Brasil, a partir da emergência das lutas dos movimentos sociais que tensionaram 

respostas aos interesses coletivos social e politicamente organizados. Na mesma 

direção, destaca-se que foi nesse mesmo período que se reconheceu um importante 

movimento da classe trabalhadora na constituição de entidades representativas de 

seus interesses, na formatação do novo sindicalismo no Brasil. Tanto os sindicatos 

quanto os movimentos sociais atuaram efetivamente na construção de marcos 

regulatórios de suas conquistas democráticas, inclusive na elaboração da Carta 

Magna, a Constituição de 1988 - CF 88. 

É fato e inquestionável o significado político e social da promulgação da CF 88   

dada a natureza de sua direção social pautada em reconhecer os direitos civis, 

políticos e, dentre estes, prever, sobretudo, os direitos sociais necessários às 

respostas de uma sociedade organizada e situada no contexto capitalista burguês. 

Contudo, esse reconhecimento não nos tira a responsabilidade de sinalizar que 

outra grande luta seria travada a partir de sua promulgação, a da sua efetivação. Em 

tempo, é sabido que a letra fria da lei não corresponde necessariamente à sua 

efetividade e isso fica nítido com a Constituição e a necessária pormenorização de 

sua direção política e social em normatizações correlatas, suscitando relativa 

fragilidade na segurança da norma. 

Nos anos 1990 veremos essa debilidade ser escancarada. Nesse período, o 

Brasil orientará a gestão pública e política a partir de um ideário e modelo neoliberal52 

que rebate diretamente nos movimentos sociais, resultando em sua fragilização e 

                                            
52 BEHRING (2006, p 147) denomina o período como de contrarreforma do Estado e de obstaculização 
e/ou redirecionamento das conquistas de 1988. Esse projeto de reforma se torna visível nas propostas 
do governo Fernando Henrique Cardoso (FHC), mas foi iniciado na era Collor. Tais reformas foram 
orientadas para o mercado, no atendimento aos interesses econômicos e em uma perspectiva 
privatista. 



77 

fragmentação, e nos sindicatos, imprimindo seu enfraquecimento e recuo, diante do 

avanço deliberado do capitalismo e dos fundamentos do neoliberalismo em relação à 

proteção e aos direitos da classe trabalhadora. Um marco desse ideário neoliberal no 

planejamento estatal brasileiro é a reforma gerencial do Estado, apresentada por 

Bresser Pereira (1998)53. Não cabe, nos limites desta pesquisa, tecer uma análise 

sobre o significado político e econômico dessa reforma que é, sem dúvida, marco 

fundamental para a análise no planejamento da política governamental que se espraia 

na organização política de movimentos sociais e da sociedade civil no Brasil. Sinaliza-

se, contudo, no que tange às limitações da participação, postas nessa reforma, como 

exemplo, as dificuldades de constituição de grupos identitários organizados, a 

ausência e/ou insuficiência de definição de mecanismos eficazes de inserção e 

participação nos espaços de decisão política, entre outros. Inclusive, arrisca-se a 

mencionar que tais dificuldades se perpetuam atualmente em diversos aspectos, 

sendo destacado, aqui, o formato de participação social, que, em sua maioria, está 

pautado por interesses corporativistas e/ou individuais nas fatias do fundo público, 

desvirtuando e fragilizando as organizações e lutas pela ampliação de direitos sociais 

de responsabilidade do Estado. 

Sobre essa tendência um marco fundamental no período pós-ditadura militar é 

a promulgação da Constituição Federal de 1988, que confere um novo padrão de 

proteção social, pautado na perspectiva da participação democrática pela previsão de 

políticas públicas com abrangência universal e ações que se voltam para o 

reconhecimento do cidadão com vista à ampliação da cidadania.  

Segundo BRAVO (2001, p.45), “[...] o sentido de controle social inscrito na 

Constituição é o da participação da população na elaboração, implementação e 

fiscalização das políticas sociais”. Sem dúvida, a Constituição Federal introduziu 

aspectos que contribuíram para a descentralização e a democratização das políticas 

públicas e, por conseguinte, se iniciou um debate sobre a descentralização de gestão. 

Ainda, segundo a autora, “a participação é concebida como a gestão nas políticas 

através do planejamento e fiscalização pela sociedade civil organizada” (p. 44). 

 Nessa esteira, há registros de experiências exitosas de descentralização, após 

esse marco constitucional, a exemplo da política de saúde, sobretudo, no que tange 

                                            
53 Sobre a reforma gerencial, Plano Bresser, consultar Rodrigo de Souza Filho. 
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ao processo de Reforma Sanitária54. Igualmente relevante foi o processo de 

descentralização do Sistema Único de Assistência Social (1988 a 1993), quando da 

promulgação da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. A referida lei prevê, em 

suas diretrizes, princípios e objetivos: a descentralização.55 

Contudo, não se propõe, nesta pesquisa, delinear os marcos do planejamento 

das políticas públicas, vinculadas a diferentes planos de governo construídos sobre 

as bases materiais políticas e históricas desde o período da redemocratização à 

contemporaneidade.  Sinaliza-se, apenas com o intuito de suscitar reflexão, que, 

apesar de grandes avanços na década de 1990 na perspectiva de planejamento, 

fundado na descentralização dos serviços de saúde e outros, alguns aspectos 

padecem de aprimoramento. 

 

A descentralização permite o fortalecimento da sociedade local e a criação 
de novos espaços institucionais de participação social que podem possibilitar 
maior eficiência da gestão pública. No entanto, torna-se necessário a 
abertura das estruturas Estatais à participação efetiva da sociedade local nas 
decisões públicas, criando assim um processo democrático de co-gestão. A 
divisão de poder é fundamental para a governabilidade social. 
(KRONEMBERGER e MONTEIRO, 2007, p. 01). 

 

Considera-se a descentralização político-administrativa um contributo para o 

aprofundamento da democratização do país, para a construção e fortalecimento de 

espaços institucionais que possibilitem a inserção e ampla participação social em nível 

local; tal descentralização pode ser considerada uma ação fundante para maior 

eficiência da gestão pública. E, quando se aborda a perspectiva do aprofundamento 

da democratização, a partir da descentralização, não se reporta a um conceito de 

similaridade ou univocidade, mas de que um é processo para o outro. Nesse sentido, 

correlaciona-se a descentralização com as bases primárias, denominadas por 

Jovchelovitch (1998): a democracia, autonomia e participação. Stein (1999, p. 30) 

corrobora tal afirmação, uma vez que compreende a descentralização como “uma 

possibilidade de aprofundamento da democracia e da participação”. 

                                            
54 Para aprofundamento sobre o tema, indica-se a obra “A Saúde no Brasil: Reforma Sanitária e                                                                 
Ofensiva Neoliberal”, de Maria Inês Souza Bravo e Maurílio Castro de Matos. 
55 Segundo o artigo 5º, da LOAS, a organização da assistência social tem como base as seguintes 
diretrizes: I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; II - participação da população, 
por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis; III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência 
social em cada esfera de governo. 
 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11360700/inciso-i-do-artigo-5-da-lei-n-8742-de-07-de-dezembro-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11360663/inciso-ii-do-artigo-5-da-lei-n-8742-de-07-de-dezembro-de-1993
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11360633/inciso-iii-do-artigo-5-da-lei-n-8742-de-07-de-dezembro-de-1993
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Nessa esteira, o processo de descentralização, segundo STEIN,  

 

pressupõe a existência da democracia, da autonomia e da participação, pois 
estas categorias são entendidas aqui como medidas políticas que passam pela 
redefinição das relações de poder, que implica a existência de um pluralismo, 
entendido como a ação compartilhada do Estado, do mercado e da sociedade 
na provisão de bens e serviços que atendam as necessidades humanas 
básicas, onde o papel do Estado não seja minimizado em seu dever de garantir 
direitos dos cidadãos. STEIN, 1997, p. 93 

 

De outro lado, aponta-se que o debate sobre descentralização por vezes vem 

sendo utilizado de forma equivocada no que tange à sua finalidade e alcance 

democrático, visto que se confunde com a desconcentração. Esta, conforme 

Jovchelovitch (1998), caracteriza-se como delegação de competência sem 

deslocamento de poder decisório ou como um processo de dispersão físico-territorial 

de instituições governamentais inicialmente localizadas de forma concentrada. 

Essa autora alerta sobre os encantos da desconcentração que, de forma 

objetiva e necessária, pode ser compreendida como suficiente para o 

pseudocumprimento de preceitos da democracia, na garantia da participação 

ampliada nos espaços e decisões políticas, sem, contudo, possibilitar, de forma 

efetiva, a redistribuição e desconcentração de poder, com característica não 

autoritária, participativa, desburocratizante e democrática, próprias da 

descentralização. LOBO, citada por STEIN (1997, p. 82), considera que 

 

A desconcentração não ameaça tanto as estruturas consolidadas quanto a 
descentralização, ou seja, a desconcentração pode contribuir com a realização 
de uma ruptura com velhas estruturas, sendo funcional à descentralização, 
assim como substituir-lhe, cobrindo-a de uma aparência renovadora, que 
encobre o risco de um continuísmo do modelo hegemônico. 

 

O que se quer (necessita-se) é uma descentralização profusa e completa em 

seus aspectos centrais, quais sejam, autonomia administrativa, autonomia financeira, 

democracia e participação. Dotar as esferas político-administrativas de condições 

técnicas, humanas, físicas, políticas e financeiras para a tomada de decisões do que 

se configura o melhor para aquela coletividade local, criando um processo 

democrático de cogestão participativa e desburocratizante dos entes federativos, 

instituições e atores. 

Esse debate é essencial para a elaboração e aprimoramento de políticas 

públicas que respondam aos interesses e necessidades locais, com características 
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regionais, a partir daqueles que a vivenciam e/ou dela necessitam. Destaca-se como 

fundamental considerar, para a participação democrática, a dicotomia entre os 

interesses coletivos e a efetiva atuação e expressão destes nos espaços de decisão. 

Para JACOBI (1993, p. 36), “a opção pela descentralização é acima de tudo 

política, na medida em que o que está em jogo é um poder político mais democrático 

[...] é condição necessária, mas não suficiente, para a democratização do poder”. O 

autor alerta quanto à falácia de se confundir descentralização com participação, pois, 

segundo ele, são conceitualmente diversos e complexos, embora complementares de 

um processo. 

Como foi abordado recorrentemente no texto o elemento da descentralização 

como contributo da ampliação da democratização dos espaços de decisão política, 

igualmente se atrela o importante debate da participação social ou participação 

democrática. 

 

 [...] a participação é parte integrante da realidade social na qual as relações 
sociais ainda não estão cristalizadas em estruturas. Sua ação é relacional; 
ela é construção da/na transformação social. As práticas participativas e suas 
bases sociais evoluem, variando de acordo com os contextos sociais, 
históricos e geográficos. (GOHN. 2019, p. 64 apud Milani, 2008, p. 560). 

 

Sendo a sociedade uma organização não homogênea, aponta-se que nela está 

presente uma diversidade de projetos que, por vezes, se apresentam diversos e 

antagônicos e são representados por classes distintas que se organizam em uma 

dinâmica de correlação de forças para estabelecer, na agenda/cenário político, os 

seus interesses. 

 

A sociedade civil não é homogênea, mas espaço de lutas de interesses 
contraditórios. As lutas não são da sociedade civil contra o Estado, mas de 
setores que representam os interesses do capital e do trabalho (ou de 
desdobramentos desta contradição como a exclusão de gênero, etnia, 
religião, a defesa de direitos, da preservação do meio ambiente, entre outras 
lutas específicas) na sociedade civil e no Estado em busca da hegemonia. A 
sociedade civil enquanto integrante da totalidade social tem um potencial 
transformador, pois nela também se processa a organização dos movimentos 
sociais que representam os interesses das classes subalternas na busca da 
“direção político-ideológica”. (CORREA, 2006, p. 06). 

 

Considerando-se a vigência de um projeto hegemônico correspondente e 

atrelado aos interesses do grande capital, cabe, às classes subalternas, o 

enfrentamento, a ocupação, por meio da organização da sociedade civil, de espaço 
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na conquista de poder e na construção de um projeto contra-hegemônico, em busca 

de uma gestão democrática e popular. 

A via para essa construção é o controle social, que demonstra que é dessa 

correlação de forças que surge a possibilidade de as classes subalternas exercerem 

um mínimo de controle sobre as ações do Estado. 

Contudo, um dos fatores que fragilizam a participação social é a ausência de 

formação técnica e política (a qual será abordada mais adiante no texto), uma 

formação que permita compreender o orçamento público (arrecadação, 

financiamento, cofinanciamento), gestão pública (administração, burocrática, gestão 

de recursos físicos, financeiros e humanos) e gestão política (consciência de classe) 

para além das configurações políticas partidárias e eleitoreiras. 

 

Os sistemas democráticos, predominantes em grande parte do mundo, têm 
evoluído para a manutenção de seus aspectos formais — representação, 
eleições, instituições, divisão de poderes —, porém têm sofrido e estão 
padecendo de um enorme esvaziamento de seu conteúdo e perda 
inquestionável de sua “qualidade”. Quando se assume que o poder real não 
está nas instituições estatais e que a capacidade de tomada de decisão dos 
cidadãos limita-se a questões secundárias, o discurso democrático se 
enfraquece e se afiança a ideia de que a democracia, em termos reais, perdeu 
boa parte de seu brilho, visto que o poder efetivo e as decisões fundamentais 
ou bem são açambarcados pelo mercado, ou bem são decididos em outros 
âmbitos. (SANTOS, 2020, p. 47). 

 

Não se pode deixar de pontuar que a intenção de autopreservação dos 

interesses da elite dominante apresenta um traço histórico conservador e atua direta 

e indiretamente na manipulação, cooptação e fragilização das lutas da classe 

trabalhadora, pois identifica, nessas pautas e lutas, a ameaça de seus privilégios e 

exploração com a ascensão das denominadas classes de minorias. 

 

Entretanto, no Brasil, os interesses privados ainda prevalecem sobre os 
coletivos, e a participação não se viabiliza, necessariamente, com a 
existência de organismos descentralizados e, teoricamente, próximos da 
população. Mas, mesmo nessas condições, a descentralização constitui um 
fator importante para estimular a dinâmica participativa mediante a abertura 
de canais de comunicação entre os usuários e as organizações 
descentralizadas, permitindo, no mínimo, que façam chegar suas 
necessidades a quem tem o poder de decidir. (JUNQUEIRA, 1997, p.34). 

 

Conseguiu-se modernizar o Estado no plano da economia, valores, sociedade 

e organização e movimentação social, contudo merece atenção o formato de gestão 

de algumas instituições representativas. Criaram-se espaços de democratização, 
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instituições foram criadas, contudo ainda se padece de formação sociopolítica de seus 

sujeitos para contribuir com uma participação qualificada. Em suma e não de forma 

generalizada, indica-se que na subordinação ao formato de gestão estatal, sem que 

se balize a participação em análises críticas e sem apreensão do aparato estatal, há 

predominância de ações em defesa de interesses imediatos e institucionais em 

detrimento dos interesses gerais da coletividade. 

Alterações efetivas no atual modelo de Administração Pública e de gestão 

somente serão possíveis a partir de um formato de organização política da população, 

atores locais que tenham capacidade crítica e formações política, administrativa e 

econômica para construírem proposições que alcancem e rompam com o formato 

centralizador de gestão e de limitados espaços de decisão coletiva. Esse, sem dúvida, 

é um aspecto central da gestão democrática e do exercício do controle social. 

O exercício da participação social, como a História e as experiências 

demonstram, tem se construído e se reafirmado com base em muita luta coletiva e 

sempre é necessário pontuar que uma atuação de qualidade se faz com formações 

econômica, administrativa e, sobretudo, política, pois 

 

O pleno exercício dos direitos políticos sempre exigiu a existência de uma 
cidadania livre e com acesso adequado à informação, além do 
desenvolvimento de espaços de sociabilidade e áreas de deliberação, 
discussão e construção de consenso. A democracia, mais que eleições, é 
cidadania informada e debate reflexivo. As urnas são um âmbito de 
culminação da relação política, mas não sua origem e nem o único aspecto 
constitutivo da democracia. (SANTOS, 2020, p. 48). 

 

E, quando se fala de participação, enfoca-se o aspecto da sua significativa 

contribuição no processo de democratização do Estado. Um Estado que, além de 

acolher as requisições e pleitos da sociedade como um todo, as reconheça como 

legítimas e necessárias e não para estabelecer um pseudo ou relativo consenso 

político, mas com a intenção de atuar significativamente na construção de uma nova 

ordem societária. 

Estabelecer uma relação entre participação e democracia é algo natural e 

basilar, contudo sem perder de vista que, apesar de se correlacionarem, elas não se 

fundem em si. A indispensabilidade desse debate consiste basicamente pelo 

entendimento que a efetiva participação nos espaços de decisão política contribui, em 

suma, para a construção de normas, políticas e ações que respondam aos interesses 

de quem atua e/ou necessita diretamente delas. 
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Pode-se concluir, também, que a descentralização é a peça-chave de um 

processo de modernização e democratização do Estado, visto que, ao contrário da 

desconcentração, que pulveriza ações de execução direta, a descentralização 

corresponde ao ato de delegar responsabilidades, mas também de estabelecer e 

possibilitar mecanismos de controle e de participação decisória. 

Logo, longe de a pesquisadora parecer messiânica ou utópica, reconhece-se 

que há limites e desafios para o exercício democrático factual, que seja capaz e que 

apresente condições de atuar nas modificações dos sistemas político, administrativo 

e social do Estado brasileiro. Isso, contudo, não só não deve atemorizar, como deve 

ser a mola propulsora de um movimento local, que, mesmo tímido, se reconheça no 

espaço território e se espraie, somando com outras forças, pois o tempo é presente e 

ele urge pela mudança. 

 

 

3.3 PARTICIPAÇÃO SOCIAL: PERFIL E FORMAÇÕES TÉCNICA E POLÍTICA 

 

A pauta do controle democrático é datada do momento histórico vivido no Brasil 

com a promulgação da Constituição de 1988, um marco legal que expressa um 

período em que forças políticas mais afinadas com a democracia se organizavam de 

forma oposta aos ditames do período ditatorial e se orientavam para uma onda 

democrática (Behring, 2006, p178), na abertura do campo de direitos, ampliando os 

direitos políticos e civis e criando os direitos sociais. É um período em que se assiste 

a conquistas democráticas e, dentre estas, as conquistas que se referem ao princípio 

da “participação popular”. Trata-se de um princípio norteador para materializar e 

defender a inserção e atuação do povo junto aos campos de participação e de controle 

democrático da sociedade, como os Conselhos setoriais e de políticas públicas, 

Conferências e Fóruns de Políticas Sociais. 

Em que pese a perspectiva democrática apontada, a sua efetiva 

implementação se constituiu  

 

[...] num cenário de regressão dos direitos sociais, de globalização e 
mundialização do capital, que tem na financeirização da economia um novo 
estágio de acumulação capitalista. As estratégias do grande capital passam a 
ser: acirrada crítica às conquistas sociais da Constituição de 1988 – com 
destaque para a concepção de Seguridade Social – e a construção de uma 
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cultura persuasiva para difundir e tornar seu projeto consensual e 
compartilhado. BRAVO, 2009, p.397. 

 

Esse cenário se configurou como um dos desafios para a democratização da 

participação, mas também um potencial impulsionador. Ao longo dos anos 1980, o 

projeto democrático-popular (Raichelis, 2011, in CFESS) se expressou por meio de 

reivindicações dos movimentos sociais organizados na defesa da luta democrática. 

Essas ações tomaram força e contribuíram para formatar entendimento do papel da 

população e sociedade nos processos decisórios de interesse coletivo, no que é 

público. Estado e sociedade interagem e impulsionam o surgimento de 

atores coletivos no cenário político, que é fator central para a construção de um 

espaço público transparente e democrático. 

Para Castro (1999), o que ancora e viabiliza a atuação de organismos sociais 

e atores coletivos é a democracia, mais especificamente a “mão dupla” do Estado e 

da sociedade na condução da dinâmica democrática. Acrescenta a autora que, “ao 

representar os interesses múltiplos da sociedade, os atores sociais participam, junto 

com o Estado, de um sistema de mediações políticas, efetivando a democracia e 

viabilizando uma esfera pública de caráter plural” (Castro, 1999, p. 18). 

Logo, a sociedade civil organizada, muito a partir dos movimentos sociais 

populares56, atuaram de forma expressiva na reivindicação e reafirmação dos direitos 

conquistados por meio da Carta Magna. Dessa forma, pode-se afirmar que a 

constituição dos diferentes tipos e modelos de Conselhos foram conquistas dos 

movimentos populares e da sociedade civil organizada e que os Conselhos de direitos 

e setoriais de políticas públicas, de fato, concretizam o princípio da democratização e 

a garantia da participação popular, vez que “podem ser instrumentos valiosos para a 

constituição de uma gestão democrática e participativa, caracterizada por novos 

padrões de interação entre governo e sociedade em torno de políticas sociais 

setoriais” (GOHN, 2001 p. 108). 

                                            
56 Na segunda metade dos anos 1970, após a fase mais repressiva da ditadura militar, parte dos 
movimentos sociais-populares viveu uma fase de ascensão. Tanto no campo do movimento popular, 
partindo-se de questões concretas, de necessidades imediatas vinculadas à reprodução social, tais 
como o custo de vida, moradia, transporte, saneamento, educação etc., quanto no campo do 
movimento sindical, partindo-se das campanhas salariais e do trabalho de organização das oposições 
sindicais. Tais movimentos avançaram na exigência da participação popular e da redemocratização do 
Estado, conquistando espaços para a atuação estratégica de forças políticas comprometidas com as 
aspirações populares. MANCE, 2007. P.02. 
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Esses novos padrões se formataram a partir de “fatores que determinaram o 

autorreconhecimento dos movimentos como sujeitos novos da vida social” (ABREU; 

CARDOSO; RIBEIRO, 1992). 

 

Esses fatores são as formas de manifestação desses movimentos, reagindo às 
práticas autoritárias e de repressão política, avançando propostas de 
democracia direta e de base ou representação, questionando a distribuição do 
poder pela reação à sua centralização, avançando ideias de autonomias locais 
e de autogestão, opondo-se ao modelo econômico e encaminhando novas 
formas de vida comunitária. (ABREU; CARDOSO; RIBEIRO, 1992, p. 37) 

 

Logo, o papel social exercido por esses atores expressa o movimento dinâmico 

e inacabado de construção da sociedade e das representações sociais a ela inerentes. 

E, no exercício dessas representações, destacam-se os Conselhos de direitos e 

políticas setoriais como estratégias de distribuição de poder e controle social da 

gestão pública e política. 

Contudo, não se pode desconsiderar a dualidade em que é possível identificar 

o papel estratégico exercido pelos Conselhos. Para GOHN (2001, p. 107), “os 

conselhos são pensados como instrumentos ou mecanismos de colaboração pelos 

liberais; e como via ou possibilidade de mudanças sociais, no sentido de 

democratização das relações de poder pela esquerda”. A premissa, defendida pela 

pesquisadora ao longo do texto, permite a licença poética de não considerar a via 

liberal e depositar interesse e esperança na “margem esquerda” da História. 

Aqui se pauta no conceito de espaço público, defendido por Dagnino (2006, p. 

24): 

 

os espaços públicos seriam aquelas instâncias deliberativas que permitem o 
reconhecimento e dão voz a novos atores e temas; que não são monopolizados 
por algum ator social ou político ou pelo Estado, mas são heterogêneos, ou 
seja, refletem a pluralidade social e política que, portanto, visibilizam o conflito, 
oferecendo condições para trata-lo de maneira tal que se reconheçam os 
interesses e opiniões na sua diversidade; e nas quais haja uma tendência à 
igualdade de recursos dos participantes em termos de informação, 
conhecimento e poder. 

 

Falar sobre igualdade de acesso à informação, conhecimento e poder leva 

imediatamente a se apontar outra fragilidade na participação que se constitui na 

ausência de formações técnica e política. Nessa direção, Bravo assevera que a 

participação dos sujeitos somente poderá ser exercida efetivamente mediante amplo 

trabalho de capacitação, para que viabilize uma intervenção qualificada e propositiva, 
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no sentido de exigir direitos e exercer formas de pressão sobre o poder público (2009, 

p. 401). 

Com isso, identifica-se, então, um potencial lócus de atuação profissional não 

privativa que, embora não seja objeto de estudo desta pesquisa, se constitui relevante 

apontar a importância do Serviço Social na atuação, planejamento, assessoria, 

mobilização e educação popular, pois 

 

[...] profissionais adeptos do projeto ético-político da profissão precisam 
qualificar suas ações a fim de contribuírem para a ampliação de uma cultura 
política crítica e democrática necessária ao efetivo controle democrático dos 
sujeitos coletivos, que buscam na arena pública – enquanto interlocutores e 
representantes dos interesses da maioria da população – defender a garantia 
dos direitos sociais, num cenário de regressão dos mesmos e de destruição 
das conquistas históricas dos trabalhadores. BRAVO, 2009, p. 401. 

 

Para tanto, CORREIA (2005 apud BRAVO, 2009, 404) aponta alguns requisitos 

necessários e que constituem desafios para essa nova demanda profissional: o aporte 

teórico, que envolva a compreensão histórica da política social e dos seus aspectos 

legais e jurídicos; deter a capacidade de realizar constantes análises conjunturais; 

leitura crítica que desvele os projetos em disputa e a compreensão de que esses 

espaços são contraditórios; capacidade de elaborar planos, programas  e projetos de 

forma participativa e de intervir em orçamento; competência para capacitar 

conselheiros e /ou  população usuária para o exercício do controle social; atuar na 

perspectiva de articulação com as demais políticas; consciência dos limites e 

possibilidades de participação social e espaços institucionais.  

Extrapolando o campo corporativista profissional, indica-se relevante 

aprofundar o aspecto da formação técnica e política para a participação social, uma 

discussão recorrente e jamais superada sobre o perfil das/os conselheiras/os nos 

diversos Conselhos setoriais e de políticas públicas. Afinal, a qualidade da 

participação está diretamente vinculada ao nível de conhecimento e formação das/os 

sujeitos?57  

Bravo e Matos (2006 apud BRAVO, 2009 p. 404) também ressaltam a 

importância da formação dos sujeitos/atores que atuam nos campos de decisão e 

controle. Os autores apontam que a capacitação não deve ser utilizada de forma 

                                            
57 Existem várias publicações sobre pesquisas e estudos de participação e representatividade 

nos Conselhos de Direitos e Políticas Sociais, como referência cita-se a publicação do CFESS sobre o 
Seminário Nacional O controle social e a Consolidação do Estado democrático de direito, 2011. 
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episódica, mas como um processo sistemático de assessoramento, que envolva a 

formação, estratégias de articulação e organização coletiva, como a constituição de 

fóruns locais. Os autores atribuem, à assessoria, o meio estratégico de 

democratização e socialização de conhecimento que objetiva a ampliação e 

aprimoramento da participação dos sujeitos. 

Uma formação que permita se compreender orçamento público (arrecadação, 

financiamento, cofinanciamento), gestão pública (administração, burocrática, gestão 

de recursos físicos, financeiros e humanos), e política (consciência de classe) para 

além das configurações políticas partidárias e eleitoreiras. 

Mance (2007, p. 12) contextualiza duas dificuldades enfrentadas pelos 

movimentos populares em meados de 1985, a ausência de capacitação técnica e 

política e a fragmentação e dispersão das lutas. Para fins exclusivamente 

metodológicos, esta dissertação se concentrará no primeiro. O autor apresenta que a 

ausência de formação técnica e política consistente fragiliza as intenções e ações dos 

movimentos, pois uma simples reivindicação pelo não aumento da passagem de 

ônibus, nesse período, era “enterrada” por estratégias burocráticas por partes dos 

governos locais na apresentação de planilhas com complexos cálculos, que 

intencionavam maquiar a exploração capitalista e os lucros por parte das empresas 

de transporte. Ou seja, a ausência de domínio sobre os cálculos de despesas 

rodoviárias dificultava a argumentação que logo se dissipava nos “gritos de 

indignação”. Obviamente a ausência de formação técnica não se ilustra de tão 

somente diante da ausência de conhecimento de aspectos financeiros, como no 

exemplo acima citado e sim, materializa a realidade concreta do cotidiano. Igualmente 

importante é a frágil formação política, a qual, segundo o autor, se expressa na “falta 

de definição de objetivos históricos e estratégicos – ficam apenas no caráter 

conjuntural imediato”, não avançando para pautas mais amplas e estruturais, 

superando o estágio reivindicatório e alcançando uma consciência política e coletiva 

de lutas. 

Portanto, concorda-se com GOHN:   

 

Os conselheiros devem ter curso de formação e atualização enquanto sujeitos 
políticos, que precisam ter uma referência modelo de participação social 
cidadão – com pluralidade e que respeita as diversidades culturais e as 
diferenças de raça, etnia, sexo, geração, etc. respaldado por um projeto 
emancipatório, que vislumbre mudanças na sociedade a médio e longo prazo 
e não circunscrevam as ações imediatistas da conjuntura. GOHN, 2001, p. 111. 



88 

 Outro ponto importante a se destacar refere-se à responsabilidade com a 

gestão da informação, uma comunicação dialógica e comprometida com os interesses 

coletivos gerais, que  

 

representa cada vez mais um componente da qualidade de vida dos cidadãos 
na medida em que a oferta de serviços e atividades explicita uma transparência 
da administração pública e a possibilidade de aproveitamento da oferta citadina 
no processo decisório assim como de ampliar a potencialidade do controle da 
gestão da coisa pública.  (JACOBI, 1993, p.26) 

 

 Uma informação que contemple dados transparentes da gestão do recurso 

público e mecanismos de planejamento participativo tende a contribuir com a 

dinamização da participação e a ampliação do controle social. 

 

 A autora ainda assevera que 

 

deve-se também criar algum tipo de pré-requisito mínimo para que um cidadão 
se torne um conselheiro, principalmente no que se refere ao entendimento do 
espaço que ele vai atuar, assim como um código de ética e posturas diante dos 
negócios públicos. (GOHN, 2001, p. 111) 

 

 Nessa direção, insurge o debate acerca do perfil das/os 

representantes/conselheiras/os. Tal defesa perpassa a dicotomia entre o “esperado” 

e o “possível”, considerando que os processos de escolha das/dos 

representantes/conselheiras/os usualmente são realizados por meio de eleições 

diretas, o que não necessariamente assegura a eleição da/o candidata/o mais bem 

preparada/o para assumir tal responsabilidade. 

 No entanto, a perspectiva da formação tende a atuar na tentativa de recuperar 

as lacunas identificadas na composição e eleição dos Conselhos e os demais fatores 

que detonam a fragilidade na representação (diversidades regionais, ausência de 

compreensão do papel coletivo de atuação, institucionalização das lutas, sobrecarga 

dos trâmites burocráticos, dificuldades de articulação de base, fragmentação e 

dispersão das lutas, entre outras),   ao passo que contribui com a construção da 

identidade social coletiva de classes em busca da unidade do projeto político de 

transformação social. O processo de consciência de classe é um processo dialético 

necessariamente realizado por meio do sujeito autoconsciente e requer 

inevitavelmente alguma forma de organização, pois, “isolados, não são movimentos, 

mas sim simples manifestações reivindicatórias” (GOHN, 1985, p. 16). 
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 Que as lutas coletivas sejam ferramentas para um movimento capaz de 

modificar a estrutura sociocultural da participação, rompendo com o micropoder das 

relações de força e que construam mudanças verdadeiramente benéficas para os 

sujeitos e a sociedade. Lutas que atuem e respeitem a concepção estratégica de seus 

princípios de conduta: a defesa da democracia, da autonomia, da efetiva 

representatividade, da consciência de classe, do enfrentamento combativo, da 

organização de base. Que os sujeitos reconheçam a sua participação não como uma 

questão individual, mas como uma questão de classe, não somente como acesso, 

mas de combate e disputa, e, destes, não só de recursos, mas essencialmente de 

espaço. 

 

 

3.4 PLANEJAMENTO POLÍTICO, PARTICIPATIVO E DESCENTRALIZADO: CONCEITOS E 

CONTEXTOS 

 

Um sucinto resgate histórico remete ao início do debate teórico de 

planejamento, datado da década 1920 e como instrumento de política econômica. 

Registra-se que, em 1929, a União Soviética adotou o planejamento de forma 

sistemática, construindo o primeiro plano quinquenal (LAFFER, 1975, p, 09). A autora 

apresenta que o planejamento nos países socialistas correspondia inicialmente à 

necessidade de definição, com maior precisão, acerca dos valores praticados na 

produção dos bens, na redução de desperdício e na consequente alocação de 

recursos em termos quantitativos, com a máxima eficiência. 

Para os países capitalistas, o modelo econômico brasileiro, conforme Laffer 

(1975, p. 16) indica, está relacionado ao planejamento global que “procura dar uma 

visão ampla do desenvolvimento da economia, fixando objetivos a atingir e procurando 

assegurar consistência entre a oferta e demanda de bens em todos os setores”.  

Em que pesem as diferenças indicadas pela autora, ambos os sistemas – 

socialista e capitalista – carregam semelhanças quanto aos objetivos da planificação. 

A autora aponta que ambos os sistemas supõem que seja possível controlar o sistema 

econômico e guiá-lo em direção a fins desejados. Nessa direção, compreende-se que 

a gênese do debate sobre planejamento se constitui no atendimento às demandas 

vinculadas à otimização de recursos, ou seja, aos interesses econômicos. 
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Destaca-se o modelo de planejamento nos países capitalistas, apresentado por 

LAFFER (1975, p. 20), que o conceitua dentro da perspectiva econômica e vinculada 

ao desenvolvimento e aponta que o planejamento “permite corrigir as distorções do 

sistema de preços e torna a alocação de recursos próxima da livre concorrência” e 

“[...] consiste em apontar o caminho mais racional do desenvolvimento, dadas as 

características da economia”.  

A técnica do planejamento, em suas linhas gerais, consiste em assegurar o 

equilíbrio entre os níveis de produção e a demanda de bens, dada a oferta de fatores 

de produção e a demanda de bens, de forma a atingir certos objetivos básicos. Estes 

podem alcançar determinadas taxas de crescimento do produto nacional bruto e do 

nível de emprego, manter o saldo do balanço de pagamentos e o crescimento dos 

preços, dentro de limites fixados, alterar a distribuição de renda etc. (LAFFER, 1975, 

p. 17). 

Segundo IANNI (1971, p. 43), a planificação foi inserida nas pautas e práticas 

dos governantes no Brasil em meados da Segunda Guerra Mundial (1939-45), 

entendida como “técnica de organização das informações, análise de problemas, 

tomadas de decisões e controle de execução de políticas econômicas-financeiras”. O 

autor acrescenta que, nos anos que se seguiram, foram debatidos os limites e 

conveniências da adoção dessa técnica para a elaboração da política econômica 

governamental, contudo, dados os limites teórico-científicos e as condições objetivas 

de execução prática, demonstrou-se uma análise desordenada e ausente de rigor 

teórico. 

O planejamento, como nos apresenta Carvalho (1978, p. 11), é um 

procedimento lógico, capaz de auxiliar efetivamente os esforços de desenvolvimento 

econômico e social. Contudo o autor denuncia a falácia do plano desenvolvimentista 

percorrido especialmente pelos países em desenvolvimento na década de 1950. O 

que se observou foi a busca, pelas elites intelectuais, por um “milagre” que, com 

tendências tecnocráticas, adotaram características teóricas e desconectadas com os 

aspectos da realidade sociopolítica, econômica e cultural dos países e suas regiões, 

logo, os resultados esperados não apresentaram tanta efetividade. O modelo de 

planejamento adotado vinculava-se aos interesses da política econômica, 

especificamente na racionalidade do sistema e na otimização dos recursos, sendo 

considerada a métrica da eficácia nesse modelo. Um dos principais aspectos 

identificados, pelo autor, no insucesso e na ineficiência do planejamento se relaciona 
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à concentração de poder na tomada de decisões, ou seja, a insuficiente ou ausência 

de inserção da população no que ele denominou como processo decisório. 

Ao longo da história do Brasil, o processo de planejamento passou por diversas 

fases e transformações significativas. No entanto, é na segunda metade da década 

de 1970 e, especialmente, no início da década de 1980 que “a planificação normativa58 

é submetida a uma crítica sistemática e se configura com “maior nitidez e substância 

o denominado enfoque estratégico de planificação” (RIVIERA, et al., 1989, p. 41), 

evidenciando a planificação social, especialmente a partir da abertura política 

decorrente do processo de redemocratização do Brasil, pós-ditadura militar. 

Além do conceito mais amplo, e ao se discutir planejamento, é importante 

observar a ampla gama de definições e abordagens oferecidas pelos diversos autores 

que tratam do tema. Há registros dos conceitos vinculados a determinado “campo de 

ação” e encontram-se termos como planejamento territorial, planejamento econômico 

e planejamento social, planejamento estratégico, planejamento situacional, todos 

compartilhando a característica fundamental de serem processos compostos por um 

conjunto de fases interrelacionadas,  

 

um conjunto de fases (subprocessos, processos) pelas quais realiza uma 
operação. Sendo um conjunto de fases, um processo, a sua realização não é 
aleatória. O processo é sistematizado, obedece a relações precisas de 
interdependência que o caracterizam como um sistema, como um conjunto de 
partes (fases, processos) coordenadas entre si, de maneira a formarem um 
todo, um conjunto coerente e harmônico visando alcançar um objetivo final 
(produto, resultado) determinado. O conjunto de fases que caracteriza o 
processo pode ser representado por: conhecimento da realidade (ou situação), 
decisão, ação, crítica. CARVALHO, 1978, p. 25 

 

Na mesma direção, CARVALHO (1978, p. 17) sustenta que  

 

O processo de planejamento é constituído por um conjunto de fases que 
sucedem e interagem sistematicamente. Essas fases, em sua generalidade, 
são: conhecimento da realidade, decisão, ação e crítica. A fase ação é 
entendida como o conjunto de atividades resultantes de uma decisão racional, 
pois, evidentemente tanto o conhecimento da realidade, a decisão como crítica 
também pode ser entendida como ação, seja físicas ou intelectuais. A fase 
ação representa, portanto, o resultado prático de uma decisão objetivando a 
transformação do mundo material ou intelectual. 

                                            
58 Denomina-se planificação normativa um enfoque do planejamento em que a definição de objetivos, 
atividades e recursos não surge das funções reais do comportamento social, da análise das forças 
envolvidas no planejamento, mas a partir da superposição de normas e técnicas, que se originam em 
diferentes vertentes do pensamento econômico e administrativo. MATUS, 1978, apud RIVIERA, et al, 
1989, p. 41 
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Portanto, o planejamento é um processo composto por etapas 

interdependentes, que, embora possam ser consideradas em separado, estão 

intrinsecamente ligadas. Para melhor compreensão e realização desse processo, é 

essencial se adotar uma abordagem sistemática e coordenada ao longo de suas 

fases. Para a sua realização, Ferreira (1965, apud Carvalho, 1978, p. 46) indica que 

sejam adotadas quatro fases59 ilustradas abaixo: 

 

FIGURA 2: FASES DO PLANEJAMENTO 

 
Fonte: Figura de elaboração própria, a partir da consulta de Ferreira, 1965, apud Carvalho, 1978, 
p. 46. 

 

A esse respeito, Baptista (1978) apresenta que o processo de planejamento se 

constitui por um conjunto de dimensões correlacionadas e denominadas “racional, 

política, valorativa e técnico-administrativa”. Dentre essas dimensões, explicita-se a 

sistematização de fases da dimensão racional: 

  

                                            
59 Pode-se identificar similaridade na sistematização de fases de planejamento na obra de Mario da 
Costa Barbosa, 1979 – “Planejamento e Serviço Social”. 
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FIGURA 3: SISTEMATIZAÇÃO DE FASES DA DIMENSÃO RACIONAL 

 

Fonte: Figura de elaboração própria, a partir da consulta de Baptista, 1978. 

 

A autora assevera que o planejamento se refere, 

 

[...] ao processo permanente e metódico de abordagem racional e cientifica 
de problemas. Enquanto processo permanente, supõe ação continuada sobre 
um conjunto de variáveis, em um determinado momento histórico. Enquanto 
processo metódico de abordagem racional e científica, supõe uma sequência 
de atos decisórios, ordenados em fases definidas e baseados em 
conhecimentos científicos e técnicos. BAPTISTA, 1978, p.13 

 

Esse aspecto racional, indicado por BAPTISTA (1978), já havia sido sustentado 

por CARVALHO (1976, p. 16) quando este aponta acerca da intencionalidade 

humano-racional na adoção do planejamento à medida que compreende “um 

processo lógico que auxilia o comportamento humano racional na consecução de 

atividades intencionais voltadas para o futuro”.  

Não compete, nesse recorte textual, o aprofundamento dos elementos que 

envolvem a racionalidade60 humana, contudo o destaque perpassa o significado 

expresso na ação de planejar. Compreende-se que todo homem61 é racional e 

apresenta condições racionais inerentes à sua natureza para pensar, decidir, agir e, 

logo, planejar. 

LAFFER (1978, p. 30), além de considerar o planejamento em três fases, a 

decisão de planejar, o plano em si e a implementação do plano, ressalta que é uma 

decisão política, pois é uma tentativa de alocar explicitamente recursos e, 

implicitamente, valores (grifo nosso). O autor compreende a planificação como um 

procedimento que trata primariamente da distribuição de valores éticos, pautado nas 

relações sociais e culturais, e secundariamente de recursos físicos, administrativos ou 

econômicos. 

                                            
60 A categoria racionalidade é empregada aqui no sentido que Mannheim (1962) lhe atribui, ou seja, 
para os atos de pensamento que revelam percepção inteligente das interrelações dos acontecimentos 
de uma determinada situação. BARBOSA, 1979, p.19. 
61 Homem aqui denominado como espécie humana, sem demérito ao debate sobre gênero e sexismo. 
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A dimensão política62 perpassa o entendimento de que o planejamento é um 

processo que decorre de um conjunto de fases e estas demandam, de seu interlocutor, 

uma leitura crítica e analítica para a tomada de decisões, vez que invariavelmente 

envolvem elementos das relações de poder e o exercício da função política. 

Sendo assim, o planejamento não é uma atividade intelectual qualquer 

(BARBOSA, 1979), trata-se de um raciocínio organizado e que contempla duas 

principais características: atividade sistematizada e reflexão crítica. A primeira com o 

intuito de assegurar elementos e procedimentos ordenados que garantam método e 

rigor científico e a segunda com o compromisso de que não se trata de um 

levantamento de dados e da sistematização e tabulação de propostas, mas da 

identificação de elementos que, à luz de uma análise crítica reflexiva, possa imprimir 

respostas a determinados interesses. 

Contudo, é um exercício cíclico, um processo contínuo que requer ajustes e 

revisões frequentes que leva em conta diversas mudanças relacionadas às condições 

iniciais e aos fatores externos e internos do contexto socio-histórico, para considerar 

e incorporar as experiências e realidades no próprio processo. Ratificando-se tal 

afirmação, pauta-se em RIVIERA (1989, p. 44): 

 

[...] “a planificação” não pode ser concebida como um instrumento que se deixa 
enrijecer no cumprimento de determinadas imagens e prazos ou como uma 
forma institucionalizada e formalizada de atingir determinadas estratégias, mas 
como um processo de comunicação libertadora, de formação de uma 
consciência [...] social mais ampla, de apropriação progressiva de poder por 
parte do povo (o que supõe a formulação de um “consenso cultural” superior 
capaz de se tornar hegemônico no nível social).  

 

Não se trata de uma organização e sistematização linear e hierárquica, mas 

reconhece-se que o planejamento é um conjunto de processos interligados e 

alimentados em si, como citado anteriormente, especialmente se considerando que o 

planejamento apresenta a dimensão política. Como aponta BAPTISTA (1978, p.15), 

“essa dimensão decorre do fato de que ele é um processo contínuo de tomada de 

decisões, o que caracteriza ou envolve uma função política”. A tomada de decisões, 

                                            
62 BAPTISTA, 2007 destaca a importância da articulação das competências teórico-prática e técnico-
operativa com a competência ético-política no planejamento. Quantifica quatro atividades que 
correspondem à sistematização da dimensão política no planejamento; Equacionamento: sendo o 
conjunto de informações relevantes para a tomada de decisões; Decisão; como as diferentes escolhas 
no decorrer do processo; Operacionalização: que se relaciona ao detalhamento de atividades para 
efetivar as decisões tomadas e Ação: como as providenciais que transformarão em realidade o que foi 
planejado (23-24). 
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característica da dimensão política do planejamento, se relaciona, segundo a autora, 

à definição de objetivos, possibilidades e prioridades de ação e à indicação de 

referências e responsabilidades. 

 Igualmente importantes para o planejamento e para o ato de planejar são os 

documentos produzidos pelo processo, uma vez que um planejamento não registrado 

pode ser visto simplesmente como um conjunto de boas intenções. A literatura aponta 

que os documentos mais comuns no processo de planejamento são planos, 

programas e projetos, que foram entendidos, por Carvalho (1978), como "meios e não 

fins" e são ferramentas para se alcançar intenções de ação, mas eles próprios não 

suportam responsabilidade, pois esta deve ser do indivíduo sujeito do processo, que 

é responsável pela sua aplicação ou adoção.  

No plano, são sistematizadas as decisões decorrentes do processo de 

planejamento, contendo basicamente objetivos, metas, o tempo para a execução, a 

delimitação da área de abrangência, em suma, o documento “delineia as decisões de 

caráter geral do sistema, suas grandes linhas políticas, suas estratégias, suas 

diretrizes e precisa responsabilidades” (BAPTISTA, 2000, p 99).  

Ainda conceituando planejamento, BAPTISTA (1995, p. 110) apresenta dois 

modelos de planificação: 

FIGURA 4: MODELOS DE PLANIFICAÇÃO

 
Fonte: Figura de elaboração própria, a partir da consulta de Baptista, 1995, p. 110). 

 

O ato de planejar a ação, vinculado a um objetivo, quer seja ao objeto imediato 

ou à perspectiva de mudança social / estrutural, exige uma análise crítica da realidade, 

em que a linearidade e sincronicidade são elementos cruciais do processo, atuando 

num movimento constante e permanente. Para se garantir a efetividade, é 

fundamental respeitar a dinamicidade desse movimento da realidade, do objeto do 



96 

planejamento e do próprio planejamento, de forma a assegurar a incorporação 

adequada da totalidade da realidade, seus elementos e limites e evitar a perda de 

eficácia, compreendendo totalidade não como “todos os fatos” mas “realidade como 

todo estruturado, dialético, no qual ou do qual um fato qualquer, classe de fatos, 

conjunto de fatos, pode vir a ser racionalmente compreendido” (VASCONCELOS, et 

al. 1979, p. 133 - 135). 

 

Analisando o planejamento, constata-se um processo que chamaremos de 
ação planejada; veremos que ele propicia uma postura científica, um espaço 
para a criatividade nessa ação, e poderá orientar objetivos e metas para um 
processo participativo mais amplo. [...] a nosso ver, não há racionalidade e 
eficácia a ser justificada quando uma ação não implementa a participação, o 
nível de consciência crítica e a organicidade – enfim, quando não desenvolve 
potencialidades dos grupos e populações com os quais se atua. 
VASCONCELOS, et al, 1979, p. 133 - 135. 

 

 Assim, de acordo com HEDER (1981, p. 46),  

 

sem possibilidade de participação efetiva no processo decisório que orienta as 
normas e leis que regem o planejamento Nacional, elaborado e 
operacionalizado sistematicamente, resta ao povo “esperar o bolo crescer” 
para poder dividir suas fatias, ou então, organizar-se ao seu nível, em busca 
de soluções para seus problemas de classe ou outros, que enfrentam na tarefa 
que empreendem para sua subsistência. 

 

Em suma, o que se quer apontar é que a participação dos sujeitos nas suas 

bases, nos coletivos organizados, nas instâncias de representação política é que faz 

a “roda girar”. Como abordado nos itens anteriores, a participação é eixo central para 

a formatação de decisões e diretrizes planificadas para a execução de objetivos 

comuns.  

 

O que mais se evidenciou como síntese de toda essa reflexão é que não é o 
Serviço Social que deve ser visto da ótica do planejamento – como técnica 
racional de tomada de decisão e solução de problemas – mas sim é a ação 
planejada que deve ser vista da ótica dos princípios e objetivos do Serviço 
Social, mesmo que isto implique uma diminuição da “racionalidade” da ação. 
VASCONCELOS, et al, 1979, p 135 

 

 Essa síntese de análises teóricas e de elementos que constituem o 

planejamento, apresentada neste item, denota uma convergência conceitual quanto à 

dimensão política do ato de planejar e à importância da trindade planejamento, 

monitoramento e avaliação (nas diversas formas de conceituar), ou seja, o 

comportamento do planejamento baseia-se, principalmente, em três pontos: o 
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primeiro é a elaboração do plano (preparação ou planejar) e a sua implementação; o 

segundo é a supervisão das ações (repreparação ou monitoria) e o terceiro é a análise 

crítica dos resultados obtidos (revisão da ação ou avaliação). 

 Essa dinâmica apresenta similaridade com o formato de planejamento 

construído e adotado pelo Conjunto CFESS CRESS, à medida que este adota uma 

concepção de planejamento que estimula e respeita a descentralização e a 

corresponsabilidade entre os pares na definição da agenda política e bandeiras de 

lutas do Serviço Social brasileiro. 

Assim, tendo-se em vista os objetivos elencados nesta pesquisa, as discussões 

seguintes se darão no sentido de se avançar na análise do conjunto das 

determinações constitutivas dos Encontros do Conjunto CFESS CRESS e dos 

elementos que contribuíram para o seu aprimoramento. 

 

 

4 ENCONTROS DO CONJUNTO CFESS-CRESS: A PERSPECTIVA DE 

CONSTRUÇÃO DE UMA METODOLOGIA PARTICIPATIVA E DEMOCRÁTICA 

 

Este capítulo foi organizado a partir do entendimento acerca da relevância do 

debate sobre a metodologia de planejamento descentralizado, adotada pelo Conjunto 

CFESS-CRESS na construção de uma agenda política que oriente suas ações. 

Transita-se pelo percurso assumido pelo Conjunto para o aprimoramento dessa 

metodologia na identificação das possibilidades, dificuldades, avanços e limites da 

participação de representantes da categoria profissional das/dos assistentes sociais 

em sua construção.  

Importa assinalar que a referência dessa trajetória foi delineada pelo Encontro 

Nacional, instância estabelecida estatuariamente e consolidada de mais de 50 anos 

de execução. Nesse sentido, colocam-se em questão os diversos aspectos que 

contribuíram e culminaram na decisão de revisar a metodologia utilizada nos 

Encontros Nacionais, buscando desvelar o caminho percorrido pelo Conjunto CFESS 

CRESS; transita-se pelos elementos que constituíram a revisão e a aprovação da 

“nova metodologia” em 2013.  

O resultado dessa revisão localiza o conjunto no sistema de planejamento que 

organiza e sistematiza ações interrelacionadas para o alcance de objetivos, assim, 
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define-se que a “nova metodologia” corresponda ao planejamento, monitoramento e 

avaliação.  

Com isso, sem a pretensão de formular generalizações, a análise proposta tem 

como objetivo contribuir com o resgate histórico dessa caminhada de aprimoramento 

do planejar do Conjunto e que expressa a força política da categoria profissional de 

assistentes sociais. 

Oportuno se destacar que, nesse percurso, conta-se com as contribuições 

das/o sujeitas/os informantes, tendo-se em vista que o objeto das entrevistas 

realizadas foi o processo de decisão para revisão e alteração da metodologia de 

planejamento do Conjunto e a relevante contribuição desses sujeitos como partícipes 

do processo.  

Destaca-se que a inserção e participação das/o sujeitas/os informantes no 

percurso de revisão da metodologia de planejamento do Conjunto CFESS CRESS por 

meio das ponderações sistematizadas e apresentadas nesta pesquisa trouxeram, de 

forma complementar, elementos de reflexão acerca do movimento de organização e 

participação na construção e definição dessa nova metodologia de planejamento que 

é objeto central desta pesquisa. 

Ao se propor uma análise sobre os elementos que constituíram o processo de 

participação política de assistentes sociais na construção da nova metodologia 

utilizada para os Encontros Nacionais CFESS/CRESS a partir do ano de 2014, 

considera-se legítimo, para a escolha do caminho teórico-metodológico, transitar pelo 

histórico compromisso do Conjunto com uma perspectiva de gestão descentralizada 

e democrática. 

Considerar que o Conjunto orienta suas ações nos princípios de uma gestão 

democrática é reafirmar o compromisso com a transparência e responsabilidade 

administrativa e financeira das instituições que representam a categoria profissional. 

É também e, sobretudo, alinhar a construção do planejamento com os princípios da 

profissão, as normativas e o papel precípuo dos Conselhos bem como observar o 

cumprimento dos critérios e normativas que regem o ordenamento dos recursos 

existentes das despesas em autarquias públicas, natureza jurídica do Conjunto 

CFESS CRESS. 

Tais elementos levam, a priori e nos limites do objeto desta dissertação, a se 

considerar os aspectos que, dentro de determinado período, possam ter contribuído 

para que se chegasse à definição do modelo de planejamento adotado pelo Conjunto 
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CFESS CRESS que corresponda ao atendimento das requisições políticas, finalísticas 

e normativas. 

 

 

4.1 MARCOS DA TRAJETÓRIA DE CONSTRUÇÃO DE UM PLANEJAMENTO DE AÇÕES 

DEMOCRÁTICAS E PARTICIPATIVAS NO CONJUNTO CFESS/CRESS 

 

A trajetória socio-histórica do Serviço Social e a constituição de suas entidades 

representativas indicam a direção teórico-ético-política da profissão. Tal afirmação se 

afiança no compromisso construído e reafirmado ao longo dos mais de 80 anos da 

profissão no Brasil, na reconstrução de seus referenciais teóricos e metodológicos, 

pautados na análise crítica dos contextos político e econômico da sociedade 

capitalista, da desigualdade e da violação de direitos dela decorrentes. Uma profissão 

que foi capaz de romper com o conservadorismo do seu surgimento e com o 

tecnicismo do seu desenvolvimento, em um processo de reconceituação. E, no 

movimento da redemocratização do país, reescreveu sua história, adotando e 

potencializando ações coletivas na revisão dos seus valores que foram se 

aperfeiçoando e se tornaram princípios, demarcados pelo Código de Ética de 1993, 

que guia no combate às desigualdades e na construção de uma sociedade justa e 

igualitária. 

 Reconhece-se que o Conjunto CFESS/CRESS tem historicamente construído 

e ratificado diretrizes para um planejamento e gestão pública democrática, assentados 

nos valores e princípios do Código de Ética e da lei de regulamentação da profissão. 

É relevante contextualizá-lo considerando o histórico de compromissos e ações 

práticas do Conjunto em relação ao desafio de integrar a gestão administrativo-

financeira e o projeto ético-político profissional. Assim, frente a esse compromisso, o 

Conjunto se pauta por alguns princípios fundamentais: Visibilidade; Controle 

Democrático; Representação de Interesses Coletivos; Cultura Pública e 

Democratização. Destaca-se este último, que, segundo a definição do Conjunto, 

corresponde  

 

à ampliação e consolidação dos fóruns de decisão política, extrapolando os 
condutos tradicionais de representação hierarquizadas e criando estratégias 
de envolvimento dos profissionais de base de modo a provocar uma 
interlocução pública, sistemática e constante entre as entidades 
representativas e os assistentes sociais inscritos. (CFESS, 2010, p.7-8) 
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 Como abordado no primeiro capítulo, a profissão de Serviço Social é 

reconhecida por legislação própria63 e esta atribui, aos Conselhos Federal e 

Regionais, a competência conjunta de defender, disciplinar e fiscalizar a atuação 

profissional bem como incidir na valorização da profissão. 

Um longo e desafiador percurso foi sendo construído na direção de superar 

o modelo CFAS CRAS, previsto em legislações anteriores, e, para delinear o que se 

conhece hoje como Conjunto CFESS CRESS. O que se pode afirmar é que a 

diferença e alteração de grafia são os fatores menos relevantes, sem desconsiderar o 

significado político dessa alteração. 

A regulamentação da profissão em 1957 (lei n. 3252/1957) e a promulgação 

do decreto n° 994/1963 criaram o CFAS e CRAS e, com eles, se estabeleceu as 

dimensões cartorária, fiscalizatória policialesca, com um perfil conservador, 

controlador, repressivo, corporativo e burocrático, que luta para romper. Como já 

abordado anteriormente, a caminhada das/os assistentes sociais na construção e 

amadurecimento do perfil profissional, do significado social desta e das entidades 

representativas foi sendo edificada “tijolo a tijolo”.  

 

Essa entidade que foi criada lá na ditadura, e que, em sua gênese corporativista 
era destinada a só fiscalizar autoritariamente, e de forma endógena, o exercício 
profissional, e que nós fomos transformando em uma entidade que se qualifica 
como representante dos trabalhadores, que defende intransigentemente os 
direitos, que tem um compromisso ético-político com a transformação da 
sociedade. CFESS, 2009, p. 43 

 

Todo o percurso de maturação da dimensão política profissional deve, ao 

ver da pesquisadora, ser considerado processos do momento, denominado por 

Santos (2019) de “virada” do CFAS ao CFESS, e consequentemente o papel exercido 

pelas entidades no amadurecimento da profissão. 

Para a autora, é pacificado que o III CBAS foi considerado um marco 

decisivo da “virada”, contudo ela alerta para o fato de que o Congresso representou a 

canalização dos processos e amplificação das rupturas referenciadas, assegurando-

lhes amplitude, até que alcançou as entidades organizativas da profissão. 

Do ponto de vista legal e normativo, a lei 8662/93 traduz um status 

regulatório que expressa o estofo ético-político, construído pela categoria profissional 

das/dos assistentes sociais, e coloca a profissão em outro patamar, atualizando as 

                                            
63 Neste recorte consideramos a lei 8662/93 – lei de regulamentação da profissão de Serviço Social. 
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competências e atribuições privativas profissionais. Contudo, pode-se afirmar que 

esse não foi o único “ganho”, segundo SANTOS (2019, p. 88), do ponto de vista da 

organização política das/os assistentes sociais e da dimensão democrática, a lei 

apresenta três importantes alterações: 

 

FIGURA 5:  PRINCIPAIS ALTERAÇÕES LEI 8.662/93 

Fonte: Figura de elaboração própria, a partir da consulta de Santos, 2019, p.88. 

 

A democratização das eleições expressa o compromisso do coletivo com a 

democracia, com o empenho irrestrito de viabilizar, aos sujeitos, assistentes sociais, 

a sua inserção de forma igualitária, seja diretamente na candidatura ao pleito ou por 

meio dos representantes eleitos64. Expressa, ainda, o compromisso com o esforço 

para a ampla e integral participação e se insere na dimensão de organização coletiva 

e colegiada, modelo considerado no mínimo singular, pois a escolha dos todos os 

                                            
64 A realização das primeiras eleições, livres e diretas com voto não obrigatório, para o Conselho 
Federal, foi em 1987. CFESS, 2016. 
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membros, seja da gestão como das seccionais, ocorre no bojo das eleições gerais da 

categoria, que incluem o CFESS e os CRESS. O estabelecimento de um espaço de 

deliberação conjunta determina a perspectiva de unidade, indica que o Conjunto 

assume a direção política da profissão e utiliza esse espaço como uma das estratégias 

para fortalecer e ratificar o projeto ético político profissional. Com relação à mudança 

de nomenclatura, esta representa a ruptura formal e legal com o corporativismo, vez 

que assume a condição de entidade de defesa da profissão. 

Ainda em relação às eleições, importante se pontuar que o interesse e 

habilitação ao pleito decorre do reconhecimento da importância dos profissionais em 

ocupar e compor as entidades com o objetivo de contribuir técnica e politicamente 

com a dimensão hegemônica do projeto ético político profissional. Nessa perspectiva, 

não se podem desconsiderar a importância da relação entre a direção e os 

denominados de base e a constante luta pela hegemonia. Tal luta é fundamental, 

dadas a defesa da adesão das/os assistentes sociais a um projeto que se pretende 

hegemônico e a presença de tendências diversas, fundadas em diferentes roupagens 

da ideologia conservadora. Nesse projeto, defendem-se posições e princípios na 

categoria profissional, que é reconhecida como ampla, diversa, heterogenia e plural. 

No entanto, toma-se como referência uma direção ética e política.  

Importa se ressaltar que as/os representantes eleitas/os são assistentes sociais 

de base, “do chão”, do território e que, muitas vezes, muitas vezes, passam a assumir 

uma jornada dupla de trabalho como assistentes sociais e como gestores das 

entidades representativas da categoria profissional. Lógico que não se está aqui 

falando de algo mágico e simbiótico, o que se quer apontar é que as/os assistentes 

sociais gestoras/es eleitas/os para dirigirem as entidades são... assistentes sociais. 

A esse respeito, indica-se preocupação com a organização de chapa para o 

pleito das gestões, desde sua base. Essa construção poderá refletir no fazer e 

condução da gestão, como apresenta um dos sujeitos informantes desta pesquisa, 

aqui denominado de sujeito A: 

 

[...] como aquela gestão foi composta, [...] se foi realmente um processo de 
formar uma chapa e depois virar a direção. Se construiu um programa, se essa 
chapa foi feita muitas vezes, - ah, não tem gente que pega fulano, sicrano, bota 
18 e faz. 
[...] Então isso implica na qualidade realmente, quando se o processo político 
de organização da chapa e depois da gestão, não é consolidado, de uma forma 
bem discutível, participativa e democrática. Isso vai, com certeza, ter uma 
repercussão negativa para o caminhar da gestão [...] Eu acho que a 
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participação ela tem uma ligação muito forte com a forma que essas gestões 
se organizam e de como também ela envolve, ela amplia discussões para além 
da gestão dos CRESS e CFESS, ou seja, com a participação da base, com a 
uma aproximação dessa base. 

 

Atualmente a composição das gestões do Conselho Federal de Serviço Social 

e dos Conselhos Regionais é de 18 membros, assistentes sociais em pleno gozo de 

seus direitos, eleitos democraticamente para o exercício trianual. A esses assistentes 

sociais, recai a responsabilidade de conduzir as ações regimentais e precípuas da 

entidade bem como representar toda a categoria profissional e a profissão, nos seus 

interesses coletivos. 

Para TEIXEIRA65 (2018) há  

 

[...] condições de [se] fazer isso tendo como bússola uma direção teórico-
política conectada aos anseios democráticos de profissionais e usuários/as! 
Estes conselhos constituem-se em espaço de organização política dos 
assistentes sociais, o que impõe às suas direções uma gestão administrativo-
financeira na qual a elaboração e execução do planejamento e orçamento, bem 
como a prestação de contas devem estar vinculadas à direção teórico-política 
deste Conjunto. 

 

A estrutura organizacional dessas entidades vai sendo moldada pelos 

interesses de uma profissão atenta aos movimentos conjunturais e tem a sua 

organização formatada em um documento, no ano de 2005, a Resolução 469/0566 do 

CFESS, que regulamenta o Estatuto do Conjunto CFESS/CRESS em vigência, 

introduzindo as alterações e modificações aprovadas pela Plenária Ampliada, 

realizada em Brasília, em março de 2005.   

 

[...] Art. 1º - O Conselho Federal de Serviço Social - CFESS e os Conselhos 
Regionais de Serviço Social – CRESS, regulamentados pela Lei 8.662, de sete 
de junho de 1993, constituem uma entidade dotada de personalidade jurídica 
de direito público e forma federativa com o objetivo básico de orientar, 
fiscalizar, disciplinar e defender o exercício da profissão do assistente social, 
em todo o território nacional, conforme os princípios e normas estabelecidos 
pelo Encontro Nacional CFESS/CRESS. Parágrafo 1º - O Conselho Federal de 

                                            
65 Referência de trecho da conferência de abertura do 47º Encontro Nacional de 2018: Desafios para 
o Planejamento do Conjunto CFESS/ CRESS (Sandra Oliveira Teixeira: assistente social e 
professora da UnB, Franciele Piva Borsato: conselheira do CFESS). 
66 A resolução 469/05 foi submetida à aprovação da Plenária Ampliada do Conjunto CFESS/CRESS, 
realizada no dia 21 e 22 de março de 2005, em Brasília. Essa plenária, com peso e competência formal, 
foi convocada regularmente por delegação do Encontro Nacional CFESS/CRESS, realizado em 
setembro de 2004, em Curitiba/Paraná. Importa se ressaltar que a sua aprovação foi fruto de uma 
ampla e participativa consulta aos Regionais acerca dos interesses e necessidades de alterações dos 
instrumentos de gestão que regulam as atividades de atribuição do CFESS e dos CRESS. Na mesma 
plenária definiu-se que a minuta do Estatuto deveria ser o guia/esboço para a elaboração dos 
Regimentos Internos de cada Conselho Regional de Serviço Social. 
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Serviço Social tem sede e foro no Distrito Federal, com jurisdição em todo 
território nacional.  Parágrafo 2º - Os Conselhos Regionais possuem jurisdição 
e sede estabelecidas pela Consolidação das Resoluções do CFESS. CFESS, 
2005. 
[...]  
Art. 10 - A estrutura do Conselho Federal de Serviço Social compreende as 
seguintes instâncias: I - Encontro Nacional CFESS/CRESS: órgão deliberativo; 
II - Conselho Pleno: órgão deliberativo; III - Diretoria: órgão executivo; IV - 
Conselho Fiscal: órgão fiscal; V - Comissão Especial: órgão de fiscalização 
contábil, financeiro e administrativo; VI - Comissões, Assessorias e Grupos de 
Trabalhos: órgãos de apoio. Parágrafo único - Os Conselhos Regionais de 
Serviço Social possuem a mesma estrutura básica do Conselho Federal; 
acrescidos de suas peculiaridades, exceto quanto à Comissão Especial, só 
prevista no âmbito do CFESS. 

 

Dentro dessa dimensão normativa e no exercício da descentralização político-

administrativa, o Conjunto prevê, na lei 8662/93 e também no Estatuto (ANEXO A), a 

criação de seccionais, instância de descentralização política, precípua, administrativa 

e, sobretudo, executiva, que não apresenta autonomia, pois vincula a sua 

coordenação67 à direção da gestão da sede.  

 

[...] Art. 12. Em cada capital de Estado, de Território e no Distrito Federal, 
haverá um Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) denominado 
segundo a sua jurisdição, a qual alcançará, respectivamente, a do Estado, a 
do Território e a do Distrito Federal. 

  [...] 
2º Os Conselhos Regionais poderão constituir, dentro de sua própria área de 
jurisdição, delegacias seccionais para desempenho de suas atribuições 
executivas e de primeira instância nas regiões em que forem instalados, desde 
que a arrecadação proveniente dos profissionais nelas atuantes seja suficiente 
para sua própria manutenção. CFESS, 2005. 

 

De toda forma, as seccionais respondem pelas ações políticas de 

interiorização, com implicações e responsabilidades, contudo sem prejuízo da 

subordinação financeira e administrativa ao CRESS de sua jurisdição. 

 Ainda no escopo legal, reporta-se ao Estatuto do Conjunto CFESS CRESS, 

que, para além da determinação de competências regimentais e burocráticas68, prevê 

explicitamente o compromisso com suas bases, vez que no artigo 10 da norma prevê, 

em sua estrutura, a constituição de órgão de apoio69 da gestão, denominado de 

                                            
67 A escolha da coordenação das Seccionais é feita por meio de eleições diretas em consonância com 
as eleições de gestão estadual e é composta por seis membros, assistentes sociais em pleno gozo de 
seus direitos. 
68 Aqui se refere a burocrático no sentido de cumprimento legal e procedimental inerente à formatação 
de uma autarquia pública federal.  
69 Tal previsão está descrita no artigo 10º, da organização, e no Art. 51 - Para agilizar as decisões do 
CFESS e dos CRESS, serão constituídas comissões compostas por conselheiros efetivos e suplentes, 
assessores e convidados, que terão as seguintes atribuições: I - decidir sobre assuntos de rotina, em 
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Comissões, Assessorias e Grupos de Trabalhos. Tais instâncias viabilizam a presença 

da base em sua composição e têm, dentre outras competências, a de “submeter ao 

Conselho Pleno propostas e diretrizes”. 

 Há diversidade de instâncias constituídas como órgãos de apoio, mas, 

sobretudo, como elemento fundante, o movimento organizativo da categoria 

profissional das/os assistentes sociais de base. No estado do Paraná, por exemplo, 

no CRESS PR, existem, em funcionamento, as Câmaras temáticas70, que 

representam uma instância vital de organização política da categoria. Essas Câmaras 

são formadas por assistentes sociais atuantes na base, unidas/os pelo interesse 

comum de debater questões específicas relacionadas ao exercício profissional 

inserido em determinada área temática e, por consequente, contribuir com subsídios 

que orientem as ações e encaminhamentos do Conselho.  

 A esse respeito, o sujeito A da pesquisa comenta: 
 

[...] Eu acho que a participação ela tem uma ligação muito forte com a forma 
que essas gestões se organizam e de como também ela envolve, ela amplia 
discussões para além da gestão dos CRESS e CFESS, ou seja, com a 
participação da base, com uma aproximação dessa base. 
[...] 
E em relação às questões que se discutem a formação das comissões ou 
câmaras temáticas, como vocês aí identificam (sic), então isso vai 
aperfeiçoando, acho que sempre é um processo. (Sujeito A). 

 

 No mesmo sentido, o sujeito A ainda aponta a relevância de o Conjunto investir 

e atentar-se para essa pauta estratégica de formação política de suas bases, com os 

objetivos de qualificar os debates coletivos e viabilizar a constituição de quadros para 

a composição de futuras gestões: 

 

[...] Então eu acho que essa é uma questão [...] que o Conjunto tem que se 
voltar para isso, que é a formação política de seus quadros e que ela comece 
de fato [...] o trabalho do CRESS de mobilizar essa base para estar próxima, 
para estar próxima da comissão, para estar próxima dos eventos. [...] Por 
exemplo, no momento da orientação e fiscalização mesmo de visitas, a/o 
agente fiscal ele também abordar a importância da participação política, 

                                            
suas respectivas áreas, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Conselho Pleno; II - implementar as 
ações necessárias ao cumprimento de decisões do Conselho Pleno, em suas respectivas áreas; III - 
submeter ao Conselho Pleno propostas e diretrizes; IV - Informar ao Conselho Pleno todas as suas 
decisões, através de informativos internos, relatórios ou relatos em reunião do Conselho Pleno; V - 
remeter ao Conselho Pleno, para aprovação, o calendário de suas respectivas reuniões e atividades. 
Parágrafo único - A designação dos integrantes das Comissões de caráter regimental é de competência 
do Conselho Pleno e será regulamentada por Portaria.   
70 De acordo com o site do CRESS PR, estão em atividade as Câmaras Temáticas de Assistência 
Social, Saúde, Direito à cidade, Sociojurídico, Direitos humanos, Educação e Previdência Social. 
(www.cresspr.org.br, acesso em 10/02/204) 

http://www.cresspr.org.br/
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fazendo essa referência da proximidade com o CRESS, isso é bem importante. 
(Sujeito A) 

 

 Esse formato de organização e constituição dos órgãos de apoio, balizados e 

regulados por normativa interna, Estatuto do Conjunto, expressa o corpo político do 

Conjunto que se empenha para construir estratégias e alternativas com vista a romper 

formas históricas de alienação e conservadorismo, com dificuldades de participação 

em uma cultura autoritária e paternalista de reprodução de uma sociedade oligárquica, 

repressora e violenta. Esse formato situa o Conjunto no mapa do campo democrático, 

vez que,  

 

Além de termos entidades dirigidas no sistema da democracia representativa 
direta, também a programática dessas entidades vem sendo construída de 
modo participativo com poder de decisão partilhado entre profissionais de 
direção e da base das entidades. SANTOS, in Silva, 2019, p. 89 

 

A partilha mencionada pela autora se explicita, também, na “consolidação 

de uma gestão pública e democrática como patrimônio ético-político do Conjunto 

CFESS-CRESS”, afirmação introdutória do documento “Diretrizes Nacionais Acerca 

da interiorização das ações políticas dos CRESS”.  

Importa se mencionar que essa iniciativa de produzir o documento acima 

mencionado teve como objetivo fortalecer a mobilização, a organização e a 

aproximação do Conjunto CFESS-CRESS com a categoria profissional. No 

documento, registra-se o interesse do Conjunto em orientar nacionalmente, com 

indicativo de definir parâmetros, acerca das ações e estratégias de interiorização 

política, adotadas e consolidadas pelos CRESS. Trata-se de um marco que 

estabelece diretrizes e constitui a parametrização daquilo que já estava funcionando, 

considerando, inclusive, a ausência de normatização sobre a matéria. 

E por que não se reconhece a possibilidade de ampliar a democratização 

da participação nos espaços formais do Conjunto, imprimindo um modelo de gestão 

colegiado e amplamente participativo? Há de se registrar, mesmo que a contragosto, 

os limites legais impostos às entidades. Como alerta ALENCAR (2016), “no âmbito do 

Direito Administrativo, a descentralização decorre de execução indireta, quando os 

serviços públicos são prestados por terceiros sob o controle e a fiscalização do ente 

titular”. O autor apresenta a viabilidade e diferença entre as descentralizações política 
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e administrativa71. Em resumo, o CFESS e os CRESS detêm meios formais e limites 

legais de descentralização administrativa, a qual se ilustra no quadro abaixo: 

 

QUADRO 2: INSTÂNCIAS E VINCULAÇÃO COM O ENTE TITULAR

 

Fonte: Quadro de elaboração própria, a partir da consulta de Alencar, 2016 

 

Já a descentralização política, como citado, é matéria não regulada e, 

nesse sentido, cabe a sistematização de práticas exitosas com vista às suas 

propagações e ampliações, contudo com a responsabilidade de alinhar conjuntamente 

as direções ética, técnica e política dessas ações e experiências enquanto Conjunto 

e em defesa do Projeto Ético Político Profissional. Nesse caso, o documento 

“Diretrizes Nacionais acerca da interiorização das ações políticas dos CRESS” 

(CFESS,1016) padroniza a denominação dessas instâncias, considerando que, no 

levantamento realizado pelo CFESS junto aos CRESS, se identificou a nomenclatura 

de forma recorrente: NUCRESS – Núcleos do CRESS. O CFESS (2016) reconhece 

que “Os Núcleos expressam o compromisso das direções dos CRESS em assegurar 

uma gestão democrática com participação da base”. 

                                            
71 A descentralização política ocorre quando o ente descentralizado exerce atribuições próprias que 
decorrem diretamente da Constituição (o fundamento de validade é o texto constitucional), 
independendo da manifestação do ente central (União). Já a descentralização administrativa se dá 
quando o ente descentralizado exerce atribuições que desdobram do ente central, que empresta sua 
competência administrativa constitucional a um dos entes da federação, tais como os estados-
membros, os municípios e o Distrito Federal, para a consecução dos serviços públicos. ALENCAR, 
2016. 
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A tentativa de se construir coletivamente diretrizes nacionais que possam 
fortalecer e garantir maior unidade nas ações políticas descentralizadas dos 
Regionais é, de fato, tarefa importante e primordial, para que se possa 
consolidar cada vez mais uma gestão verdadeiramente pública e democrática 
nas entidades do Serviço Social. Trata-se de investir no movimento de 
aproximar a categoria profissional da vida cotidiana dos CRESS. A 
materialização do princípio da democracia se expressa na divulgação das 
ações, dando visibilidade e transparência a quanto os Conselhos investem de 
recursos em cada uma delas; na ampliação da participação das/os 
profissionais no controle democrático das ações do Conjunto; na defesa da 
cultura pública e do projeto coletivo construído pela categoria. Nossas 
estratégias coletivas se apresentam com o objetivo de assegurar uma gestão 
pública e democrática, como condição para materialização do projeto ético-
político profissional. A mediação fundamental para essa materialização é o 
fortalecimento das entidades e do Conjunto CFESS-CRESS. Nesse sentido, 
precisamos estabelecer uma articulação, a mais estreita possível, entre o 
CFESS e os CRESS, entre os CRESS e as Seccionais e entre os CRESS e 
todo o Conjunto e a categoria. CFESS, 2016. 

 

Em suma, a mobilização e organização política das/os assistentes sociais 

são compromissos estabelecidos pelo Conjunto e a sua materialização é objeto de 

atenção das gestões e de controle por parte de toda a categoria profissional.  

A esse respeito, os sujeitos informantes desta pesquisa comentam:  
 

[...] desde o início, e por estar representando a região interiorana, que era 
conhecida assim porque era tudo muito longe, para chegar até a sede do ***, 
então nós passamos a defender essa proposta da descentralização das ações 
políticas no âmbito das regiões. Porque o CRESS sempre foi constituído até 
[sic] por pessoas mais próximas da sede e quando nós viemos para participar, 
trazendo as dificuldades de acesso mesmo, por conta do tempo de trânsito, da 
logística, do estado de ***, nós nos sentimos muito privilegiadas enquanto 
região, e pudemos participar nesse outro viés de estar levando o CRESS mais 
próximo das regiões. [...] Essa foi uma metodologia que cresceu no estado de 
***, foi implantado no período que nós estávamos compondo a comissão de 
políticas sociais (na época era políticas sociais) que debatia bastante. 
[...] foi construída essa proposta, essa nova metodologia, trazendo mais [sic] o 
CRESS próximo dos municípios menores da região interiorana. [...] nessas 
regiões que eram debatidos os temas conforme as necessidades locais.  
[...] Garantir a participação dos profissionais da categoria nesses espaços já 
era difícil, [...] com os NUCRESS, nós pudemos pelo menos levar os assuntos 
para discussão no âmbito das regiões, eu me recordo dos desafios de estar 
indo nas regiões, discutindo atribuições e competências, discutindo o próprio 
código de ética, trazendo assuntos que eram assim primários, mas que eram 
muito importantes para chegar nos assuntos pautados no Encontro Nacional 
da categoria. A inserção foi um processo de construção [...] eu vejo que foi 
amplamente debatido no âmbito das comissões [...] sempre bem representados 
nos âmbitos do Conselho. Nas reuniões mensais foi garantido esse espaço das 
comissões nas reuniões do Conselho. Eu vejo que isso sempre foi muito 
importante, porque o conselho [...] é o espaço de deliberação, era o espaço 
que batia o martelo [sic] para garantir a participação dos representantes nos 
demais espaços [...] foram feitas diversas reuniões e palestras na implantação 
dos NUCRESS. Quando teve a descentralização de fato, nós estivemos em 
algumas regiões [...] inclusive eu fui para ***, ***, ***, éramos sempre em dupla. 
E foi um momento assim, extraordinário, porque além de conhecer a realidade 
das demais regiões, nós estávamos lá enquanto CRESS, presentes na 
consolidação dos NUCRESS, na implantação e consolidação dos NUCRESS 
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no âmbito das regiões. [...] eu vejo que esse processo foi muito gigante. No 
âmbito do CRESS [...] na questão política, na discussão política, os temas eu 
lembro que nós defendíamos que os temas (sic) fossem destaque conforme as 
necessidades da região. [...] Esse resgate histórico considerando que já faz um 
tempo, desde 2016, [...] porque até hoje os núcleos ainda existem, mas, 
acredito que ainda nós precisamos avançar e permanecer insistentes e 
persistentes nessa defesa.  
[...] E essa descentralização com certeza fortaleceu a categoria, porque até 
hoje existe os NUCRESS que são (na época nós falávamos muito) um braço 
do CRESS nas regiões. (Sujeito A) 

 

Esse debate é extremamente relevante do ponto de vista dos 

compromissos do Conjunto com uma gestão democrática e participativa e, sobretudo, 

do compromisso da profissão com a democracia e a liberdade. Nesse caso em 

especial, ressalta-se a importância da descentralização de gestão para o debate sobre 

o planejamento do Conjunto. Está-se falando de Base x Gestão, não na perspectiva 

dicotômica e polarizada que isso possa denotar, mas do lugar que cada uma ocupa e 

do movimento dialético e estratégico para articular as ações. Parece que esse é um 

desafio que requer, das gestões e de cada assistente social, atenção e 

responsabilidade.  

No que concerne à participação das delegações compostas por assistentes 

sociais gestoras/es dos CRESS e CFESS e assistentes sociais de base dos CRESS 

nos Encontros Nacionais do Conjunto, destaca-se: 

 

[...] a impressão que eu tenho estando no CFESS é de que os assistentes 
sociais chegavam aos Encontros de uma maneira muito articulada entre 
direção e base. Então, eu não percebi uma diferença da contribuição política, 
claro que um ou outro sujeito chegando, mas poderia ser da direção, poderia 
ter acabado de entrar na chapa, como poderia também ser um delegado de 
base. Então eu acho que isso indica talvez uma preparação. (Sujeito C). 
[...] alguns CRESS falam - Ah, mas essa proposta a gente botou porque foi a 
base que indicou (sic). Só que a base ela não é uma base autônoma, [...] é a 
base, tem que ter direção. Não a direção autoritária, que não é do nosso perfil, 
não é castradora de nenhuma opinião.  
[...] Mas num processo de formação política, com essa base para que ela 
compreenda como é o processo. Então, muitas vezes os CRESS têm essa 
tendência, algumas vezes, não muita (sic), mas de ter como justificativa isso - 
a gente nem queria trazer essa proposta, mas a base botou a gente vai levar 
em respeito à base (sic). Então, como se a base fosse assim, uma entidade 
intocada? A base falou, tem que ir né? (sic). Então acho que é um desafio das 
gestões também de dizer - olha, vamos qualificar e vamos dizer, esse Conjunto 
tem uma direção, tem uma direção política, tem uma direção ético política e a 
gente quer ir por aí, porque pode acontecer da base, trazer uma questão que 
inclusive esteja na contramão do que a gente percebe. [...] Então, isso é 
relevante que os CRESS atentem para isso. Acho que é uma contribuição 
importante a gente dar, nessa discussão (sic). (Sujeito A). 
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Essa análise possibilitou a reflexão sobre a importância da formação 

técnica e política das/os participantes bem como a atenção das gestões em identificar 

e delinear um ponto de equilíbrio entre os interesses individuais e a construção de 

demandas coletivas que respondam aos interesses gerais da profissão. Construir 

esse entendimento requer responsabilidade e compromisso de cada membro da 

gestão em se aproximar da base, do lócus de atuação das/os assistentes sociais; 

reconhecer as demandas em sua gênese no cotidiano profissional, pois o que pode 

ser considerado inicialmente como individual, dada a sua complexidade, pode, e em 

muitas vezes, se consolidar como demanda coletiva. 

Situa-se, aqui, o fundamental debate sobre a territorialização no 

planejamento do CFESS CRESS, que é um conjunto de instituições de interesses 

coletivos e públicos e que detém a responsabilidade de incorporar as demandas locais 

nas iniciativas e ações planejadas em sua dinâmica de organização política.  

As características de levantamento diagnóstico nos planejamentos, em suma e 

de modo geral, consistem na coleta de informações de determinada realidade local.  

Quando os sujeitos são inclusos no processo de levantamento de informação, mas 

sua participação no processo de decisão é restrita, quando não mínima, a consulta é 

restrita e isolada da problemática geral; os resultados dessas consultas quase nunca 

são conhecidos publicamente, tendem a representar traços do autoritarismo travestido 

de democracia. 

O dilema do distanciamento da dinâmica da realidade concreta vivenciada pela 

população, suas necessidades, pautas e demandas e as iniciativas e ações de gestão 

é sem dúvida um debate cada vez mais necessário, com vistas a sua compreensão e 

contribuição para o aprimoramento dos instrumentos de gestão. 

De acordo com KOGA (2016, p. 9), é justamente nesse lugar marcado pelas 

tensões conviventes entre o mundo administrativo e formal da política pública e o 

mundo da realidade cotidiana que se vislumbra a incorporação da cultura do 

planejamento, em que a produção de informações combine gestão e chão. O contexto 

sócio territorial, suas dinâmicas em que se encontram inseridas demandas materiais 

e concretas, ou seja, a escala local mais próxima do cotidiano vivenciado pelo cidadão, 

deve ser considerado a baliza para o planejamento de ações que respondam às 

demandas identificadas. 

Nesta direção, reconhecemos a relevância da categoria situacional que 

viabiliza a ampliação do objeto de planejamento para situações integrais e concretas, 
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O conceito de situação permite tratar, em sua própria especificidade, o 
problema da saúde, por exemplo, e relacioná-lo com o problema da estagnação 
econômica ou com o problema da educação. Como todos estes âmbitos estão 
indivisivelmente unidos em uma situação concreta, necessitamos do conceito 
de situação para não cairmos no reducionismo economicista ao tentar 
representar uma realidade complexa de múltiplas dimensões. MATUS, 1989, 
p. 02 

 

Compreende-se que, no Conjunto, a priorização da interiorização de ações 

denota um movimento de incorporação das demandas e pautas produzidas no 

contexto do cotidiano profissional e na participação e inserção dos/as assistentes 

sociais de base em espaços diversos – como nos NUCRESS, nas Comissões, Grupos 

de Trabalho e Câmaras temáticas –, viabiliza e assegura a formatação dessas pautas 

do âmbito local e do campo individual em requisitos e demandas de característica 

coletiva e essas pautas reverberam em qualidade na definição da agenda política da 

profissão. 

Frente a essa perspectiva de descentralização e territorialização, as 

entrevistadas apresentaram: 

 

[...] eu defendo muito essa questão da descentralização do CRESS. Essas 
ações no âmbito das regiões, eu defendo isso, [...] vejo como potencial o 
CRESS estar presente nas regiões, participando dos eventos, nos NUCRESS 
de alguma forma, articulada em parceria com as universidades e com as 
demais instituições e vejo isso como muito positivo [...] forma descentralizada, 
eu vejo que é o melhor caminho porque [...] é um grupo representando um 
estado que tem uma diversidade de realidades, diferentes particularidades de 
cada região de cada município. 
[...] 
um dos focos principais era garantir a legitimidade do debate, levando essas 
demandas dos encontros regionais, eu digo, enquanto NUCRESS mesmo, e 
[...] no âmbito do CRESS, enquanto comissão de política social e depois 
enquanto CRESS [...] (Sujeito B) 

 

Explorar essa dimensão diagnóstica72 agrega no planejamento a perspectiva 

participativa, tão desejada pelos princípios de uma gestão democrática. Como pontua 

KOGA (2016, p. 11), utilizar o território como prioritariamente um ponto de partida e 

secundariamente como ponto de chegada. 

                                            
72 O diagnóstico socioterritorial foi colocado como foco, enquanto ferramenta técnica, mas também 
essencialmente política no campo da gestão pública. Tais condições implicadas no modo de operar a 
política pública encontram no diagnóstico sócio territorial mais do que uma ferramenta técnica, uma 
estratégia política para trazer à tona informações e informantes que ultrapassem os limites 
institucionais. Trata-se, nesse sentido, de agregar à gestão a produção do conhecimento sobre a 
mesma a partir do contexto de sua atuação. KOGA, 2016, p. 17 
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O território, em si mesmo, não se constitui uma categoria de análise ao 
considerarmos o espaço geográfico como tema das ciências sociais, isto é, 
como questão histórica. A categoria de análise é o território utilizado. 
(SANTOS; SILVEIRA, 2001: p. 247 apud KOGA, 2016, p. 12) 

 

A autora assinalou a importância de se desenvolver um trabalho de 

levantamento de dados consistente que 

 

[...] demandará diferentes informações e informantes presentes nos territórios 
a serem (re)conhecidos. Os graus de envolvimento e participação indicarão a 
dimensão e a consistência das informações produzidas, conhecidas e 
analisadas. Pois, a participação dos atores no diagnóstico não se resume à 
posição de “informante” ou “fonte de dados”, mas também de coautoria do 
diagnóstico, no sentido de que à medida do seu envolvimento no processo de 
construção do conhecimento sócio territorial proposto se torna também um dos 
autores. (BRASIL,2013: p. 72 apud KOGA, 2016, p. 08) 

 

Ao se admitir a importância da aproximação das bases e do reconhecimento 

das demandas locais como ponto de partida na construção das pautas coletivas e 

conjuntas, identifica-se a dimensão política do Conjunto CFESS CRESS.  

De fato, para além da definição legal, há de se destacar a competência política 

dessa unidade denominada Conjunto CFESS CRESS. A lei 8662/93 define suas 

competências legais, mas não somente. Nessa lei, podem-se identificar a dimensão 

política dessa organização e os indicativos da perspectiva democrática e participativa. 

Contudo o que não se mostra explícito é a constituição da “Agenda política”, como se 

formata essa organização política da categoria profissional dentro de determinado 

campo ideológico, teórico metodológico e político, que não se vincula a um caráter 

partidário e sem prejuízo das suas competências regimentais. Logo, importa se 

afirmar que o “Conjunto” é uma organização política, com competências e 

responsabilidades legais, que delineia suas ações para além das regimentais, em 

resposta ao seu compromisso ético e político com uma sociedade mais justa igualitária 

e livre de discriminações e preconceitos. E o Conjunto faz isso incorporando, em cada 

planejamento, ações que denotam o compromisso com a defesa das pautas gerais 

dos direitos humanos; da seguridade social e das políticas públicas e do acesso da 

população aos serviços; da formação profissional com qualidade e que detenha 

competências teórico-metodológica, técnico-operativa e ético-política para orientar 

suas ações. Para tanto, faz-se necessário “fortalecer o planejamento e o orçamento 

do Conjunto CFESS-CRESS sob perspectiva teórico-política que contribua para 
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defesa da profissão e materialização de lutas em torno de tantas pautas 

profundamente necessárias e legítimas” (TEIXEIRA, 2018). 

 Como dizia o poeta, “o caminho não são só flores”. Há obstáculos estruturais 

relacionados à implantação de uma abordagem que, de fato, leve em consideração o 

aspecto territorial como um dos elementos conceituais para a efetiva garantia da 

participação social na proposição, elaboração e avaliação do planejamento no 

Conjunto. Em que pese a relevância do debate, o limite desta dissertação não 

possibilitou o aprofundamento desses elementos, contudo foi possível identificar e 

destacar, ao longo da problematização desta pesquisa, os aspectos que denotam 

esses obstáculos, que podem ser considerados a fragilidade de participação social, 

ausência e/ou insuficiência de formação técnica e política, limites institucionais e 

burocráticos, dentre outros. 

 E, nesse âmbito, considera-se importante salientar o compromisso do Conjunto 

na adoção e aprimoramento de espaços e estratégias que viabilizem uma 

participação. Nessa perspectiva, um dos sujeitos da pesquisa comenta: 

 

[...] uma dificuldade às vezes individual, muitas vezes virou uma deliberação 
nacional, Então isso era um problema, [...] não que seja desconsiderado 
qualquer demanda que chega, mas a gente tinha outras formas de dar conta 
daquela demanda tão individual. Até porque o Conjunto ele tem outros espaços 
de discussão [...] tem os momentos descentralizados, [...] os Fóruns da COFI, 
[...] os seminários que a gente chama seminários introdutórios de todo o início 
de gestão. [...] Já avançamos para encontro de assessoria jurídica, [...] de 
assessoria contábil. Então, questões que muitas vezes eram particularizadas e 
muitas vezes operacionais, elas eram levadas e acabava sendo uma 
deliberação nacional, quando muitas vezes ela podia ser resolvida no âmbito 
do CRESS, com suas assessorias, ou então, no momento específico daquela 
discussão ser levada. (Sujeito A). 

 

A categoria profissional construiu um arcabouço de estratégias e instâncias que 

impulsionam e viabilizam a dinâmica da organização e participação política da 

profissão. Os campos de construção e de decisão são edificados pela base nos 

diversos espaços e, destes se alcança a instância máxima de deliberação, o Encontro 

Nacional do Conjunto CFESS CRESS. O que se pretende indicar é que, embora o 

Encontro Nacional seja, de fato, a instância máxima deliberativa da agenda política, 

ela, por si, não se constitui isoladamente. Assim como o planejamento é um processo 

contínuo e sistemático, constituído de fases, o Encontro Nacional é espaço fim para a 

deliberação da direção ética e política da profissão. 
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 Tendo-se em vista que o objeto desta pesquisa consiste em avaliar processos 

participativos e a gênese da construção da nova metodologia de organização e 

realização dos Encontros Nacionais do CFESS-CRESS a partir do ano de 2014, 

considera-se, neste momento, ser necessário “dar um passo atrás” e discorrer sobre 

os Encontros Descentralizados que são compreendidos como etapas obrigatórias de 

levantamento de demandas e de formação técnica e política dos/as assistentes 

sociais em uma perspectiva descentralizada. 

 

O principal objetivo é se configurar como uma instância preparatória para o 
Encontro Nacional, debatendo, nas regiões, as principais temáticas que estão 
colocadas aos regionais, seja na esfera política, conjuntural, ética e técnica do 
trabalho profissional de assistentes sociais. CFESS, 2023, p. 04. 

 

 Esse é um debate e registro mais contemporâneo, a história dos Encontros 

Descentralizados demonstra que o planejamento das ações do Conjunto 

CFESS/CRESS nem sempre foi compreendido dessa forma. Construir esse 

planejamento, a priori, por meio de Encontros descentralizados, demarca um avanço 

político, dessa categoria profissional, no sentido de se movimentar e construir o 

aprimoramento das estratégias de gestão democrática. 

 Se se observar o Estatuto do Conjunto, nota-se que, pela norma, não há 

previsão da eleição de delegados que participam do Encontro Nacional sem que, 

previamente, ocorram os Encontro Descentralizados e, por consequente, isso faculta 

a participação da base nesse Encontro. No que concerne a essa afirmação, destacam-

se as seguintes contribuições: 

 

[...] em 99 a 2002 a gente estava implementando os encontros 
descentralizados. Eu me lembro que eram encontros pequenos. A gente 
organizou aqui no *** [...] encontro descentralizado e que tinha, sei lá, numa 
salinha do tamanho da sala da minha casa (sic), com 15 assistentes sociais, 
não era obrigatório, vinham alguns [...] então era uma coisa bem diferenciada. 
[...] Outra coisa também que eu percebi, quando eu voltei [...] em 2011, Já 
existia toda uma estrutura regimental para os descentralizados (sic). (Sujeito 
C). 
[...]porque você sabe que regimentalmente a gente(sic) não precisa eleger 
delegados para o encontro descentralizado, mas isso vem se consolidando nos 
CRESS como uma prática [...] já assim incorporada. Alguns CRESS até tem 
pessoas que chegam dizer - Ah, eu  já pensava que já tinha que eleger os 
delegados pra encontro descentralizado, então eu acho que isso é um avanço 
e a gente pode pontuar um avanço que assim mesmo não estando na norma, 
muitos CRESS [...] eu diria agora que talvez metade dos CRESS ou mais um 
pouco, já consideram isso um procedimento. [...] Trazer a mesma base, eleger 
a delegação antes do encontro descentralizado que essa delegação 
acompanhe descentralizado e leve pra lá [..] para o nacional. (Sujeito A). 
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 Observa-se que, no movimento da realidade, o Conjunto, atento à necessária 

articulação e aproximação entre a gestão e a base, naturalmente vai estabelecendo 

regras e procedimentos que possam responder a essas demandas e que extrapolem 

as exigências postas na norma bem como a ausência de previsão legal. Destarte se 

afirma que, no Estatuto do Conjunto CFESS CRESS, não há previsão sobre a 

organização dos descentralizados com a delegação completa, ou seja, como não há 

regulação sobre a matéria, não existe, por parte do CFESS, exigência para que a 

composição das delegações ocorra antes da realização dos Encontros 

Descentralizados; nem os CRESS que não estejam adotando essa prática poderiam 

ser considerados “irregulares”, pois, para além da compreensão política da 

importância do espaço, da concepção colegiada, formativa política e eticamente, 

registram-se, também, limites institucionais, como os limites financeiros, por exemplo. 

Alguns CRESS de pequeno porte não apresentam condições de arcar com as 

despesas de participação da delegação de seu estado de referência como um todo, 

tal como aponta o Sujeito A: 

 

[...] só que ainda assim existem lacunas. E essas lacunas podem ser ou porque 
o CRESS não incorporou ainda essa dinâmica, muitas vezes tem um raciocínio 
que para mim é equivocado, diz - Ah, não, fulano participa para dar 
oportunidade de estar nos descentralizados, mas depois eu quero dar 
oportunidade para outras irem para o nacional. [...] Então essa descontinuidade 
eu acho que é ruim. Agora tem outra questão que diz respeito à condição 
muitas vezes financeira, dos CRESS de arcar com a participação no nacional, 
porque quando você faz um encontro descentralizado, como ele é regional, 
muitas vezes o deslocamento na região ele é mais fácil. Então o CRESS pode 
para o descentralizado, levar um quantitativo maior de base, principalmente 
aquele CRESS que sedia.  

 

 Em contraposição, comparece o destaque do compromisso das gestões em 

assegurar as participações de forma legal e financeira: 

 

[...] uma coisa [...] eu acho bem importante e relevante no âmbito do CFESS e 
dos CRESS, e o pessoal elogia bastante, é que nós temos para participar dos 
encontros, por exemplo, a questão da segurança jurídica. Porque além dessa 
questão financeira, eu pude participar de tudo isso, porque o CRESS me deu 
condição. Isso daí (sic) não é qualquer conselho que faz. Então o CRESS me 
deu condição tanto financeira quanto juridicamente falando, porque está 
previsto nas legislações, nas resoluções, essa garantia. [...] Acho que isso tem 
que ser destacado e isso foi construído, acredito que através dessas reuniões, 
que eram debatidas essa realidade de cada profissional.  
[...]  
Então eu penso que isso é muito relevante manter [...] enquanto legítimo, 
porque o profissional, muitas vezes [...] no seu espaço de trabalho, também 
tem dificuldades de debater o assunto com os seus colegas de trabalho porque 
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já é visto como um motim, uma organização de oposição, coisa nesse sentido. 
E de fato, a discussão é para garantir direitos, condições de trabalho, 
qualificação das ações. (Sujeito B). 

 

 Dessa forma, pode-se observar que mesmo os limites identificados para a 

efetiva participação são enfrentados por meio de ações que expressam compromisso 

do Conjunto com uma gestão democrática e participativa. 

 Retomando-se os Encontros descentralizados como estratégia de 

levantamento de informações e preparação técnica e política para a efetividade do 

Encontro Nacional bem como o reconhecimento do Conjunto acerca da importância 

desse espaço, assegurando o seu cumprimento nas cinco regiões do Brasil, importa 

se assinalar como se constituiu a sua composição na relação entre base e gestão e, 

consequentemente, na representação no Encontro Nacional do Conjunto CFESS 

CRESS. 

 A Resolução 469/05 – Estatuto do Conjunto CFESS CRESS – estabelece: 

 

[...]  
Parágrafo 2º - São delegados dos CRESS os Assistentes Sociais inscritos e 
ativos no âmbito de jurisdição Regional, devidamente eleitos em Assembleia 
Geral da Categoria, obedecendo a seguinte proporcionalidade: Até 1000 (mil) 
inscritos até a data da Assembleia, 05 (cinco) delegados; b) Acima de 1000 
(mil) inscritos, além dos 05 (cinco) delegados, mais um delegado para cada 
1000 (mil) de fração superior a 500 (quinhentos). Parágrafo 3º - O número de 
delegados, atendidos os critérios estabelecidos no parágrafo 2º deste artigo, 
deverá obedecer à igual proporcionalidade, ou seja, 50% (cinqüenta por cento) 
das vagas destinadas à Direção dos Conselhos Regionais, incluindo as 
Seccionais, e 50% (cinqüenta por cento) destinadas à Base da Categoria. 

   [...]  
Parágrafo 1º - O Encontro Nacional CFESS/CRESS será precedido por 
Encontros Descentralizados Regionais de natureza consultiva e preparatória 
das temáticas para o CFESS/CRESS, podendo incluir outros temas de âmbito 
regional. 

 

 A referida resolução delineia a composição das/dos representantes para o 

Encontro Nacional, à medida que define os critérios e, especialmente, o formato de 

escolha dessas/es representantes, qual seja, a eleição entres as/os presentes em 

Assembleia local, que é a instância máxima de participação e representação no 

âmbito local, sendo que as/os assistentes sociais devidamente inscritos, ativos e em 

dia com suas obrigações pecuniárias possuem direito à voz e voto nessa assembleia; 

demais interessadas/os que não expressem tais requisitos, inclusive estudantes, 

possuem direito à voz. Assim, para a composição da denominada “delegação” de 

representantes dos Conselhos Regionais para a participação nos Encontros 
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Descentralizados e Nacional, pode-se afirmar que é garantida a paridade entre gestão 

e base. 

 As competências da Assembleia, definidas em Regimento Interno do CRESS 

PR (2005) (ANEXO B), são 

 

I - Discutir e aprovar o Regimento Interno do CRESS ou suas reformulações, 
para efeito de homologação pelo Conselho Pleno do CFESS; II - Discutir e 
propor a criação e a extinção das Seccionais, no âmbito de sua jurisdição, bem 
como sobre as normas de funcionamento dessas, assegurando uniformidade 
de ação, atendidas as condições e critérios estabelecidos pela Consolidação 
das Resoluções do CFESS; III - Estabelecer o valor das anuidades de pessoa 
física e jurídica; formas de parcelamentos e descontos; taxas e emolumentos 
para o exercício subsequente, respeitados os limites percentuais que forem 
estabelecidos no Encontro Nacional CFESS / CRESS e na legislação em vigor; 
IV - Apreciar, discutir, apresentar, aprovar e referendar as sugestões para 
compor a proposta orçamentária do CRESS 11ª. Região, a ser  homologado  
pelo  CFESS; V - Apreciar e discutir a prestação de contas e relatório anual das 
atividades do CRESS 11ª. Região  na Assembleia Geral Ordinária, a ser 
realizada pelo menos até 15 (quinze) dias antes do Encontro Nacional CFESS 
/ CRESS. VI - Eleger delegados para participação no Encontro Nacional 
CFESS / CRESS respeitada a proporcionalidade e demais critérios 
estabelecidos no Estatuto do Conjunto CFESS / CRESS; (grifo nosso) VII 
- Deliberar sobre o repasse de receita que o CRESS 11ª. Região destinará à 
Seccional, sobre a forma de gerenciamento e administração de tais recursos, 
bem como das formas de Prestação de Contas; VIII - Indicar profissionais de 
Serviço Social para compor a Comissão Regional Eleitoral; IX - Determinar a 
instauração de sindicância, para apuração de fatos considerados, em tese, 
como irregulares, ocorridos no âmbito do CRESS, quando constatado ato de 
omissão ou conivência deste, quanto às providências cabíveis; X - Eleger 
Assistentes Sociais para preenchimento de cargos, em caso de vacância de 
Conselheiros do CRESS ou membros da Seccional, que impossibilite a 
execução de tarefas atribuídas ao órgão, sendo que a Assembleia será 
convocada somente no âmbito de jurisdição da Seccional, quando se tratar de 
eleição para vacância de membros desta. XI - Apresentar e apreciar propostas 
para os Encontros Descentralizados/ Encontro Nacional CFESS / CRESS. 
(grifo nosso). 

 

  Nessa esteira, identificam-se dois importantes pontos de análise dessa 

definição de representantes, o primeiro se refere ao formato de escolha que, ao ver 

da pesquisadora, atende aos princípios da democracia, vez que viabiliza a 

participação das/os assistentes sociais; o outro alude aos limites dessa própria 

viabilidade. As Assembleias, regimentalmente, ocorrem nas cidades sede dos 

Conselhos Regionais, cidades estas definidas como as capitais de cada Estado. 

Nessa perspectiva, reflete-se que há um fator limitante dessa ampla e efetiva 

participação, caracterizado pela distância territorial das suas bases.  
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 O estado do Paraná, por exemplo, possui uma extensão territorial de 

199 307,922 km² de área total e 399 municípios73, é dividido, geograficamente, pelo 

IBGE, em dez mesorregiões (noroeste, centro-ocidental, norte central, norte pioneiro, 

centro-oriental, oeste, sudoeste, centro-sul, sudeste, metropolitana de Curitiba). Com 

uma extensão territorial e uma quantidade de municípios expressivas, o fator que 

dificulta o acesso e a participação se evidencia. 

 Com esse elemento em tela, pressupõe-se a participação de assistentes 

sociais do entorno da sede, possivelmente os mesmos que se envolvem nos grupos 

de trabalho, câmaras temáticas e comissões, o que, em certa medida, pode 

representar um elemento qualitativo da representação, como abordado em item 

anterior. 

 

[...] isso era um ponto de debate também, porque, como tinha pouca 
participação da categoria nas reuniões [...] assembleias, isso nunca teve muita 
adesão. Infelizmente o foco principal sempre era se ia ter aumento na anuidade 
(sic), o pessoal nunca ia por conta dos temas que eram discutidos, da 
relevância dos debates [...]. Então, o pessoal quando ia de ônibus (sic), ia por 
conta da anuidade, eu acho isso infelizmente muito precário. Quando ia 
bastante gente era por isso, quando era por conta dos demais temas, sempre 
tinha um esvaziamento, não tinha muita participação. Então quem ia, já era 
garantida a participação no encontro descentralizado e no nacional, porque 
eram poucas opções, na verdade, de base, sempre foram poucas opções, era 
alguém pego pelo braço (sic), assim [...] vamos, vamos, que era meu Deus do 
céu (sic). (Sujeito B) 
[...] a gente não tem dados concretos [..] objetivos registrados, mas, por 
exemplo, o perfil que eu percebo da base que vai para um Encontro Nacional, 
é um perfil muito, muito variado, a gente sabe que tem CRESS que privilegia no 
bom sentido, que as pessoas, sejam pessoas que estejam ali próximas dos 
CRESS. Que já são de comissões temáticas ou que são pessoas [...] que estão 
sempre participando dos eventos. Então é natural que essas pessoas que 
tenham mais aproximação com a gestão e com a condução do CRESS estejam 
nas assembleias. 
[...] Então como elas são eleitas em assembleia, [...] a gente pode deduzir (sic) 
que as pessoas que vêm [...] que vão para o Encontro Nacional, elas sejam as 
pessoas que estão mais próximas ao trabalho do CRESS.  [...] inclusive é um 
perfil que eu acho interessante, embora ele também tenha que ser ampliado, 
justamente na perspectiva da gente [sic] construir quadros, porque muitas 
vezes a gente acaba repetindo [sic]. Isso é uma coisa bem objetiva [...] percebe 
pela indicação das delegações, tem CRESS que há cinco, seis, sete anos, 
aquelas mesmas pessoas vêm como base. Muitas vezes, até algumas passam 
a ser direção em algum momento (Sujeito A) 

 

 É mister debater o equacionamento entre a legalidade estatutária/regimental 

aos interesses da descentralização, construindo-se estratégias locais de participação 

e viabilizando-se a ampliação desta. Há poucos assistentes sociais participando 

                                            
73 Dados extraídos do Wikipedia, https://pt.wikipedia.org/wiki/Paran%C3%A1, acesso em 05/02/2024. 
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(considerando o número de inscritos/as ativos/as nos CRESS), então, não se trata de 

eleger, entre os representantes, aqueles que estão envolvidos no processo de debate, 

trata-se de garantir um número básico (compreendido como o número de vagas 

definidas regimentalmente) entre os presentes.  

 Como foi pontuado anteriormente, uma eleição, por si só, atende ao princípio 

básico da democracia, mas nela não se explicitam as dificuldades de “candidatura” ou 

se entre os/as candidatos/as estão os mais preparados para assumirem tal atividade. 

 

Eu ainda vejo como frágil a participação da base [...] nesses espaços, porque 
é muito gigante [...] o Encontro Nacional, do meu ponto de vista, ele é muito 
gigante [...] muito abrangente e [..] muito complexo. Então [..] quando a base 
participa, se não tem essa discussão no âmbito da região, com frequência. [...] 
As demandas não são elucidadas lá no âmbito da região, as pessoas vão ter 
dificuldade de representar a categoria. Muitas vezes ela se auto representa, 
num posicionamento pessoal. E a nossa proposta sempre foi que fosse a 
representação da categoria, enquanto coletivo e não individual. 
[...] Então, eu ainda vejo como frágil pela falta de tempo dessa troca mesmo 
dos diversos temas. Cada um, cada profissional, muitas vezes ele foca, na sua 
área, no seu quadradinho (sic), e fica muito especialista em um tema, [...] uma 
política pública. [...] na hora de compartilhar, de dividir essa responsabilidade 
enquanto categoria, eu vejo ainda como frágil, mas eu vejo como muito positivo 
essa descentralização. (Sujeito B). 

 

 Entretanto, pode-se identificar que as/os assistentes sociais que “estão mais 

próximos dos CRESS” têm sido recorrentemente o perfil das/os participantes dos 

encontros descentralizados, estes, em certa medida, também assumem a 

corresponsabilidade local/regional com o debate e as defesas levantadas. 

Dessa maneira, considera-se, neste momento, explorar o Encontro 

descentralizado, retomando-se o debate contemporâneo, mencionado no início do 

texto, como uma etapa intermediária do planejamento com caráter formativo e 

preparatório e que objetiva subsidiar qualitativamente o debate do Encontro Nacional. 

Quanto a esse debate, os sujeitos da pesquisa destacam: 

 

Então eu vejo os encontros descentralizados como uma troca riquíssima de 
cada região e a preparação dos profissionais de cada estado já era uma forma 
de conhecer a sua realidade, de se identificar, de participar do processo. Eu 
vejo como encontro descentralizado, de fato, o envolvimento, a integração, a 
troca de experiência, eu defendo e vejo como um espaço muito rico de debate 
e de troca de experiências. (Sujeito B). 
[...] O encontro descentralizado eu acho que ele é, sim, uma etapa relevante e 
ele tem, inclusive, se aprimorado ao longo do tempo[...]  
[...] o debate ele é qualificado no descentralizado e eu acho que deve ser 
amadurecido e já levado uma posição bem consolidada da região.  
[...] o momento do descentralizado ele é bem importante, porque ele, não só 
[...] pode servir para levar propostas pro nacional (sic), mas pode ser construído 
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no nível da região alguns encaminhamentos específicos daquela região que 
necessariamente não precisam estar no Encontro Nacional.  
[...] Então eu acho que é um lócus importante, mas que ele também precisa ser 
aprimorado nessa perspectiva de que sempre as discussões, elas devem levar 
em consideração uma análise política daquele momento, uma análise 
conjuntural, de que aquelas propostas, elas devem responder à (sic) realidades 
nacionais, embora cada CRESS, cada região faça o seu planejamento 
individual. (Sujeito A) 

 

Em contrapartida, o sujeito C da pesquisa alerta quanto a dois problemas 
identificados na realização dos Encontros Descentralizados: 
 

[...] Eu acho que os Encontros Descentralizados, eles são particularmente 
cansativos. [...] tem dois problemas, mas que eu acho que vale a pena ser (sic) 
enfrentados. Eu acho que eles gastam recursos, que são envolvidos os CRESS 
no seu deslocamento [...] esse país é um país grande. Mesmo quando é um 
encontro regional, às vezes gera um deslocamento, pensando especialmente 
norte e nordeste, que são regiões mais espalhadas.  
[...] E acho também que ele gera um cansaço na direção e assessoria do 
CFESS, um acompanhamento dos Encontros. Mas eu acho que esses dois 
custos ainda é, estou convencido de que ainda valem ser enfrentados na 
execução do descentralizado. (Sujeito C). 

 

Nessa direção, o sujeito C acrescenta: 

 

[...] porque o descentralizado [...] é um espaço de exercício preliminar da 
atividade política [...] um espaço de aprendizado. Os encontros eles também 
são espaços de formação da ação político profissional da categoria. 
[...] Então, penso que [...] é uma questão de aproximação, das particularidades 
regionais, de pensar as diferentes regiões do país, [...] é um espaço importante 
para tu pensar as particularidades regionais, [...] articulação política. Sem 
contar também que aquilo que sempre é dito, é um espaço preparatório para o 
Nacional, onde muitas questões já podem ir sendo resolvidas, encaminhadas 
para articular. 
[...] Eu acho que vale a pena, enquanto tivermos energia, recursos, eu acho 
que vale a pena a gente continuar com o Encontro Descentralizado. [...] Eu 
acho importante por essas três dimensões, para pensar as particularidades da 
profissão, como exercício da atividade político profissional e como uma 
preparação, e nesse sentido, também de arrumação, de organização das 
propostas que possam chegar no Encontro Nacional.  

 

Nesse sentido, é possível ratificar o entendimento de que, cada vez mais, é 

necessário dar visibilidade às falas da base da categoria profissional, “no chão” da 

sua atuação, dialogar de forma mais horizontal e acolher essas demandas muito 

próprias e específicas de determinada região para que elas também se tornem visíveis 

no âmbito do estado, do estado para o âmbito do descentralizado e, depois, para o 

Encontro Nacional. 

 Diante dos elementos abordados sobre a organização política prévia, 

sistemática e contínua, reconhece-se o esforço do Conjunto em construir a trajetória 
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do Serviço Social com base na coletividade. Destaca-se, assim, a descentralização 

como uma etapa crucial para a preparação do Encontro Nacional. Este, enquanto 

espaço para se definir o planejamento de gestão e as principais bandeiras de luta do 

Serviço Social brasileiro, será detalhado na próxima seção, incluindo a metodologia 

empregada nesse processo.  

 

 

4.2 PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: AVANÇOS E DESAFIOS NA REVISÃO DA 

METODOLOGIA DE PLANEJAMENTO DOS ENCONTROS NACIONAIS DO CONJUNTO CFESS 

CRESS 

 

Registra-se que é datado do ano de 1966 o Primeiro Encontro Nacional CFAS 

CRAS74. No desenvolvimento da pesquisa, deparou-se com uma relativa dificuldade 

de acesso aos dados históricos sobre a realização dos Encontros, haja vista que estão 

disponíveis, no site do CFESS, os relatórios dos Encontros Nacionais a partir de 2000, 

ou seja, do XXIX Encontro Nacional em diante. Esperava-se localizar, nos registros 

do Conjunto CFESS CRESS, a história dessa organização, os relatórios que 

pudessem apresentar as características e elementos próprios de cada Encontro bem 

como desenhar o percurso de aprimoramento desse espaço. Contudo, dada a 

dificuldade de acesso aos dados, a pesquisa que ora se apresenta se concentra na 

análise documental básica dos Relatórios do Encontro Nacional no período de 2000 a 

2019, incluindo-se o período de análise do objeto desta pesquisa que compreende os 

anos de 2011 a 2019, especificamente. 

Sobre o desenvolvimento do Encontro Nacional e seu aprimoramento ao longo 

dos anos, enquanto instância máxima deliberativa da profissão e espaço de 

construção e alinhamento ético político e profissional, os sujeitos da pesquisa 

apontam: 

 

[...] O Encontro nacional, do meu ponto de vista, ele é muito gigante. Ele é 
muito abrangente e ele é muito complexo (sic). (Sujeito B). 
[...] Essa construção do Encontro Nacional, ela vem se dando desde 
1966.  Desde quando mesmo antes da lei (8662/93), o Conjunto já optava por 
fazer esses encontros coletivos, do federal com o regional, justamente para 
pensar as questões que, naquele momento, precisavam ser enfrentadas pelo 
Conjunto. Isso aí veio no nível de aprimoramento do ponto de vista [...] da 

                                            
74 Informação extraída do periódico Serviço Social e Sociedade, número 50, p. 180. 



122 

incorporação mesmo, desse momento estratégico, do Conjunto [...] eu acho 
que isso está incorporado no Conjunto. (Sujeito A) 
[...] quando eu voltei em 2011 [...] os Encontros Nacionais já eram bem maiores 
e eu acho que teve um ímpeto juvenil que tomou conta do Conjunto CFESS 
CRESS, [...] que carregou muito da militância do movimento estudantil para as 
bandeiras do Conjunto. Eu achava desde o início que isso não era 
necessariamente um problema. Teria que trabalhar com essa, [...] primeiro que 
era uma renovação maravilhosa da categoria com os jovens se inserindo no 
Conjunto CFESS CRESS, o segundo era trabalhar essas bandeiras para que 
a gente não deslocasse o objetivo fim do Conjunto CFESS CRESS a discussão 
da metodologia tem muito a ver com isso. A ideia de que se a gente incorporar 
mesmo em pé de igualdade (sic) todas as bandeiras, a luta pela democracia 
[...] por um projeto de esquerda para alguns, para o socialismo [...], talvez a 
gente pudesse desconfigurar o objetivo fim. (Sujeito C). 

 

O Encontro Nacional do Conjunto CFESS CRESS trata-se de um espaço 

instituído e consolidado há mais de 50 anos e, portanto, foi sendo aprimorado em 

resposta às requisições e demandas cotidianas e conjunturais da profissão. 

Em alguns momentos, inclusive como contribui um dos sujeitos informantes, 

podem ser percebidos traços que colocam a/o assistente social e o próprio Conjunto 

alinhados a uma perspectiva que considera ou atribui, à/ao assistente social, papel de 

agente político ou agente de transformação75 por meio da militância política na 

sociedade. É fundamental afirmar que isso se trata de uma perspectiva associada a 

uma era do Serviço Social (década de 198076), que se aproximava do marxismo77, 

mesmo que de forma enviesada e por um “tortuoso processo” (Yasbeck, 2009), e que 

buscou se superar no âmbito da profissão e do Conjunto. 

Esses traços do militantismo político tendem a distorcer e confundir as 

competências políticas no exercício profissional do Serviço Social com o militantismo 

político partidário, uma vez que o que se defende na profissão é associar às 

competências profissionais às perspectivas mais emancipatórias como forma de luta 

por uma nova ordem societária.  

 A profissão tem um projeto emancipatório e luta por uma nova perspectiva 

societária, mas essa defesa se constitui nos limites da sociedade capitalista. Quando 

se defende a democracia como a socialização da informação e da riqueza socialmente 

                                            
75 Termo apresentado por NETTO, para aprofundamento, utilizar a obra do autor “Ditadura e Serviço 
Social: Uma Análise do Serviço Social no Brasil pós-64”. (Netto, 1994) 
76 O Código de Ética de 1986 apresenta traços fortes desse militantismo, característicos da época, 
como por exemplo: “Contribuir para alteração da correlação de forças do interior da instituição para 
reformulação de sua natureza, estrutura e programa tendo em vista os interesses da classe 
trabalhadora” pressuposto previsto como direito da/o assistente social. (CFAS, 1986, p.6) 
77 Para aprofundamento, consultar a tese de doutorado de Lídia Maria Monteiro Rodrigues da Silva, 
intitulada “Aproximação do Serviço Social à tradição marxista: caminhos e descaminhos” (1991). 
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produzida, com a ampliação desse debate, estão se suscitando formas de enfrentar o 

capitalismo por dentro do sistema e nos limites dessa sociabilidade burguesa. Há tons 

militantistas, mas estes não são, ou não devem ser, preponderantes sobre a reflexão 

do exercício profissional da/o assistente social. 

O papel do Conjunto na defesa e valorização da profissão e na fiscalização e 

disciplina do exercício profissional é balizada por meio da realidade concreta, do chão 

do cotidiano. Imperioso se afirmar que a superação do militantismo dentro da profissão 

e das entidades de representação da categoria profissional requer um exercício 

vigilante para aliar o compromisso com o papel finalístico das entidades às bandeiras 

de luta e às pautas políticas que orientam a direção social e crítica da profissão. 

Nesse sentido, reconhece-se a metodologia de planejamento do Conjunto 

como instrumento que expressa a superação desse militantismo ao passo que 

constrói sua agenda política calcada nas demandas concretas da realidade do 

trabalho das/os assistentes sociais e fundada pelo compromisso com uma nova 

sociabilidade e com as lutas emancipatórias. 

Diante do recorte temporal a ser pesquisado (2000 a 2019), foi organizado um 

quadro (Apêndice 02) com descritores que evidenciam o formato dos Encontros, perfil 

dos participantes, temas abordados, eixos, principais características e, especialmente 

a identificação de debates e construção do planejamento no período. Compreende-se 

pertinente avaliar o percurso do amadurecimento do Conjunto na construção e no 

aprimoramento de um planejamento e agenda política coletiva, participativa e 

democrática. Para tanto, indica-se inicialmente, uma análise desse percurso por meio 

da identificação das características e elementos:  

 

 Ausência de metodologia e padronização no registro; 

 Agenda permanente; 

 Agenda política; 

 Organização dos Eixos Temáticos; 

 Registro de deliberações e recomendações; 

 Mesas temáticas e formativas; 

 Aprimoramento de gestão /planejamento. 

 

 Em relação à ausência de metodologia e padronização no registro, pode-se 

identificar que os relatórios não apresentam uma padronização no formato de registro 
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de dados, o que dificulta a compreensão e análise da metodologia adotada. Diante da 

ausência de padronização, constata-se que alguns relatórios constam registros mais 

qualitativos em termos de detalhamento e de dados e outros são documentados de 

forma sucinta. Por exemplo, nos anos de 2001 a 2004, não consta o item 

apresentação, utilizado como síntese do Encontro. 

 Entre os anos de 2000 e 2009, os relatórios apresentam dados (deliberações) 

e um campo Recomendações. Não há indicativo e orientação sobre a distinção sobre 

os dois itens, contudo, dada a experiência e participação da pesquisadora nesses 

espaços, cumpre se destacar que as deliberações são ações construídas 

conjuntamente e aprovadas para comporem a agenda política do Conjunto (Caderno 

de Deliberações). Já as recomendações versam sobre o compromisso e indicativo de 

pautas de relevância e, portanto, devem ser incorporadas à agenda, contudo, no 

âmbito da importância da sua realização, é remetida à condição de facultativa, dada 

a viabilidade política e administrativo-financeira de cada CRESS. 

Identifica-se, ainda, que, a partir de 2010, o item recomendação é substituído 

pelo termo Agenda permanente. Essa alteração representou o compromisso do 

Conjunto com as pautas mais gerais e consolidadas pelo Serviço Social, e, portanto, 

não se tratava de uma ação pontual e imediata, mas de algo que imprimisse esse 

compromisso contínuo, como ilustra o sujeito B da pesquisa: 

 

[...]  encontrava uma ideia de agenda permanente, que era uma tentativa de 
“arrumar”, tipo assim(sic), contra o bloqueio econômico dos Estados Unidos a 
Cuba dando um exemplo. É uma agenda permanente, porque enquanto tiver 
esse bloqueio vai estar lá.  E aí a gente começou a pensar a ideia de que, além 
da agenda permanente, podia ampliar a agenda permanente, incorporar o que 
a gente chama de bandeiras de luta, nossos posicionamentos, para esvaziar o 
tempo de debate, garantir, nós temos ali um posicionamento - a somos contra, 
[...], então já está na agenda permanente.  

 

Nos registros de temas vinculados à gestão das entidades, o termo “agenda 

política” é presente em quase todos os relatórios. Utiliza-se esse termo como 

referência ao produto do debate e construção de deliberações, agenda permanente e 

bandeiras de lutas dos Encontros Nacionais e que expressa o acúmulo político do 

Conjunto. 

Essa Agenda política se materializa em um documento denominado Relatório 

dos Encontros Nacionais (Caderno de Deliberações) e que deverá ser utilizado pelos 

CRESS e pelo CFESS como documento orientador das ações, para além daquelas 
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demandas mais regionalizadas e particularizadas de cada estado. Nesse assunto, o 

sujeito A da pesquisa contribui: 

 

[...] as deliberações elas são um dos indicadores da gestão. [...] a Gestão vai 
trabalhar praticamente com o que ela colocou na sua plataforma, o que a 
gestão considera que é prioridade, as suas condições objetivas, o que saiu do 
Encontro Nacional e aquelas demandas [...] que surgem e não estava previsto, 
mas que surgiu, então vai ter que ser também atacada. Ah, eu só vou discutir 
isso no próximo Encontro Nacional daqui na frente (sic), mas o problema está 
acontecendo agora. 

 

 A disposição das pautas e deliberações/recomendações obedecem a 

organização por eixos temáticos, sendo que alterações de nomenclaturas desses 

eixos foram identificadas entre os anos 2000 e 2008, conforme ilustramos:  

 

FIGURA 06: ALTERAÇÕES DE NOMENCLATURAS DOS EIXOS TEMÁTICOS

Fonte: Elaboração própria, a partir de consultas nos Relatórios dos Encontros Nacionais dos anos de 

2000 a 2008. 

 

A partir de 2019, as nomenclaturas dos eixos permanecem inalteradas, 

totalizando sete eixos temáticos:  

 Orientação e Fiscalização Profissional;  

 Ética e Direitos Humanos; 

 Formação Profissional; 
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 Relações Internacionais; 

 Seguridade Social; 

 Administrativo-Financeiro; 

 Comunicação.  

 

 A esse respeito, o sujeito B traz as seguintes contribuições: 

 

[...] Eu lembro que eram feitas as adequações, das propostas - Ah, esse não 
se encaixa mais aqui, agora se encaixa lá na no outro eixo. Mas eu vejo que é 
uma forma de, claro não deveria ser assim separado em caixinhas, digamos. 
Mas é uma forma de organização, é uma forma de organização porque também 
não tem como todos saberem de tudo perfeitamente o tempo todo. [...] Então 
eu achei uma forma de organização e garantir a qualidade do debate. 
[...] 
Eu vejo como uma boa forma. [...] Não vejo que seria a melhor, mas eu vejo 
como uma boa forma de organização dos temas e para garantir a qualidade 
nos debates. 
[...] A gente fala um pouco da interdisciplinaridade(sic), [...] porque de fato, ela 
não se conversa, as disciplinas, os termos, os mais diversos temas, campos 
de trabalho, precisa ter essa troca com mais efetividade.  E no Encontro 
Nacional a mesma coisa, porque daí (sic) cada um, o da comunicação, ele se 
prepara para as propostas da comunicação, das políticas sociais, para que as 
propostas das políticas sociais, cada grupinho se prepara para o seu o seu 
quadradinho. [...] E eu vejo que nesse sentido poderia ser trabalhado de forma 
que poderia haver essa troca com mais efetividade. É um olhar hoje de fora, 
quando a gente tá lá, você tá todo envolvido, empolgado é tudo maravilhoso. 
Eu gostei muito dos debates (sic). (Sujeito B) 

 

 Observa-se que a entrevistada apresenta concordância com a organização de 

temas no sentido de viabilizar a concentração e otimização dos debates de forma mais 

efetiva, contudo alerta quanto ao desafio de não se incorrer no recorte temático 

desconectado da organicidade que cada eixo apresenta entre si. 

 Importa se resgatar que esse formato de organização dos eixos atende, 

segundo os sujeitos A e C, aos princípios da organicidade e transversalidade, à 

medida que sua constituição contemplou os anseios da categoria profissional em 

debater e construir entendimentos sobre os diversos temas postos ao exercício 

profissional e na construção da direção política da profissão. 

 

[...] eu não me lembro a estrutura dos grupos das sessões, dos eixos, mas eu 
me lembro que em 98 nós fizemos o primeiro eixo da comunicação, que é 
quando eu me lembro bem que eu fui para esse grupo também num grupo, 
uma salinha pequena, 20 pessoas. E eu me lembro da gente lá presente, 
comemorando a primeira vez. É no final dos anos 2000 começa até ter a 
preocupação com a política de comunicação. Antigamente era comunicação e 
imprensa esse grupo, então eu não sei como que se configura o atual. 
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[...] O que eu sei é que desde que eu retorno ao conjunto, em 2011, está 
estruturado em 6 eixos, porque relações internacionais, colocava-se junto com 
a formação profissional. 
[...] Então assim, eu não sei quem estruturou, mas o que eu sei é que nunca foi 
um incômodo nos seis anos que eu tive na gestão. Na metodologia, na antiga 
metodologia, o CRESS do *** chegou a querer propor uma mudança que não 
foi muito à frente. O CRESS do ***, propunha que a gente juntasse a 
seguridade social com direitos humanos e que a gente juntasse ética com 
fiscalização do exercício profissional. O argumento de que ética e direitos 
humanos eram tratados por Assistentes sociais de uma maneira muito abstrata 
/ estratosférica, pelo menos é o que eu entendi, e eu acho que eles tinham 
razão. Mas essa proposta também não resolvia. Eu fui uma das pessoas que 
mais critiquei essa proposta porque, primeiro que juntar ética com fiscalização 
do exercício profissional era voltar a um passado. A *** nos auxiliou nisso 
quando foi conselheira do CFESS, na década de 90, *** foi conselheira de 96 
a 99. Acho que até 2002 tem que olhar lá (sic), e ela dizia, na nossa época.: 
“Nunca se discute a ética porque era tanta demanda da fiscalização que não 
sobrava tempo”. E aí a gente convenceu a criar um eixo da ética. E eu acho 
que juntar direitos humanos com seguridade social, era deshistoricizar a 
concepção de direitos humanos. Eu acho que era trabalhar numa dimensão 
onde direitos humanos, dissociado da questão da ética, como a gente tratou, 
poderia ser tratado como uma resposta também fragmentada às expressões 
da questão social. Então essa proposta não andou, [...] foi a única vez e não 
teve nem passou no descentralizado da região ***, então eu não sei quando 
começou efetivamente, [...] o que eu sei é que a gente nunca sentiu 
necessidade de reformular, não sei o que as gestões atuais estão pensando. 
(Sujeito C). 
[...] o eixo da fiscalização ele sempre existiu. [...] Até porque quando você 
começou a pensar esses encontros, se pensava muito nessa questão de como 
organizar a fiscalização, a partir de uma perspectiva [..] concepção ampliada. 
Os outros eixos [...], o administrativo financeiro, ele foi incorporado porquê (sic) 
[...] começou a discussão, por exemplo, a primeira discussão do ADM FIN, 
praticamente só da definição dos patamares de anuidade, depois, outras 
questões vão sendo incorporadas. A seguridade ela vem muito no sentido de 
que onde se dá praticamente o chão de atuação do assistente social, que são 
as políticas públicas, as políticas sociais, então, como a gente entende também 
essa concepção da seguridade, como a seguridade ampliada, então todas as 
políticas entram ali e é o lócus de atuação. Só que a discussão que a 
seguridade deve ter é discutir a política de saúde, a política de previdência, a 
política de crianças e adolescente, enquanto uma formação de uma política 
pública, onde nós temos sim inserção profissional, mas que [...] a política não 
é o Serviço Social. 
[...] Então, esses eixos, eles foram meio assim (sic), a partir das demandas que 
surgiam, a fiscalização a ética. [...] inclusive, teve um tempo que a gente tinha 
uma comissão só eu não sei se você chegou a perceber isso, que chamava 
inclusive COFISETI, que era a fiscalização e ética junto [...], me parece que é 
lá nos anos 90 / 96 (sic). (Sujeito A). 
[...] A comunicação, [...] chamava divulgação e imprensa nos primeiros 
relatórios, ela passa a ser comissão de comunicação ou eixo temático da 
comunicação, depois de um tempo, mais até determinado tempo, a gente 
chamava divulgação, imprensa, que foi aquele momento que os CRESS lá 
atrás, ainda na década de 90, se atentaram da importância que era ter 
divulgação de informações, ou seja, a comunicação é uma estratégia de 
aproximação com a categoria. O quanto a comunicação era importante e o 
quanto a comunicação deveria ser um meio transversal para que a gente 
pudesse dialogar mais de perto com a categoria, e aí a gente passa hoje a ter 
a comunicação. A gente evoluiu com a organização de uma política de 
comunicação para que os CRESS também tivessem referências do que 
significa a comunicação no Conjunto. Hoje a gente entende, comunicação 
como direito humano, então, como isso reflete inclusive, até a comunicação ela 
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é fundamental ser entendida dessa forma, porque ela vai rebater lá no exercício 
da profissão. Quando a assistente social, por exemplo, ele se preocupa lá no 
CRAS ou no hospital, onde ele tiver de que olha você tem direito a acesso à 
informação. Você tem direito a se organizar e propor, então são estratégias de 
comunicação e são concepções, na verdade, mais do que a estratégia, a 
concepção como o direito humano e o quanto isso tem a ver com o serviço 
social. (Sujeito A). 
[...] a formação ela começa a entrar pra gente, [...] Porque é que interessa o 
Conjunto discutir formação. Interessa porque a formação vai nos garantir um 
ou uma assistente social formada numa determinada perspectiva que é a 
perspectiva que estão nas diretrizes curriculares. Então, embora a gente não 
tenha, não deva ter essa, não tenha mesmo, e não deve ter uma interferência. 
Quer dizer, a gente não vai delinear os projetos, por exemplo, pedagógicos, 
nem vai interferir nisso, mas como esse profissional sai de uma formação 
acadêmica interessa porque ele vai ser futuramente o assistente social, então 
é uma relação trabalho e formação que ela tem que caminhar muito junto. 
Então, a formação, é nessa perspectiva mesmo, de garantir uma formação de 
qualidade da nossa defesa que a gente tem de uma política de educação, que 
seja uma política de qualidade pela educação pública, [...] gratuita, [....] 
presencial, emancipadora e socialmente referenciada. A gente precisa que o 
profissional que saia dessa formação, ele seja um profissional qualificado 
nestes aspectos. Então a gente entra com essa defesa de uma formação 
qualificada, que vai derivar de um profissional qualificado. (Sujeito A). 

 

 Ainda sobre a importância da transversalidade dos eixos temáticos, destaca-se 

a contribuição do sujeito A: 

 

Acho que pelo volume de demandas, pelo volume das coisas que chegavam, 
se considerou que esses 7 eixos que a gente tem atualmente ele dá conta (sic) 
de organizar as nossas propostas, porque, a rigor, a rigor, tudo o que o CFESS 
e os CRESS fazem é fiscalizar a profissão. Então nós agora, para fiscalizar a 
profissão, na perspectiva ampliada, a gente pensa diversos aspectos. Pensa a 
atuação o exercício em si, pensa a direção ético política. Pensa como que a 
gente analisa e faz lutas em defesa das políticas sociais. 
[...] Tanto que a gente tem essa separação, da COFI com a ética, com 
seguridade, com a formação. Essas 4, esses 4 eixos aí que é fiscalização, 
ética, a seguridade e formação. Eles têm muitas interfaces, muitas. 
Eles são divididos assim metodologicamente pra gente situar e também pra 
gente facilitar o encaminhamento de algumas coisas. Ou seja, você tem uma 
comissão A, B ou c que vai cuidar de determinados aspectos, mas no fundo, 
esses 4 eixos, eles são super interdependentes e têm que caminhar juntos. 
Muitas vezes não dá para você discutir uma questão que é isso aqui é só 
formação ou isso aqui é só seguridade. (Sujeito A). 
Então esses eixos são isso. Eles foram sendo incorporados numa perspectiva 
de dar conta de alguma especificidade, também de organização interna. Então 
a gente acha (Sic) que hoje esses sete eixos eles contemplam. Até então a 
gente já teve até algumas propostas lá atrás -Ah, eu vou mudar esses eixos, 
vamos incorporar, talvez juntar um com o outro. Eu acho que isso não é uma 
discussão que a gente esteja completamente fechada para isso, mas eu acho 
que demanda alguns aprimoramentos, entendimentos. E aí os CRESS também 
passam a reproduzir lá nas suas bases, na sua organização interna, um pouco 
esses eixos nacionais, com algumas diferenciações, tem alguns CRESS que 
tem comissão de trabalho e formação, mas assim não deixa de ter a COFI, 
porque a COFI também é uma comissão regimental e aí tem que ver como é 
que separa essas coisas. (Sujeito A). 
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 O debate da agenda política por eixos temáticos possibilita o delineamento de 

ações que subsidiarão a elaboração dos Planos de Metas e Propostas orçamentárias 

dos CRESS78. Nessa direção, os sete eixos – Orientação e Fiscalização Profissional; 

Ética e Direitos Humanos; Formação Profissional; Relações Internacionais; 

Seguridade Social; Administrativo-Financeiro e Comunicação –apresentam objetivos 

específicos79, porém correlacionados: 

Eixo Administrativo – Financeiro: objetiva propor ações no âmbito 

administrativo-financeiro do Conjunto CFESS/CRESS, visando à otimização dos 

recursos provenientes de tributos e anuidades pagas pelas/os assistentes sociais. 

Destacam-se o papel preponderante dos CRESS, o compromisso com os 

profissionais e usuários dos serviços, além da defesa do projeto ético-político 

profissional. 

Eixo Comunicação: visa assegurar o reconhecimento da comunicação como 

um direito humano, por meio de debates contínuos com a categoria e a sociedade, 

integrando-os à agenda do conjunto CFESS/CRESS. 

Eixo Ética e Direitos Humanos: propõe fortalecer a articulação essencial 

entre os princípios fundamentais do código de ética das/os assistentes sociais e a 

orientação política do trabalho dessas/es profissionais em diferentes espaços socio-

ocupacionais, bem como nas articulações políticas indispensáveis à defesa e à 

expansão dos direitos humanos, combatendo todas as formas de opressão. 

Eixo Formação Profissional: pretende expandir estratégias dedicadas à 

formação profissional em Serviço Social, por meio do aumento de debates e iniciativas 

relacionadas à formação antirracista, supervisão de estágio, curricularização da 

extensão, formação em serviço (residências) e educação continuada para assistentes 

sociais, em colaboração com a ABEPSS e ENESSO. Essas medidas visam fortalecer 

o exercício profissional com qualidade, alinhado aos princípios do Projeto Ético 

Político. 

Eixo Relações Internacionais: visa garantir, no âmbito do Conjunto 

CFESS/CRESS, a implementação de ações estratégicas no campo das Relações 

                                            
78 Anualmente os CRESS elaboram o Plano de Metas e Proposta Orçamentária a partir das 
deliberações do Encontro Nacional e demandas locais, que é aprovado em assembleia da categoria e 
apreciado ao Conselho Federal a que competem a fiscalização e acompanhamento do seu 
cumprimento. 
79 Objetivos construídos, tendo como referência o material construído coletivamente por assistentes 
sociais de base, gestão e trabalhadoras do CRESS PR, em virtude do debate e sistematização de 
propostas preparatórias para a participação no Encontro Descentralizado da região Sul do ano de 2023. 
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Internacionais. Essas ações objetivam promover a incidência do Serviço Social 

brasileiro diante de uma conjuntura marcada pela crescente migração e os diversos 

desafios sociais associados, incluindo violações dos direitos humanos da população 

migrante. Reconhece-se que essa realidade impacta diretamente o trabalho das/os 

assistentes sociais, demandando respostas coletivas, em particular, por parte dos 

conselhos profissionais. 

Eixo Seguridade Social: objetiva estabelecer, no dia a dia das/os assistentes 

sociais que trabalham em várias políticas públicas, em colaboração com a sociedade 

civil, coletivos e movimentos sociais, a visão da Seguridade Social ampliada como um 

direito social e humano. Isso envolve articular estratégias para assegurar a proteção 

social ampliada como um direito, considerando as perspectivas de classe, raça e 

gênero. 

Eixo Orientação e Fiscalização: propõe a construção de ações de orientação 

e fiscalização do exercício profissional, com os objetivos de valorizar, defender, 

garantir e ampliar os espaços de atuação profissional, além de propiciar condições 

adequadas de trabalho e qualidade de atendimento, visando à defesa dos direitos da 

população. 

 Outra característica identificada nos relatórios dos Encontros Nacionais (2000 

a 2019) refere-se ao registro de deliberações e recomendações. A metodologia 

utilizada nos Encontros, no período de 2000 a 2013, indicava repetição de propostas 

e recomendações de modo a assegurar e reafirmar a sua importância e manutenção, 

ou seja, a cada ano, algumas propostas eram ratificadas e/ou suprimidas, contudo 

não há registro analítico de indicadores de cumprimento/execução. Esse foi, sem 

dúvida, um dos principais fatores que impulsionaram a decisão de revisão da 

metodologia utilizada, como se verá mais adiante. 

Outra característica refere-se às mesas temáticas e formativas. A cada 

Encontro, o debate é orientado por uma mesa temática e formativa que corresponde 

à emergência conjuntural da profissão. Nessas mesas, identifica-se apenas uma 

atividade vinculada ao debate específico do planejamento do Conjunto. Em 2018, a 

conferência de abertura contou com a palestra Desafios para o Planejamento do 

Conjunto CFESS/ CRESS (Sandra Oliveira Teixeira: assistente social e professora 

da UnB; Franciele Piva Borsato: conselheira do CFESS). Com relação a esses 

espaços de formação, o sujeito B da pesquisa acrescenta: 
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[...] nas mesas de debates, os convidados que faziam aquela 
introdução, as palestras eram já escolhiam pessoas que dominavam 
aquele conteúdo e as mesas eram muito ricas, pra contextualização, 
informações e atualizações. E depois que passávamos então das 
discussões das propostas. 

 

 Dos 20 Relatórios dos Encontros Nacionais analisados nesta pesquisa, 

identifica-se que 14 correspondem ao período que antecede à aprovação da nova 

metodologia (2000 a 2013), que é objeto da pesquisa que orienta esta dissertação.  

Identifica-se que, em 12 relatórios desse total, constam algum debate, deliberação 

e/ou recomendação sobre o tema de planejamento, metodologia ou instrumentos de 

gestão. Isso denota o constante compromisso com o aprimoramento dos instrumentos 

de planejamento e gestão e a sistematização desse acúmulo técnico e político ao 

longo dos anos. 

Dentre os relatórios analisados, constata-se, por meio das deliberações e 

recomendações, que o tema vinculado ao planejamento e estratégias de 

aprimoramento é presente desde 2000, especialmente vinculado ao eixo de debate 

administrativo e financeiro, que, como já apontado anteriormente, receberam 

denominações distintas no decurso dos anos de 2000 a 2008: Gestão e Controle 

Administrativo-financeiro (2002), Gestão Administrativo-financeira (2007) e 

Administrativo-financeiro (2008 em diante). Identifica-se, portanto, que o Conjunto 

indicou, de forma específica, a necessidade de revisão e aprimoramento da 

metodologia adotada nos Encontros Nacionais, por meio da deliberação do XXIX 

Encontro Nacional, realizado no ano de 2000:  

 

Iniciar o processo de planejamento estratégico e orçamento participativo, a 
partir do envolvimento das instâncias internas (delegacias/núcleos, 
trabalhadores(as) dos CRESS), como instrumento de gestão administrativo-
financeira do Conjunto CFESS/CRESS. (CFESS, 2000, p.25) 

 

Nessa direção, sistematizam-se os apontamentos, recomendações e 

deliberações gerais desses encontros. Identificam-se, também, as recomendações e 

deliberações desses Encontros que trazem indicativos da necessidade de revisão 

aprimoramento da metodologia adotada. Observa-se que esses indicativos são parte 

de processo reflexivo construído nesses Encontros que vêm a culminar na aprovação 

da nova metodologia em 2013 e que podem ser visualizados no quadro abaixo: 
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QUADRO 3: SISTEMATIZAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES DOS ENCONTROS NACIONAIS 

 

Nº 

Encontro e ano 

 

  

Recomendações/ Deliberações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XXIX / 2000 

• Quanto ao planejamento orçamentário e estratégico: 
Priorizar o planejamento logo após o Encontro Nacional 

CFESS/CRESS; 

• Iniciar o processo de planejamento estratégico e 

orçamento participativo, a partir do envolvimento das instâncias 

internas (delegacias/núcleos, trabalhadores(as) dos CRESS), 

como instrumento de gestão administrativo-financeira do Conjunto 

CFESS/CRESS; 

• Definir critérios para a adequação do planejamento às 

necessidades (compromissos regimentais, bem como os de 

impacto político, como a Semana do(a) Assistente Social); Avaliar 

o impacto financeiro da atividade ao planejar, compatibilizando 

custos com arrecadação; 

 • Estabelecer prioridades para cada período 

(Planejamento de acordo com sua capacidade política e gerencial 

para cada ano); 

           • Recomendação: Elencar prioridades a curto, médio e 
longo prazos, quanto às deliberações dos Encontros Nacionais. 

 

 

 

XXX / 2001 

  

Não indicado. 

  

 

 

Não indicado (31º)  

2002 

• Implementar avaliação e monitoramento das deliberações 
do Conjunto CFESS/CRESS por meio da emissão de relatórios 

semestrais, observando os encaminhamentos não realizados, 

analisando as causas e apontando novas estratégias de 

operacionalização. 

  

 

 

32º / 2003 

• GT para elaborar estratégias e apoio aos CRESS que 
estão em processo em processo de consolidação político- 

administrativo, formado pelos Cress-19ª – 15ª – 23ª – 24ª; 



133 

• Recomendação Garantir a inclusão das deliberações do 

Encontro Nacional CFESS/CRESS no planejamento anual dos 

 CRESS, monitorando e avaliando permanentemente a 

agenda do conjunto CFESS/CRESS e definindo prioridades nas 

deliberações do Encontro Nacional CFESS/CRESS. 

 

 

 

 

33º / 2004 

• Indicativo de realização em 2005 do Seminário Nacional 

de Gestão Fiscal incluindo a metodologia do orçamento 

participativo com vistas a sua aplicação no conjunto 

CFESS/CRESS; 

• Criar mecanismos para a melhoria do desempenho 
gerencial e administrativo dos CRESS. 

 

 

 

 

 

 

34º / 2005 

• Realizar uma análise comparativa das deliberações dos 
Encontros Nacionais dos últimos 3 (três) anos considerando: a. O 

que se mantém/ repete; b. O que avançou; c. O que está em 

andamento; d. O que não avançou. Objetivo: Construir uma 

agenda de compromissos, estabelecendo pequeno, médio e longo 

prazo para encaminhamento; 

• Que o primeiro Encontro Nacional CFESS/CRESS, no 
início de cada gestão, seja realizado em Brasília, a fim de 

possibilitar a participação de um número maior de delegados. 

 

 

35º / 2006 

 

• Não indicado 

 

 

 

36º / 2007 

• Estabelecido como recomendação um prazo e envio do 
relatório que sistematiza as deliberações para subsídio da 

elaboração dos planos de metas dos regionais; 

• Sistema de rodízio dos locais dos Encontros Nacionais. 

 

 

37º / 2008 

• Indicativos dos participantes de que a metodologia 
utilizada nos próximos encontros possibilitasse reduzir a repetição 

de propostas advindas dos descentralizados. 

 

 

 

• Elaborar regimento interno para os descentralizados e 

manter avaliação continuada da metodologia para os encontros 
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38º / 2009 

descentralizados e Nacional CFESS/ CRESS, no sentido de 

potencializá-los como momentos privilegiados de troca de 

experiência, análise da conjuntura macroestrutural e profissional, 

aprovação das políticas a serem implementadas pelo Conjunto 

CFESS/ CRESS. 

• O CFESS construirá uma nova proposta de metodologia 
para os Descentralizados e Nacional de 2009, a partir das 

avaliações e sugestões dos CRESS; 

• Os Encontros Descentralizados serão realizados no 

período de junho a julho. 

 

 

39º / 2010 

• Realizar estudo de viabilidade para que durante a gestão 
o CFESS realize visitas aos Regionais e Seccionais com os 

assessores jurídico e contábil, no sentido de unificar os 

procedimentos jurídicos e administrativos do Conjunto; 

• Estabelecimento do termo "Agenda Permanente" em 
substituição às Recomendações. 

 

 

 

 

 

 

40º / 2011 

• Criar comissão nacional para discutir proposta de nova 
metodologia para os Encontros do Conjunto e apresentá-las nos 

Encontros Descentralizados de 2012, com o intuito de potencializar 

os debates como momentos privilegiados de troca de experiência, 

análise de conjuntura macro estrutural e profissional, aprovação 

das políticas a serem implementadas pelo Conjunto 

CFESS/CRESS; 

           • Vídeo de 40 anos dos Encontros Nacionais; 

• Promover o debate, socializando experiências a respeito 
da descentralização política e administrativo-financeira das ações 

dos CRESS (núcleos, interiorização e outras iniciativas), 

objetivando a elaboração de diretrizes nacionais. 

 

 

 

41º /2012 

• Apresentar contribuições dos CRESS sobre o documento 
do GT Metodologia do Encontro Nacional, até 1o de dezembro de 

2012. Em 2013, nos encontros descentralizados serão 

apresentadas propostas acrescidas das contribuições dos 

CRESS, com vistas à aprovação final do 42º Encontro nacional, 

para ser implantado a partir de 2014. 

 



135 

 

42º / 2013 

• Aprovação da nova metodologia dos Encontros 
Nacionais. 

 

 
Fonte: Elaboração própria a partir dos dados analisados dos Relatórios dos Encontros Nacionais dos anos de 2000  
a 2019. 

 

Os dados coletados na pesquisa sugerem, como demonstra o quadro acima 

que desde o ano 2000, o Conjunto tem apreendido a importância de revisar e 

aperfeiçoar a metodologia de planejamento e construção da agenda política no 

Encontro Nacional como compromisso de aprimoramento dos instrumentos de gestão 

democrática e participativa, contudo no registro das deliberações/recomendações 

identifica-se que somente em 2011 tal compromisso se materializa e gera 

continuidade, quando da definição de um Grupo de trabalho de revisão que se 

constitui no mesmo ano, com o objetivo de revisar, propõe alterações, apreciar para 

contribuições e aprovar a nova metodologia coletivamente no ano de 2013. 

Indicamos que um dos aspectos que pode ter incidido na morosidade na da 

revisão metodológica dos Encontros Nacionais, é a ausência de monitoramento das 

deliberações/recomendações de ano a ano, sujeitando a estas o contexto conjuntural 

de relevância e ausência de efetiva realização nos relatórios subsequentes. 

Indagados sobre os objetivos em relação à decisão de revisar a metodologia 

do planejamento os Sujeitos entrevistados apontam um resgate histórico: 

 

[...] ao longo do tempo, a gente começou a perceber, tanto o CFESS quanto os 
CRESS também, de que essa agenda, a cada ano ela tinha um crescimento 
muito grande em termos quantitativos, ou seja, a gente passou a deliberar 
muitas propostas, apresentar muitas propostas e que elas, ao longo do tempo 
foram se acumulando e chegava o momento de uma impossibilidade real e 
concreta diante das condições objetivas de ser cumprida em um ano. Ou seja, 
[...] já chegou até assim cinquenta, sessenta em cada eixo, então era assim 
impossível se cumprir e essas coisas vinham se acumulando. E a cada ano 
mais deliberações entravam e mesmo que os CRESS trabalhassem e o CFESS 
na execução, sempre ficava uma sensação de que não demos conta.  Então 
isso fez com que a gente pensasse primeiro, que a gente já tinha diante da 
gente uma realidade de que um ano era pouco para se fazer tudo aquilo que 
se planejava. E considerando que a gente tem uma gestão que começa e 
termina igual, nos CRESS e CFESS, a gente começou a pensar juntamente 
com GT que foi formado na época para pensar essa metodologia, [...] se não 
seria o caso da gente começar a pensar um planejamento trienal. (Sujeito A). 
[..] 
Então essa questão, quando eu volto em 2011, eu encontro um Conjunto, mais 
arejado, muito grande, com bandeiras políticas, com imensa dificuldade de 
implementar, porque todas tinham o mesmo peso de igualdade nas 
deliberações. 
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E uma preocupação da gente estar se distanciando do objetivo fim da entidade. 
E aí no limite, perdendo a legitimidade do nosso projeto ético político junto à 
categoria, que é quem mantém e quem vai legitimar ou não o CRESS do seu 
estado e o CFESS. (Sujeito C). 

 

A quantidade de propostas e deliberações que derivavam de cada Encontro 

Nacional representava não só um acúmulo político dos debates como também o 

compromisso com uma agenda política inchada e pouco exequível em um ano. Isso 

significava que algumas deliberações ficavam sem cumprimento, responsabilizando 

os Conselhos regionais na decisão do que seria prioridade ou não para aquele ano. 

Neste sentido, o que estava em questionamento era o desafio de planejar uma agenda 

política que incorporasse as demandas e pautas de cada região, mas num tempo de 

execução possível dado o quantitativo de deliberações. 

O quantitativo mencionado foi sendo mensurado diante das alterações de perfil 

dos participantes, segundo Sujeito C, 

 

[...] Os encontros nacionais já eram bem maiores e eu acho que teve um ímpeto 
juvenil que tomou conta do conjunto CFESS CRESS, [...] e que carrega, 
carregou muito da militância do movimento estudantil para as bandeiras do 
conjunto. Eu achava desde o início que isso não era necessariamente um 
problema. [...] Primeiro que era uma renovação maravilhosa da categoria com 
os jovens se inserindo no Conjunto CFESS CRESS[...]. 

 

Importa mencionar que o quantitativo de propostas aprovadas nos Encontros 

Nacionais como fator principal da decisão de revisar metodologia não deve ser 

encarado como um reducionismo numérico, e sim com uma análise crítica da 

realidade e do compromisso com a defesa da direção política da profissão como 

referência para toda a categoria profissional. 

Dessa forma, além desse fator, destacamos que o Conjunto esteve sempre 

atento a defesa de seu papel precípuo, alinhado ao projeto ético político profissional. 

A finalidade dos Conselhos Regionais e do Conselho Federal é guiada por seu papel 

social frente a sociedade – assegurar a qualidade dos serviços prestados pela 

profissão com qualidade. Para tanto, o Conjunto precisa estar atento a aliar o seu 

compromisso político com as pautas mais gerais dos direitos humanos e dos direitos 

civis e sociais com a sua finalidade legal. Nesta direção um dos sujeitos da pesquisa 

contribui: 

 

[...] era trabalhar essas bandeiras para que a gente não deslocasse o objetivo 
fim do Conjunto CFESS CRESS a discussão da metodologia tem muito a ver 
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com isso. A ideia de que se a gente incorporar [...] mesmo pé de igualdade (sic) 
todas as bandeiras, a luta pela democracia [...] por um projeto de esquerda, 
para alguns para o socialismo, talvez a gente pudesse desconfigurar o objetivo 
fim. Perder legitimidade desse Conjunto frente a categoria, que é uma 
autarquia sui generes (sic) de fiscalização do trabalho profissional e é nisso 
que a gente se legitima. Ainda mais um momento de desregulamentação das 
profissões, do momento de críticas aos conselhos. Então a discussão da 
metodologia da qual eu me sinto com várias companheiras, bastante sujeito da 
sua mudança, era uma ideia de que a gente não queria enquadrar, normatizar 
ou reduzir a dimensão política ao contrário. A gente queria potencializar a 
dimensão política, mas sem perder de vista o objetivo fim da entidade, até para 
que pudéssemos aumentar cada vez mais essa legitimidade junto à categoria. 
Essa categoria que é muito maior do que os diretores e diretoras que estão no 
conjunto, representantes de base que lá estão [...]. (Sujeito C). 

 

Ainda no que concerne à quantidade de deliberações e à relação com a 

exequibilidade bem como ao necessário cumprimento regimental e político das 

competências das entidades, o planejamento de um número expressivo de 

deliberações expôs o Conjunto, em certa medida, a uma fragilidade diante dos órgãos 

de controle externo. 

Importa se acrescentar que a decisão de revisar a metodologia foi também 

fomentada em razão das exigências do Tribunal de Contas da União, órgão de 

controle externo que, a partir de 2013, passa a exigir, dos Conselhos profissionais, 

uma prestação de contas e uma gestão da transparência mais detalhada e alinhada à 

competência legal e precípua destes, ou seja, ao seu cumprimento legal80. A vigência 

dessa exigência advém de um compilado orientativo nos anos que antecederam à sua 

implantação e exigiu que o Conjunto redimensionasse os registros de suas atividades. 

Tais exigências na prestação de contas rebatem diretamente na forma de produção 

desses dados, o que exige aprimoramento no planejamento das ações para que 

possam ser mensuráveis os seus resultados. 

Inserido no movimento da realidade concreta, o Conjunto CFESS CRESS 

busca situar suas ações em um contexto de avaliação permanente, como apontado 

acima, isso se explicita na definição coletiva da importância de se revisar a 

metodologia utilizada por meio da Comissão Nacional, com vista ao seu 

aprimoramento e, sobretudo, ao redimensionamento das perspectivas de execução 

das pautas definidas no Encontro Nacional.  

                                            
80 As exigências mencionadas foram conduzidas pelo Tribunal de Contas da União 
administrativamente, por meio dos documentos: IN TCU nº 63/2010; DN TCU nº 146/2015; Portaria 
TCU nº 321/2015. Fonte o Relatório de Gestão do CFESS de 2014. 
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Nesse sentido, alinhando as duas perspectivas, o Conjunto propõe e aprova 

proposta de revisão da metodologia utilizada para a realização dos Encontros 

Nacionais no ano de 2011 no eixo temático administrativo financeiro:  

 

Criar Comissão nacional para discutir proposta de nova metodologia para os 
Encontros do Conjunto e apresentá-la nos encontros descentralizados de 
2012, com o intuito de potencializar os debates como momentos privilegiados 
de troca de experiências, análise de conjuntura macroestrutural e profissional, 
aprovação das políticas a serem implementadas pelo Conjunto. (CFESS, 
2011, p.42) 

 

Essa comissão81 fica, então, composta por representantes do CFESS e dos 

CRESS (por meio de regiões): Região Norte – CRESS 25ª Região – Tocantins; Região 

Nordeste – CRESS 2ª Região – Maranhão; Região Centro-Oeste – CRESS 20ª 

Região – Mato Grosso; Região Sudeste – CRESS 9ª Região – São Paulo; Região Sul 

– CRESS 12ª Região – Santa Catarina. A composição de representantes do GT 

Metodologia mencionada foi  

 

[...] responsável por pensar a concepção, mesmo ela (sic), foi pensada por 
conselheiros e conselheiras do CFESS e dos CRESS a partir daquela 
configuração que a gente tem como decisão de fazer o GT com representação 
regionais, o GT de cada região geográfica, então, nesse GT, por exemplo, eu 
me lembro que era possível participar duas pessoas de cada CRESS. (Sujeito 
A). 

 
[...] Essa questão da revisão da metodologia era um ponto pacífico entre todos 
os participantes dos Encontros Nacionais, lá do Encontro Nacional de 2011, 
por exemplo, mas havia muita preocupação, tanto que a sua composição foi 
bastante concorrida. Houve uma disputa nas regionais para compor. E era uma 
comissão concorrida porque mexeria [...] por outro lado também, havia um 
consenso da importância de rever, mas talvez houvesse uma dúvida, para onde 
caminhar? (Sujeito C). 

 

Parece possível afirmar que tal decisão explicita, ainda, o amadurecimento e 

reconhecimento coletivo da categoria profissional acerca do necessário 

aprimoramento dos processos de participação e de instrumentos de gestão com vista 

a amplificar esses espaços de representação e que correspondam aos anseios da 

categoria e da necessária e efetiva construção coletiva entre o CFESS e os CRESS, 

articulando a realidade social e conjuntural cotidiana. 

 Importa se destacar que a decisão de revisar a metodologia bem como a 

criação de espaço próprio para esse estudo e debate ocorreram no eixo administrativo 

                                            
81 Posteriormente denominada Grupo de Trabalho Metodologia, ou GT Metodologia. 
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financeiro, contudo todo o processo foi desenvolvido transversalmente com os demais 

eixos. 

 

[...] botou lá nesse eixo, ADM (sic), porque acho que tem a ver mesmo com a 
organização da gestão.  
[...] 
Então a  gente colocou lá no eixo ADM FIN a metodologia no sentido de que 
de fato, ela pudesse ser uma formatação de como vai funcionar a gestão em 
relação a isso. Então ele se localiza lá, mas é como eu falei antes, todos esses 
eixos, eles têm uma interconexão. (Sujeito A). 

 

[...] Mas também não foi dentro, o que houve em 2011, foi uma deliberação [...] 
porque aí realmente teria que ser nesse, na minha opinião. [...] Pensando [...] 
criação de uma comissão nacional para discutir uma nova proposta de 
metodologia. A partir daí todo o debate foi feito nos Encontros Nacionais e 
Descentralizados como um todo, em espaços, digamos, entre aspas (sic), fora 
administrativo financeiro. Em 2011 é feita essa deliberação. No encontro de 
2012 já está no relatório o termo GT metodologia e esse GT foi composto por 
representantes do CFESS e um CRESS de cada região. (Sujeito C). 

 

Deve-se apreender que as atividades administrativas financeiras para o 

Conjunto CFESS CRESS não se resumem a uma tendência burocratizante, 

deslocadas do compromisso ético político profissional. 

 

Parece que as questões éticas e políticas só ganham sentido quando referidas 
às nossas ações mais diretamente vinculadas à defesa dos direitos sociais e 
ao compromisso profissional. No entanto, este é um equívoco que deve ser 
superado, tendo em vista o entendimento de que sem uma base financeira bem 
administrada não podemos efetuar as ações éticas e políticas com as quais 
nos comprometemos enquanto direção do Conjunto CFESS/CRESS. CFESS, 
2010, p. 10. 

 

A dimensão administrativa e financeira engloba os recursos essenciais para 

a realização das atividades do Conjunto CFESS/CRESS, os quais devem ser geridos 

com transparência e eficiência, especialmente por se tratar de recursos públicos, 

provenientes das anuidades. Sobre isso, os sujeitos da pesquisa afirmam: 

 

[...] a concepção de gestão de administrativo financeiro é uma concepção que 
não passa pelo contábil restrito ao contábil, que não passa por uma questão 
administrativa no sentido da racionalidade formal, não é isso. (Sujeito C). 
[...] a gente pensa também administrativo/financeiro, ele não é só uma gestão 
limitada e fechada. A nossa concepção de administração desse eixo é uma 
questão transparente e democrática.  
[...] Mas pensando que a gente tem uma concepção também ampliada do que 
é o administrativo financeiro. Que ele não só é o financeiro em si, ele incorpora 
esses aspectos, principalmente da transparência, da democracia interna. 
(Sujeito A). 
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Para se contribuir com a análise do processo de revisão da metodologia do 

Encontro Nacional, balizou-se em um importante documento – o Relatório Final do 

Grupo de Trabalho sobre a revisão da metodologia de trabalho dos Encontros 

Regionais Descentralizados e Encontro Nacional CFESS/ CRESS, parte componente 

do Relatório do 42º Encontro Nacional do Conjunto CFESS/CRESS do ano de 2013 

(ANEXO C). O referido documento é fruto do trabalho da Comissão/GT, que instituiu 

seus trabalhos em 26/05/2012 e apresentou o resultado no 42º Encontro Nacional, 

antecedido de análises e contribuições nos Encontros Descentralizados; o relatório foi 

aprovado no ano de 2013, indicando, então, a nova metodologia a ser adotada para o 

ano de 2014. 

Historicizando as ações do Grupo de trabalho / GT, os sujeitos discorrem: 

 

Em 2012, foram feitas em 2011/ 2012 [...] reuniões, me parece que duas em 
Brasília e foi construído um documento. Esse documento foi discutido nos 
descentralizados, ou seja, não era dentro da ADM FIN (sic),  
[...] 
não ficou encapsulado na discussão da ADM FIN, uma vez que lá foi aprovado, 
todos os debates, foi criado um GT. Os resultados desses GT foram discutidos 
em momentos em que estavam todos os eixos, porque estavam [...] todos os 
presentes nos Encontros Nacionais e no debate dos descentralizados. (Sujeito 
C). 
[...] E se você olhar o primeiro triénio da gestão que elaborou nessa nova 
perspectiva de planejamento, que é o triênio 14/15 e 16, todos eles têm mesas 
sobre a metodologia, fora do Administrativo Financeiro.  
[...] Eu achei que a gente ia ter muito problema na comissão, no GT, nós não 
tivemos muita divergência. E logo, não sei quando, mas no início já surge a 
ideia: Planejar, monitorar e avaliar. (Sujeito C). 
 
[...] A gente colocava como problema central o fato de que, ao termos um 
número grande de deliberações, a gente estava colocando para os CRESS 
fazer se aqui ele considerasse mais importante e com isso a gente poderia 
descaracterizar a cara de conjunto. Quais eram as prioridades do conjunto para 
aquele período, para aquele ano, para aquele triênio. Então, nesse sentido, a 
gente foi criando a ideia de planejamento, monitoramento, avaliação e 
pensando prioridade, prazo primeiro, segundo, terceiro ano, para tentar dar 
essa cara. (Sujeito C).                 
[...] 
a gente começou a pensar juntamente com GT que foi formado na época para 
pensar essa metodologia [...], se não seria o caso da (sic)gente começar a 
pensar um planejamento trienal. E aí foi [...] nesse momento, nessa 
perspectiva, que a gente identificou aqueles três momentos, que é o 
planejamento, o monitoramento e avaliação, e daí se recomeça o ciclo na 
próxima gestão, mas com indicativos bem mais fortes, assim, a gente já tinha 
um caminhar (sic). Porque às vezes era assim, no segundo ano, entrava lá uma 
questão que não se tinha acúmulo sobre aquilo. Então era como se fosse um 
recomeço, então, por exemplo, quando a gente pensa que agenda, [...] ela tem 
que ser exequível no tempo dela. Então vamos planejar, vamos monitorar e 
vamos avaliar. Mas do ponto de vista metodológico, a gente sabe que essas 
coisas se intercalam. Não existe um momento puro de planejamento, um 
momento puro do monitoramento, um momento puro de avaliação. Essas 3 
etapas, embora elas estejam assim divididas, elas são interdependentes, 



141 

exatamente pela própria dinâmica social. A dinâmica conjunta, a dinâmica da 
sociedade que no decorrer dos três anos aparecem elementos que vão, às 
vezes redirecionando. Então eu acho que assim o principal motivo, o que 
motivou mesmo era o acúmulo de propostas e também propostas, muitas 
vezes, muito particularizadas em determinada região ou em determinado grupo 
de pessoas, que estavam naquele momento, como delegados e delegadas, 
desde o do encontro descentralizado, que, para trazer uma questão muito 
individual, às vezes dessa dificuldade no seu campo de trabalho. (Sujeito A). 

 

Indagados sobre a participação da base nesse processo de revisão e 

elaboração da metodologia de planejamento, os sujeitos da pesquisa apresentam o 

seguinte entendimento: 

 

[...] era no descentralizado, cada CRESS ia levar para o descentralizado suas 
contribuições e aprovar ali, ia levar para o Encontro Nacional, onde também 
dentro do Encontro Nacional, aí de 2013, teve a aprovação do documento do 
GT Metodologia. Esse documento incorpora os relatórios, já está incorporado 
no relatório do Encontro Nacional CFESS CRESS, que o aprovou. (Sujeito C). 
 

[...] Na discussão da metodologia, especificamente, [...] não, nós não tivemos 
nesse processo de revisão, a participação de base no GT. Quer dizer, ele teve 
a base, discutiu enquanto foi apresentado um modelo [...]. Então a gente fez 
esse caminho, [...] mas não teve assim a participação da base nessa revisão, 
mas sim nas discussões posteriores. 
[...] 
Eu diria assim, que [...] meio que justificando isso, porque veja como a gente 
estava tratando de rever uma metodologia, a gente entendeu que as pessoas 
que estavam nas gestões que teriam mais condições e mais acúmulo de 
contribuição. Então não foi assim, - a base não entende nada (sic), mas 
naquele momento a gente precisava concretamente realizar um trabalho, e 
para a gente realizar aquele trabalho, a gente precisava de sujeitos qualificados 
que tivessem acúmulo que tivesse informação a respeito daqueles processos, 
como vinham sendo e como a gente queria que fosse. E aí, a participação 
nesse momento da revisão mesmo, digamos, no primeiro momento, a gente 
não contou com a base, mas a base pôde participar de outros momentos, onde 
essa ideia ela foi sendo colocada no nível dos descentralizados e no próprio 
Nacional. (Sujeito A). 

 

Corrobora-se esse entendimento apresentado pelos sujeitos da pesquisa, vez 

que se defende uma concepção de participação pautada na descentralização, em 

espaços de base, na construção coletiva, no diálogo permanente e continuado.  

Entende-se que a definição por representantes de gestão no Grupo de Trabalho – GT, 

sendo estes assistentes sociais gestores/dirigentes dos CRESS e CFESS, não exime 

a responsabilidade destes, mas, sobretudo, do Conjunto, em ampliar a participação, 

incluindo e prevendo a inserção da base nos debates. 

A apreciação da metodologia no Encontro Nacional de 2013, como produto da 

construção de proposta por grupo representativo, contribuições locais advindas da 

base e dos regionais com o coletivo de delegadas/os dos Encontros Descentralizados, 
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ratifica a dimensão coletiva do Conjunto. Com a representação de 307 participantes82, 

sendo, destes, 198 delegadas/os, o Relatório do GT, indicando proposta de nova 

metodologia, é aprovado sem ressalvas, como destaca o sujeito C: 

 

[...] A gente não aprovaria no encontro nacional [...], não aprovaria uma nova 
metodologia se não tivesse sido construído, tivesse tido uma construção 
política, pedagógica da sua reestruturação. A gente aprovou sem polémicas 
todas as etapas do GT [...]. 

 

À vista disso, destaca-se a importância do planejamento, monitoramento e 

avaliação de ações que objetivam consolidar as pautas éticas e políticas defendidas 

pelo Conjunto CFESS/CRESS, a partir do ano de 2014, nos Encontros Nacionais 

desse Conjunto. 

A metodologia de planejamento adotada pelo Conjunto CFESS/CRESS – 

aprovada no 42º Encontro Nacional do Conjunto CFESS/CRESS/2013 –, define, para 

o primeiro ano de gestão, o planejamento do triênio, no segundo ano, o monitoramento 

das ações e, no terceiro ano, a avaliação. No planejamento do triênio, objetivam-se a 

incorporação das pautas e a definição da agenda política conjunta, a partir das 

demandas identificadas nacionalmente via requisição ao CFESS ou por 

sistematização dos Encontros Descentralizados que ocorrem previamente. O 

monitoramento visa revisitar o planejado e equacionar a sua execução, alinhando 

prioridades a partir da análise da conjuntura atual e da identificação de fatores que 

dificultam ou não a realização das ações planejadas. Para o último ano de gestão, 

aplica-se a avaliação que objetiva possibilitar o exercício de análise do panorama da 

totalidade das ações realizadas, os principais temas que orientaram o trabalho do 

Conjunto CFESS/CRESS no período bem como os limites e desafios para 

cumprimento de deliberações. Podem-se visualizar as principais mudanças no quadro 

ilustrado abaixo: 

  

                                            
82 Considerando-se as categorias previstas para participação no Encontro Nacional, dos 307 
participantes, 198 são delegadas/os (sendo 101 das direções do Conjunto CRESS CFESS e 97 
assistentes sociais de base) e 109 participantes entre convidados e observadores. 
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QUADRO 4: METODOLOGIAS UTILIZADAS NOS ENCONTROS NACIONAIS  
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 Deliberação e 

indicação de 

recomendações 

(Deliberações são 

reafirmadas e/ou 

incluídas novas 

deliberações a cada 

encontro) 

  

  

 Planejamento 

 

 Deliberação e 

indicação de 

pautas da agenda 

permanente. (As 

ações indicadas 

em 

recomendações 

são destinadas a 

agenda 

permanente 

entendendo o 

caráter continuado) 

  

  

 Primeiro ano de 

gestão: 

 Planejamento; 
 Conjunto de 

deliberações 

 Segundo ano de 

gestão: 

 Monitoramento 

 Cumprimento das 
deliberações, total 
ou parcial 
Terceiro ano de       

gestão: 

 Avaliação: Avaliação 

do que foi cumprido 

e definição de 

prioridades do que 

ficou pendente 

 

 Aprovação de 

documentos 

normativos e 

técnicos orientativos 

a cada ano. 

 Aprovação de 

documentos 

normativos e 

técnicos 

orientativos a cada 

ano.  

 Aprovação de 

documentos 

normativos e 

técnicos orientativos 

a cada ano. 

   Documentos 

complementares (que 

congregaram a agenda 

permanente): 

Bandeiras de Lutas e 

Ações Estratégicas e 

Continuadas do 

Conjunto 

CFESS/CRESS 
Fonte: Elaboração própria a partir dos dados analisados dos Relatórios dos Encontros Nacionais dos anos de 2000 
a 2019, extraídos do quadro (APENDICE C) 
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Reconhece-se, nos espaços deliberativos do Conjunto CFESS-

CRESS (Assembleias e Encontro Nacional), o potencial constructo da representação. 

Isso leva a refletir sobre a participação da/o assistente social no exercício da sua 

participação política, sobretudo nesses espaços legitimamente edificados pela 

categoria profissional. Deve-se explicitar o compromisso ético político profissional na 

construção de estratégias de defesa e valorização da profissão, compreendendo a 

participação política das/dos assistentes sociais nesses espaços como uma das 

estratégias adotadas para organização e construção dos trabalhos realizados no 

Encontro. Tais estratégias resultarão na agenda política coletiva do Conjunto, por 

meio do instrumento do Relatório do Encontro Nacional (Caderno de Deliberações), 

sobretudo, pois essa agenda política expressa a síntese e compilação das requisições 

da categoria, respeitando a diversidade regional dos estados e incorporando os pleitos 

que se constituem e as pautas e as defesas consensuadas coletivamente. Constitui, 

portanto, estratégia de fortalecer o projeto ético político do Serviço Social por meio da 

ação política conjunta das entidades na defesa dos direitos. 

 

[...] do Encontro Nacional sai aquele documento gigante, que é o documento 
norteador no âmbito do país. Então, olha a responsabilidade de cada pessoa, 
de cada profissional que estava participando lá naquele Encontro, porque vai 
ter consequência qualquer posicionamento, e se não tiver atenção devida lá 
naquele dia, o que vai sair escrito é o que todo mundo vai seguir, então é uma 
baita de uma responsabilidade. (Sujeito B). 

 

A dinâmica da participação de base se reflete diretamente no formato de 

organização e, especialmente, na condução da relação da gestão com sua base, ora 

mais participativa, um pouco mais comprometida com o envolvimento, de fato, da 

base, com a construção de estratégias que articulem formas democráticas de 

participação e inserção e outras menos, contudo isso acaba refletindo na participação 

da base nos espaços de decisão e, consequentemente, no processo de revisão da 

metodologia, objeto desta pesquisa. 

Como apontado anteriormente, há lacunas e hiatos nessa participação do ponto 

de vista do quantitativo de assistentes sociais no Brasil e a ausência, por exemplo, 

desses assistentes sociais nos espaços de deliberação do Conjunto, como as 

Assembleias. Entretanto, a premissa da participação está presente nas ações 

(atividades e publicações orientativas, visitas de orientação e fiscalização, reuniões e 

espaços de formação coletivos, manutenção das instâncias de organização 
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profissional temática ou descentralizada (Câmaras Temáticas e NUCRESS), 

assembleias, entre outras) e compromissos do Conjunto na direção de uma gestão 

democrática. A participação é entendida dentro de um processo da organização 

profissional e política da categoria de assistentes sociais. Essa organização 

profissional bem como as relações entre a base e as gestões se estabelecem no 

compromisso de proximidade, estreitamento e fortalecimento, materializada em cada 

ação planejada e executada pelo CFESS e os Regionais. 

O desafio, parece, reside no alcance de cada região em promover o debate 

entre seus pares, fundamentado em suas bases, visando garantir reflexões e 

contribuições, de forma ampliada, e reafirmando o projeto ético político como diretriz 

central da profissão. Isso implica superar obstáculos como limitações temporais, 

distância geográfica, restrições orçamentárias etc. 

Com relação ao fato de o conjunto CFESS CRESS ter alcançado ou não os 

objetivos e expectativas, quando da decisão de revisar a metodologia, os sujeitos 

informantes asseveram: 

 

Quando a gente começou a pensar, olha, nós vamos priorizar essas ações. 
Então eu pessoalmente entrei nessa comissão por isso, e confesso que em 
2017 saí satisfeito. Eu acho que a gente conseguiu, de lá para cá, não sei como 
é que está, mas a gente conseguiu organizar essas atividades pensando 
prioridades, para o Conjunto. (Sujeito C). 
[...] Os objetivos e as expectativas, eu diria que elas foram alcançadas, 
digamos, em boa parte, veja bem, [...] em termos do que a gente pensou lá, 
como a nossa expectativa era que a gente introduzisse um planejamento trienal 
isso a gente conseguiu. A gente faz o planejamento trienal, e aí eu acho que 
os CRESS, os regionais e o pessoal, todo mundo do CFESS incorporaram essa 
metodologia nessas três etapas. 
[...]  
foi uma boa sacada, digamos assim, a gente ter compreendido essa concepção 
do planejamento anual porque dá, inclusive mais organicidade, [...] até facilita 
o trabalho também, de não ficar naquele desespero - Ah, temos que cumprir 
tudo em 1 ano só e acaba não cumprindo a metade (sic). (Sujeito A). 

 

O que se sabe é que o exercício da metodologia de planejamento trianual foi 

implementado em 2014 e cumpriu as três etapas (planejamento, monitoramento e 

avaliação) em duas gestões, 2014/2017 e 2017/2020. No ano de 2020, em 

decorrência da pandemia mundial do Covid-19, com todos os desafios impostos por 

essa realidade, marcada pelos limites físicos e emergentes respostas de meios de 

comunicação que atendessem à manutenção dos debates e ações, sem, contudo, 

expor os sujeitos à contaminação do vírus, o Conjunto CFESS CRESS, por decisão 

política e preventiva em relação à propagação do vírus, suspendeu as atividades 
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coletivas, inclusive a deliberativa – Encontro Nacional –, contudo, no compromisso 

com a organização conjunta, estabeleceu um formato de planejamento consultivo e 

remoto, denominado de Plenária Nacional. Esse formato foi aplicado nos anos de 

2020 e 2021 e o produto de seu debate resultou em um documento final de relatório 

com indicadores de prioridades para o Conjunto no contexto pandêmico. Esse formato 

introduziu, no Conjunto, de forma mais significativa, o debate sobre as Tecnologias de 

Informação – TICs – como manifestação do compromisso expresso pela gestão no 

aprimoramento de uma gestão democrática e participativa que prioriza a interiorização 

e descentralização das ações no atendimento ampliado da categoria profissional.  

A experiência adquirida no período pandêmico desenha um cenário que 

considera a utilização das TICs um fator impulsionador da democratização, ao 

potencializar e ampliar as ações desenvolvidas e representam, hoje, importante 

estratégia de ampliação da participação e fortalecimento da categoria profissional. 

Nessa direção, esse debate viabilizou a aproximação e adaptação de atividades no 

formato remoto através de plataformas digitais, que, dada a sua característica e 

alcance, perduram como prática até o contexto presente em algumas ações do 

Conjunto. Contudo ainda há muito o que avançar na adoção dessas tecnologias, como 

os limites legais da realização de atividades remotas de espaços deliberativos, como 

as assembleias no âmbito regional e o próprio Encontro Nacional no âmbito nacional, 

que padecem de um amplo e responsável debate, mas esse não é o único fator de 

ressalva à sua adaptação.  

A organização política das/dos assistentes sociais na defesa de um projeto de 

profissão está circunscrito no debate e construção conjunta, coletiva e presencial, e 

tais características contribuem para a constituição de estratégias para o alinhamento 

e fortalecimento do projeto ético político profissional enquanto categoria. Não se 

visualiza essa categoria profissional cedendo aos encantos das tecnologias, sem que 

avalie a dimensão e rebatimentos que tal decisão possa denotar em longo prazo. 

No ano de 2022, com a retomada das atividades presenciais, foi realizado o 49º 

Encontro Nacional, antecedido dos Encontros Descentralizados. Esse ano 

correspondia à etapa de avaliação, considerando a metodologia construída para 

balizar esses Encontros, contudo o desafio consistiu em equacionar a avaliação 

dentro dessa metodologia em um período em que o planejamento (2020) e 

monitoramento (2021) não foram realizados diante da suspensão determinada pela 

pandemia. Apenas no ano de 2023 que será possível se identificar a retomada do 
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desenvolvimento da metodologia de planejamento, com a realização do 50º Encontro 

Nacional. Nesse Encontro, como apresenta o relatório final83, pode-se identificar um 

expressivo número de propostas84, característica dos Encontros anteriores à nova 

metodologia, como se pode visualizar no quadro abaixo85. 

 

QUADRO 5: QUANTITATIVO DE DELIBERAÇÕES DO ENCONTROS NACIONAIS 
2011/2017/2020 

 

Ano da Realização 
do Encontro 

 

Deliberações 
Agenda 

Permanente 

Total de 
Deliberações 

2011 142 57 199 

2017 90 0 90 

2023 103** * 103 
*Com a nova metodologia (2014) não se aplica o registro de agenda permanente. 
** O número de deliberações foi reduzido de 403 propostas oriundas dos Encontros Descentralizados 
para 103. 
Fonte: Elaboração própria a partir de consulta aos Relatórios dos Encontros Nacionais de 2011, 2017 
e 2023. 
 

Com essa informação, indica-se a relevância de se viabilizar momento de 

avaliação do planejamento atual. O que se pretende apontar é que, da nova 

metodologia, conta-se com a execução de apenas dois ciclos completos (2014/2017 

e 2017/2020), interrompidos pela suspensão das atividades e retomados em 2023. 

Logo, o Conjunto ainda não efetuou uma avaliação quanto à sua aplicabilidade, 

alcance e eficácia.  

Indica-se como necessário que o Conjunto promova um debate cuidadoso 

sobre esse processo, especialmente no que corresponde aos objetivos pretendidos: 

redução de deliberações para alcance de sua exequibilidade, alinhamento de pautas 

de características nacionais, construção de indicadores de execução e publicização e 

transparência das ações precípuas e políticas para os órgãos de fiscalização externos. 

Mesmo com o curto período de implementação, a dinâmica de planejamento e 

a conjuntura exigem constância na avaliação de seus processos e, nesse sentido, já 

                                            
83 O relatório final é o documento síntese das atividades e deliberações dos Encontros Nacionais. 
84 O Encontro Nacional iniciou-se com 403 propostas advindas dos Encontros Descentralizados. Após 
os debates, a plenária final deliberou uma agenda contendo 81temas e 103 propostas prioritárias nos 
sete eixos que subsidiarão as ações dos Conselhos Federal e Regionais durante o triênio 2023-2026. 
85 O quadro foi elaborado considerando-se o último ano de planejamento de início de gestões 
CRESS/CFESS, antes da revisão da metodologia, sendo 2011; e o primeiro ano de planejamento de 
início de gestões com a nova metodologia aprovada. 
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é possível identificar indícios de necessidade de aprimoramento, como aponta o 

sujeito A: 

 

Como todo o processo, ele precisa de aprimoramentos. E aí eu destaco o 
monitoramento, como o mais desafiante para a gente construir [...]. 
[...] 
eu considero que a etapa que precisa de maior aprimoramento ainda é o 
monitoramento. A gente já teve algumas experiências logo de assim, de fazer 
o monitoramento só qualitativo ou só quantitativo, mas a gente já sabe que ele 
não deve ser dessa forma. Ele tem que incorporar uma dimensão aí qualitativa 
também. Eu acho que ainda é um desafio para a gente pensar o formato do 
monitoramento. 

 

Tão importante quanto planejar as ações é o monitoramento, este viabiliza a 

observação sistemática e contínua das atividades planejadas, compreende a coleta 

de dados e análise com o foco em detectar problemas ou, ainda, oportunidades para 

melhoria. Com esse objetivo, o monitoramento é necessário para apoiar o 

planejamento, sobretudo porque traz informações em quantidade e qualidade 

adequadas para uma tomada de decisão, seja para a continuidade das prioridades 

quanto para o redirecionamento das ações futuras. Para isso, é necessário definir 

indicadores que devem ser coletados e calculados com uma frequência que permita, 

aos gestores, reagirem ainda dentro de um ciclo de execução das ações. Além disso, 

as informações geradas pelos indicadores devem ser apresentadas em um formato 

de fácil processamento para os gestores, para que estes possam compreender o 

desempenho das ações e possam interpretar esses dados que corroboram o 

asseguramento do controle das atividades futuras e/ou decisões.   

Pensar indicadores no planejamento do Conjunto demanda reconhecer 

inicialmente os elementos que constituem a intencionalidade de planejar. Nesse 

Conjunto, refere-se à construção de uma agenda política conjunta e coletiva que 

assegure a unidade e o fortalecimento do projeto ético político da profissão. Demanda, 

ainda, pensar estratégias de controle e acompanhamento da sua implementação junto 

aos conselhos regionais, considerando, especialmente, o desafio que consiste em 

respeitar a autonomia administrativa desses regionais e a diversidade de estruturas 

físicas, administrativas, funcionais e, sobretudo, políticas. 

  

https://conceito.de/analise
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A construção desta pesquisa foi balizada pela premissa de que o Serviço Social 

apresenta um projeto político profissional que se pretende hegemônico.  Essa 

premissa é sustentada pelo percurso histórico da categoria profissional de assistentes 

sociais, envolvendo processos de organização e de construção da particularidade do 

Serviço Social como profissão no Brasil. Trata-se de um processo de organização não 

idealizado ou utópico, mas moldado pelos desafios e potencialidades enfrentados no 

cotidiano vivenciado pelas/os assistentes sociais, na perspectiva de se entender que 

a análise desse movimento organizativo de participação das/os assistentes sociais 

possibilita   compreender e fortalecer a capacidade e potencialidade organizativa da 

profissão, contribuindo, principalmente, para o aprimoramento da defesa das 

dimensões social e crítica da profissão. 

O debate abordado nesta pesquisa situa o projeto ético-político profissional no 

contexto do movimento de reconceituação, sem desconsiderar a dinâmica socio-

histórica que influenciou a forma de organização enquanto coletivo e categoria 

profissional. Durante o período da redemocratização do Brasil, emergiram novas 

possibilidades de reflexão sobre a profissão e de organização política da categoria 

profissional de assistentes sociais. 

Nesse período da Nova República, identifica-se um importante movimento 

organizativo, protagonizado pelas entidades representativas da profissão, à época, 

ANAS e APAS, que contribuíram para a formatação das entidades, em especial, o 

Conjunto CFESS CRESS, que, ao longo de sua atuação, superou o modelo 

tecnocrático e policialesco, assumindo relevante papel na defesa e valorização 

profissional. 

Defende-se que a hegemonia do projeto profissional se consolida nos espaços 

democráticos de participação, que, por sua vez, se configuram como campos de 

disputas internas. Considerando-se a diversidade da categoria profissional, esses 

espaços estabelecem um canal necessário para o debate. É no embate de ideias, 

tanto convergentes quanto divergentes, que se observa o fortalecimento da direção 

social coletiva e democrática da profissão, na definição de uma agenda política de 

bandeiras de lutas que devem nortear a atuação profissional. 

Abordar a temática da participação e organização profissional, na perspectiva 

do fortalecimento do projeto ético-político profissional e de todos os elementos que 
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constituem os processos dessa construção conjunta, requer uma análise detalhada e 

cuidadosa. Nesse sentido, e nos limites desta pesquisa, focou-se a análise nos 

elementos determinantes da construção de um espaço de debate, organização e 

deliberação da agenda política da profissão, o Encontro Nacional do Conjunto CFESS 

CRESS. 

O Encontro Nacional é considerado, legalmente, a instância máxima de 

deliberação do Conjunto CFESS CRESS, mas, acima de tudo, é um espaço que 

expressa o compromisso dessas entidades em manter um debate e construção 

conjunta, democrática e paritária, ao viabilizar a participação de representantes tanto 

de gestão quanto da base. 

Parte-se dessa premissa para refletir sobre os espaços de participação da 

categoria no planejamento e nas decisões do colegiado das gestões do Conjunto 

CFESS/CRESS, nos quais o exercício da participação se traduz na democratização 

das decisões, garantindo igualdade na representatividade e unidade nas deliberações. 

A perspectiva não é apenas a participação nos processos de debate e 

deliberação política, mas que a apreensão dos resultados dessas decisões coletivas 

seja incorporada como pautas políticas dessa coletividade e os benefícios e/ou ônus 

possíveis dessas decisões sejam considerados responsabilidade conjunta. Com base 

nessa afirmação, indica-se o retorno ao ponto de partida, revisitando-se os elementos 

que constituíram e consolidaram o projeto ético-político profissional, compreendendo-

se que participar e contribuir para os Encontros Nacionais se configura, em medida, 

em estratégias para fortalecer a direção social da profissão. 

Ao se analisar os elementos que contribuíram para o amadurecimento do 

Conjunto no debate sobre o aprimoramento da metodologia para condução dos 

Encontros Nacionais, identifica-se um conjunto de determinantes que levaram à 

aprovação do modelo de planejamento adotado desde 2014, quando de sua 

aprovação conjunta no 41º Encontro Nacional do Conjunto CFESS CRESS. 

Inicialmente, analisou-se que a participação das/os assistentes sociais nos 

espaços de deliberação do Conjunto se constrói e se fundamenta a partir das relações 

estabelecidas com os Conselhos Regionais de Serviço Social, envolvendo tanto a 

aproximação com as ações desenvolvidas quanto, e especialmente, com as 

demandas relacionadas com o exercício profissional no cotidiano. Essa participação 

pode variar em expressividade, dependendo do movimento das gestões em 

corresponder à articulação entre a condução e direção dos Regionais às demandas 
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identificadas do cotidiano profissional, reconhecendo-as como subsídios que orientam 

as ações e encaminhamentos do Conselho.  

Apesar dos desafios, como a mobilização reduzida e a distância territorial, que 

limitam uma participação ampla e efetiva, é notável o compromisso das gestões do 

Conjunto em estreitar as relações institucionais e de gestão com a base. Isso se 

manifesta por meio da realização de atividades que promovem a participação da base, 

reconhecendo as estratégias de descentralização, como as Seccionais, e os 

NUCRESS, além de espaços de debate profissional como as Comissões e Câmaras 

Temáticas. 

Nesse contexto, o processo de revisão da metodologia adotada pelo Conjunto 

no planejamento e definição de uma agenda política que orienta suas ações obedece 

aos princípios democráticos da representatividade. Foi nessa direção que se definiu a 

criação de um Grupo de Trabalho para a revisão da metodologia de planejamento, 

composto por membros de gestão do CFESS e dos CRESS das cinco regiões do 

Brasil. 

 O resgate histórico dos Relatórios dos Encontros Nacionais, do período definido 

metodologicamente, permitiu se identificar como o planejamento da agenda política é 

conduzido, e, nesse sentido, explorou-se o processo de decisão para revisar e aprovar 

a "nova metodologia". Um determinante relacionado a esse processo de revisão 

perpassou pela necessidade de se reconhecer os aspectos da descentralização e 

democratização expressos e ratificados pelo Conjunto na direção da gestão pública.  

 A análise documental aponta, em um primeiro momento, que o trabalho do GT 

de Revisão foi restrito a um pequeno grupo de representantes, todos da gestão do 

CFESS e CRESS. 

Entretanto, a pesquisa mostra que a presença e participação das/os assistentes 

sociais bem como o papel desempenhado por elas/es nesse processo são registrados 

pelo compromisso do Conjunto em imprimir uma gestão efetivamente democrática, na 

socialização da informação e na construção da interlocução da gestão com a base, 

ao viabilizar espaços locais de debate, assembleias e encontros descentralizados, 

garantindo, especialmente, a participação da base no Encontro Nacional do Conjunto. 

Entende-se, nesta pesquisa, que a inserção e participação nos espaços de 

decisão do Conjunto são marcadas por diferentes determinações, expressas no 

cotidiano das/os assistentes sociais e na relação estabelecida com a gestão dos 

Conselhos, de modo que a potência dessa participação da categoria profissional pode 
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ser ampliada ou restrita, dependendo de como essas relações são construídas. 

 A organização política de uma categoria profissional é uma das condições 

históricas primordiais para se viabilizar a capacidade de projetar coletivamente 

caminhos estratégicos para a profissão (RAMOS, 2005, p. 22).   Nesse sentido, 

compreende-se ser necessário o aprofundamento de estudos que exponham as 

formas de participação da base nos espaços de decisão da agenda política da 

profissão, os quais, nos limites desta pesquisa, não se constituíram em uma 

possibilidade. 

Indica-se igualmente relevante o fato de o Conjunto construir uma avaliação 

aprofundada sobre os resultados e impactos derivados dessa alteração de 

metodologia, especialmente no que tange ao alcance e efetividade da execução da 

agenda política construída coletivamente, com vista a fortalecer e consolidar a 

hegemonia do projeto ético-político profissional, ratificando a dimensão democrática e 

participativa. 

E, por fim, o caminho percorrido nesta pesquisa possibilitou reflexões quanto à 

importância de se resgatar e reconhecer o passado como uma mola propulsora da 

luta e do constante caminhar, afinal, não há de se falar de fim se o intuito é recomeçar 

sempre na perspectiva de avançar, incessantemente, no fortalecimento de uma 

categoria profissional que defende um projeto de profissão desafiador em relação ao 

que legitima como profissão nessa sociabilidade. 

 

“De todas as coisas seguras, a mais segura 

é a dúvida”. Bertolt Brecht 
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1 
Específicos: 

0 

Pedro Jacobi Descentralização e 
Participação 

x 42 1993 Total: 8 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

x 43 1993 Total: 8 
Relevantes: 

0 
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Específicos: 
0 

x 44 1994 Total: 8 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

x 45 1994 Total: 10 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

x 46 1994 Total: 10 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

x 47 1995 Total: 9 
Relevantes: 

1 
Específicos: 

0 

Myriam Veras 
Baptista 

O planejamento 
estratégico na prática 
profissional cotidiana 

x 48 1995 Total: 8 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

1 

ANAS Informes 

x 49 1995 Total: 8 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

O Serviço Social 
no Século XXI 

50 1996 Total: 7 
Relevantes: 

1 
Específicos: 

0 

    

Identidade e 
Formação 

Profissional 

51 1996 Total: 9 
Relevantes: 

1 
Específicos: 

0 

Antonio Julio de 
Menezes Neto 

Participação e 
Educação: o caso das 
Pol sociais de MG  

Mundo do 
Trabalho 

52 1996 Total: 8 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 
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Política Social e 
direitos 

53 1997 Total: 10 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

Descentralização 
cidadania e 
participação 

54 1997 Total: 9 
Relevantes: 

2 
Específicos: 

0 

Rosa Helena Stein 
***** 
Assis Brandão 

A descentralização 
como instrumento de 
ação política e suas 
controvérsias (revisão 
teórico-conceitual) 
************* 
Sobre a democracia 
participativa: 
Poulantezas, 
Macpherson e Carole 
Pateman 

Mínimos sociais 
Exclusão Social 

55 1997 Total: 10 
Relevantes: 

1 
Específicos: 

0 

Edval Bernardino 
campos e Carlos 
Alberto Batista 
Maciel 

Conselhos paritários: 
o enigma da 
participação e da 
construção 
democrática 

Assistência 
Social 

56 1998 Total: 11 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

Temas 
contemporâneos 

57 1998 Total: 7 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

Terceiro Setor e 
Movimentos 
Sociais Hoje 

58 1998 Total: 9 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

Espaço Público 
Cidadania 

Terceiro setor 

59 1999 Total: 7 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    

x 60       

20 anos 61 1999 Total: 7 
Relevantes: 

0 
Específicos: 

0 

    



172 

APÊNDICE B 

Revisão documental: Relatórios dos Encontros Nacionais do Conjunto 2000 – 2019 

Nº Encontro Ano e 

Local 
Eixos 

Características (Planejamento, 

Metodologia, Instrumentais de gestão, 

agenda de lutas) 

XXIX 2000 Maceió 
AL 

Fiscalização  
Seguridade Social 
Ética e Direitos Humanos  
Formação Profissional e Relações 
Internacionais 
Comunicação 
Gestão e Controle Administrativo-
Financeira 

Quanto ao planejamento orçamentário 
e estratégico: Priorizar o planejamento 
logo após o Encontro Nacional 
CFESS/CRESS; Iniciar o processo de 
planejamento estratégico e orçamento 
participativo, a partir do envolvimento 
das instâncias internas 
(delegacias/núcleos, trabalhadores(as) 
dos CRESS), como instrumento de 
gestão administrativo-financeira do 
Conjunto CFESS/CRESS; Definir critérios 
para a adequação do planejamento às 
necessidades (compromissos 
regimentais, bem como os de impacto 
político, como a Semana do(a) 
Assistente Social); Avaliar o impacto 
financeiro da atividade ao planejar, 
compatibilizando custos com 
arrecadação; Estabelecer prioridades 
para cada período (Planejamento de 
acordo com sua capacidade política e 
gerencial para cada ano). 
 
Um dos Objetivos: Propor ações que 
garantam a agenda programada e 
definida pelo Conjunto; 
Protagonismo e experiencias dos CRESS 
mas com o cuidado de monitorar a 
execução da "Agenda Programada" 
Recomendação: Elencar prioridades a 
curto, médio e longo prazos, quanto às 
deliberações 
dos Encontros Nacionais.  

XXX 2001 Belo 
Horizonte MG 

Fiscalização  
Seguridade Social 
Ética e Direitos Humanos  
Formação Profissional e Relações 
Internacionais 
Comunicação 
Gestão e Controle Administrativo-
Financeira               

Ampliação do debate sobre organização 
profissional; Debate vinculado a defesa 
do sindicalismo pro ramo de produção 
distinguir papeis do sindicato e do 
Conjunto CFESS CRESS. 
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Não indicado (31º) 
2002 Não indicado 

Seguridade Social 
Ética e Direitos Humanos 
Formação Profissional e Relações 
Internacionais 
Divulgação e Imprensa 
Gestão e Controle Administrativo-
Financeiro             

Implementar avaliação e 
monitoramento das deliberações do 
Conjunto CFESS/CRESS por meio da 
emissão de relatórios semestrais, 
observando os encaminhamentos não 
realizados, analisando as causas e 
apontando novas estratégias de 
operacionalização. 

32º 2003 Salvador 
BA 

Fiscalização  
Seguridade Social 
Ética e Direitos Humanos  
Formação Profissional 
Comunicação e Imprensa 
Gestão Administrativa Financeira          

GT para elaborar estratégias e apoio 
aos CRESS que estão em processo em 
processo de consolidação político- 
administrativo, formado pelos Cress-
19a - 15a - 23a - 24a; Recomendação 
Garantir a inclusão das deliberações do 
Encontro Nacional CFESS/CRESS no 
planejamento anual dos CRESS, 
monitorando e avaliando 
permanentemente a agenda do 
conjunto CFESS/CRESS e definindo 
prioridades nas deliberações do 
Encontro Nacional CFESS/CRESS. 

33º 2004 Curitiba 
PR 

Fiscalização  
Seguridade Social 
Ética e Direitos Humanos  
Formação Profissional e Relações 
Internacionais  
Divulgação e Imprensa 
Gestão Administrativa e Financeira       

Indicativo de realização em 2005 do 
Seminário Nacional de Gestão Fiscal 
incluindo a metodologia do orçamento 
participativo com vistas a sua aplicação 
no conjunto CFESS/CRESS. 
 
Criar mecanismos para a melhoria do 
desempenho gerencial e administrativo 
dos CRESS, 

34º 2005 Manaus 
AM 

Fiscalização  
Seguridade Social 
Ética e Direitos Humanos  
Formação Profissional                               
Relações Internacionais  
Divulgação e Informação 
Gestão Administrativo-Financeiro          

Realizar uma análise comparativa das 
deliberações dos Encontros Nacionais 
dos últimos 3 (três) anos considerando: 
a. O que se mantém/ repete; b. O que 
avançou; c. O que está em andamento; 
d. O que não avançou. Objetivo: 
Construir uma agenda de 
compromissos, estabelecendo 
pequeno, médio e longo prazo para 
encaminhamento.  
Destaque ao processo de eleição dos 
delegados e observadores, bem como 
dos encontros descentralizados 
Que o primeiro Encontro Nacional 
CFESS/CRESS, no início de cada gestão, 
seja realizado em Brasília, a fim de 
possibilitar a participação de um 
número maior de delegados.  
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35º 2006 Vitória ES 

Fiscalização Profissional                            
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Gestão Administrativo-Financeira          
Comunicação  

Não indicado 

36º 2007 Natal RN 

Fiscalização                                                  
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Gestão Administrativo-Financeira          
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Estabelecido como recomendação um 
prazo e envio do relatório que 
sistematiza as deliberações para 
subsídio da elaboração dos planos de 
metas dos regionais. 
Sistema de rodízio dos locais dos 
Encontros Nacionais 

38º 2009 Campo 
Grande MS 

Fiscalização Profissional                            
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Elaborar regimento interno para os 
descentralizados e manter avaliação 
continuada da metodologia para os 
encontros descentralizados e Nacional 
CFESS/ CRESS, no sentido de 
potencializá-los como momentos 
privilegiados de troca de experiência, 
análise da conjuntura macroestrutural e 
profissional, aprovação das políticas a 
serem implementadas pelo Conjunto 
CFESS/ CRESS. 
O CFESS construirá uma nova proposta 
de metodologia para os 
Descentralizados e Nacional de 2009, a 
partir das avaliações e sugestões dos 
CRESS. 
 
Os Encontros Descentralizados serão 
realizados no período 
de junho a julho. 
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39º 2010 
Florianópolis SC 

Fiscalização Profissional                            
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Realizar estudo de viabilidade para que 
durante a gestão o CFESS realize visitas 
aos Regionais e Seccionais com os 
assessores jurídico e contábil, no 
sentido de unificar os procedimentos 
jurídicos e administrativos do Conjunto. 
Estabelecimento do termo "Agenda 
Permanente" em substituição às 
Recomendações. 

40º 2011 Brasília DF 

Fiscalização Profissional                            
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Criar comissão nacional para discutir 
proposta de nova metodologia para os 
Encontros do Conjunto e apresentá-las 
nos Encontros Descentralizados de 
2012, com o intuito de potencializar os 
debates como momentos privilegiados 
de troca de experiência, análise de 
conjuntura macro estrutural e 
profissional, aprovação das políticas a 
serem implementadas pelo Conjunto 
CFESS/CRESS. 
Video de 40 anos dos Encontros 
Nacionais 
Promover o debate, socializando 
experiências a respeito da 
descentralização política e 
administrativo-financeira das ações dos 
CRESS (núcleos, interiorização e outras 
iniciativas), objetivando a elaboração 
de diretrizes nacionais. 

41º 2012 Palmas TO 

Fiscalização e Orientação Profissional   
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Apresentar contribuições dos CRESS 
sobre o documento do GT Metodologia 
do Encontro Nacional, até 1o de 
dezembro de 2012. Em 2013, nos 
encontros descentralizados serão 
apresentadas propostas acrescidas das 
contribuições dos CRESS, com vistas à 
aprovação final do 42o Encontro 
nacional, para ser implantado a partir 
de 2014. 

42º 2013 Recife PE 

Fiscalização e Orientação Profissional   
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Apresentação e aprovação do Relatorio 
final do Gt de revisão de metodologia 
dos Encontros descentralizados e 
Nacional 
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43º 2014 Brasília DF 

Fiscalização e Orientação Profissional   
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Implementação da nova metodologia 
Analise da agenda permanente com 
indicativo de serem organizadas em um 
documento denominado Nadeiras de 
lutas 
Promover o debate, socializando 
experiências a respeito da 
descentralização política e 
administrativo-financeira das ações dos 
CRESS (núcleos, interiorização e outras 
iniciativas), objetivando a elaboração 
de diretrizes nacionais, até junho de 
2015. 
Recomendação : Que cada CRESS 
assuma o compromisso de realizar o 
monitoramento das deliberações do 
43o Encontro nacional CFESS/ CRESS 
com a participação de assistentes 
sociais de base nesse processo. 

44º 2015 Rio de 
Janeiro RJ 

Fiscalização e Orientação Profissional   
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Metodologia de monitoramento que 
indicava dois tipos de apreciação: 1) das 
deliberações que precisariam ser 
novamente aprovadas, a exemplo da 
recondução de grupos de trabalho (GT) 
e outros assuntos de natureza 
administrativo-financeira; 2) das 
deliberações com baixo status de 
implementação, que possibilitou dar 
centralidade às dificuldades 
enfrentadas no interior do Conjunto, 
para fazer cumprir a agenda e, ao 
mesmo tempo, indicar possíveis 
reformulações de texto que 
apontassem estratégias coletivas para a 
superação destas dificuldades. 
O relatório detalha o processo de 
monitoramento apos a implementação. 
Aprovação dos documentos Bandeiras 
de Luta e 
Ações Estratégicas Continuadas, 
compilados da "agenda permanente" 
Deliberações do Eixo Formação 
profissional são incoporadas ao 
documento Plano de Lutas em defesa 
do trabalho e da formação contra a 
precarização do ensino superior 
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45º 2016 Cuiabá MT 

Fiscalização e Orientação Profissional   
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional/Plano de Lutas  
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Além de aprovar as atualizações de 
conteúdo próprias das deliberações que 
precisariam ser novamente aprovadas 
na plenária final – a exemplo da 
recondução de GTs e outros assuntos 
de natureza administrativo-financeira – 
os grupos debateram os percentuais de 
cumprimento das deliberações em cada 
eixo, as dificuldades envolvidas na 
implementação das deliberações com 
baixo status de implementação e as 
prioridades a serem indicadas para o 
próximo triênio. 
O relatório detalha o processo de 
avaliação apos a implementação. 
Avaliação pautada pelo indice de 
cumprimento e por indicativo das 
dificuldades encontradas. 
Aprovação das prioridades. 

46º 2017 Brasília DF 

Fiscalização e Orientação Profissional   
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional/Plano de Lutas  
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Segundo ano do planejemento a partir 
da nova metodologia. 
Aplicado o exercício de remeter para 
bandeiras de lutas as deliberações 
continuadas. 

47º 2018 Porto 
Alegre RS 

Fiscalização e Orientação Profissional   
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional/Plano de Lutas  
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                    
Relações Internacionais                             

Segundo ano do monitoramento a 
partir da nova metodologia. 
Sistematização de dados pelo google 
forms, apreciação e construção 
conjunta nos descentralizados e 
indicação do CFESS para as prioridades. 

48º 2019 Belém PA 

Fiscalização e Orientação Profissional   
Ética e Direitos Humanos                          
Formação Profissional                               
Seguridade Social                                       
Administrativo-Financeiro                        
Comunicação                                               

Segundo ano de avaliação à partir da 
nova metodologia. 
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APÊNDICE C 

Roteiro de entrevista semiestruturada 

1. Como você analisa a forma de participação dos Conselhos Regionais no Encontro 

Nacional? Há um perfil predominante por parte dos diferentes conselhos? Registra 

algum CRESS com maior participação em relação aos demais? Poderia 

exemplificar? 

2. A partir do Encontro Nacional você observa que há uma efetiva participação da 

base nas delegações dos CRESS? É possível dizer quem é essa base? Quais os 

CRESS têm maior indicação de delegados da base? 

3. Como você avalia a participação dos Regionais e da base no processo de revisão  

e aprovação da metodologia de planejamento no ano de 2011? 

4. Como avalia o cumprimento regimental da composição das delegações dos 

Regionais para a participação nos Encontros descentralizados e Nacional? 

5. Considera o Encontro descentralizado uma etapa relevante para a realização do 

Encontro Nacional? Justifique. 

6. Pode nos contar como foi construída a  divisão do planejamento por eixos 

temáticos no Planejamento do Conjunto? 

7. Qual a importância  e a particularidade de cada eixo (Administrativo Financeiro, 

Seguridade Social, Orientação e Fiscalização profissional, Ética e Direitos 

Humanos, Formação Profissional, Relações Internacionais e Comunicação) no 

contexto da construção das agendas políticas do Conjunto? 

8. Como avalia o fato da temática de planejamento e revisão de metodologia estar 

vinculada diretamente ao eixo ADM FIN? 

9. Qual foi a sua inserção e participação no processo de revisão da metodologia?  

10. Como percebe as alterações na metodologia de planejamento em termos de 

objetivos, expectativas, avanços  do Conjunto? 

11. Quais elementos que constituíram a sua construção, aprovação e utilização 

considera relevante apontar? 

12. Na sua análise, houve representação da base no processo de revisão da 

metodologia de planejamento?  

13. Quais os desafios e limites que identificou para a participação dos Regionais e 

representantes na alteração da metodologia do planejamento do Conjunto? 
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ANEXO A 

Resolução CFESS 469/05 - Estatuto do Conjunto CFESS CRESS
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ANEXO B 

Regimento Interno do CRESS PR 

 A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 11ª 
Região torna público o Novo Regimento Interno do Conselho, homologado pela 
Resolução CFESS nº 479/2005, de 21 de novembro de 2005. 

 

REGIMENTO INTERNO  CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL   
CRESS 11ª. REGIÃO 

 

CAPÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO, DA FINALIDADE E DA CONSTITUIÇÃO 

Art. 1º - O Conselho Regional de Serviço Social da 11ª. Região regulamentado 
pela Lei 8.662, de 7 de junho de 1993, constitui-se uma entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito público, com jurisdição no Estado do Paraná. 

Art. 2º - O Conselho Regional de Serviço Social da 11ª. Região é dotado de 
autonomia administrativa e financeira, sem prejuízo de sua vinculação ao Conselho 
Federal de Serviço Social e tem como objetivo básico, disciplinar, orientar, fiscalizar e 
defender o exercício da profissão de Assistente Social em eu âmbito de jurisdição de 
acordo com os princípios e normas gerais estabelecidos pelo Encontro Nacional 
CFESS / CRESS, e nos termos que dispõe a Lei 8.662/93. 

Art. 3º - O CRESS 11ª. Região é constituído por 09 (nove) membros efetivos 
(Presidente, Vice-Presidente, 02 (dois) secretários, 02 (dois) tesoureiros, 03 (três) 
membros do Conselho Fiscal) e de 09 (nove) membros suplentes, eleitos dentre os 
Assistentes Sociais inscritos no âmbito de sua jurisdição, em pleno gozo de seus 
direitos, por via direta e pelo mandato de 03 (três) anos, em gestão colegiada. 

Parágrafo único -  É permitida a reeleição dos Conselheiros do CRESS por 
uma única vez consecutiva, sendo garantida a renovação de pelo menos 2/3 de seus 
membros. 

Art. 4º - A Seccional de Londrina é constituída no âmbito de jurisdição do 
CRESS 11ª. Região  por 03 (três) membros efetivos: Coordenador, Secretário e 
Tesoureiro, e mais 03 (três) membros suplentes, eleitos por via direta, dentre os 
Assistentes Sociais inscritos na área de jurisdição respectiva, de acordo com as 
normas estabelecidas pelo Código Eleitoral em vigor e pelo mandato de 03 (três) anos, 
coincidindo com o mandato da Direção do CRESS 11ª. Região. 

Parágrafo único - A Seccional está sujeita, para efeito de sua criação, 
funcionamento e outros, às normas estabelecidas pelo artigo 12, parágrafos 1º e 2º 
da Lei 8.662/93 e pelo Capítulo III da Consolidação de Resoluções do CFESS, 
instituída regularmente por Resolução. 
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CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 5º - A aplicação do que dispõe a lei no que se refere à orientação, disciplina, 
defesa e fiscalização do exercício e das atividades da profissão de Assistente Social, 
será exercida pelo CRESS 11ª. Região, no seu âmbito de jurisdição, sempre em 
consonância com os princípios e normas estabelecidas pelo órgão de deliberação 
máxima do Conjunto – ENCONTRO NACIONAL CFESS / CRESS, de forma a 
assegurar a unidade de ação. 

Art. 6º - A estrutura do CRESS 11ª. Região compreende as seguintes 
instâncias: 

I    - Assembléia Geral da Categoria; 
II   - Conselho Pleno: órgão deliberativo; 
III  - Diretoria: órgão executivo; 
IV - Conselho Fiscal: órgão fiscal; 
V  - Encontro CRESS / Seccional. 

Parágrafo 1º - Os CRESS constituirão em seu âmbito de jurisdição, comissões, 
assessorias e, ou conforme o caso, grupos de trabalho, de apoio e núcleos.  

Parágrafo 2º - Os núcleos são espaços de articulação e organização dos 
Assistentes Sociais que cumprem o papel de interiorização, descentralização e 
democratização da gestão política do CRESS.  

Art. 7º - A Assembléia Geral, instância deliberativa, é composta dos Assistentes 
Sociais inscritos no âmbito de jurisdição do CRESS, em pleno gozo de seus direitos e 
quites com as anuidades, até o ano anterior, com direito a voz e voto, sendo aberta 
também à participação de outros Assistentes Sociais que não preencham os requisitos 
acima especificados,  estudantes de Serviço Social,  representantes das entidades da 
categoria  e da sociedade civil com direito a voz. 

Art. 8º - A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho Pleno do CRESS 
11ª. Região, ordinariamente duas vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que 
necessário, mediante convocação por maioria simples do Conselho Pleno do CRESS 
ou por solicitação de 1/5 dos Assistentes Sociais inscritos no CRESS 11ª. Região, e 
em pleno gozo de seus direitos. 

Parágrafo único - As Assembléias Gerais Ordinárias serão realizadas, uma 
antes, pelo menos 15 (quinze) dias, da realização do Encontro Nacional CFESS / 
CRESS e a outra, até 40 (quarenta) dias após.      

Art. 9º - A convocação para a Assembléia Geral será efetivada por meio de 
publicação em jornal de grande circulação ou em diário oficial, edital afixado na sede 
do CRESS e correspondência ou outro meio de comunicação remetido a todos os 
inscritos no CRESS, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada 
para a realização da Assembléia.     
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Art. 10 - O quorum mínimo para realização da Assembléia Geral será de 1/5 
em primeira chamada e com qualquer número de presentes na segunda chamada, 
decorridos trinta minutos. 

Art. 11 - Para efeito de participação na Assembléia Geral Ordinária, caberá à 
Seccional, instalada no âmbito de jurisdição do CRESS 11ª. Região, convocar os 
Assistentes Sociais inscritos em sua região, para discussão anterior da pauta e das 
formas de participação. 

Art. 12 - O Conselho Pleno do CRESS 11ª. Região compõe-se de 9 (nove) 
membros efetivos e 9 (nove) suplentes, assim constituídos: 

I      -  Presidente; 
II     -  Vice-Presidente; 
III    -  1º Secretário; 
IV    -  2º Secretário; 
V     -  1º Tesoureiro; 
VI    -  2º Tesoureiro; 
VII   - 03 (três) membros efetivos do Conselho Fiscal; 
VIII  - 09 (nove) membros suplentes. 

Parágrafo único - Para efeito de deliberação de atos oficiais, previstos como 
competência do Conselho Pleno e, em especial de julgamento de processos 
disciplinares éticos, recursos, pedidos de reconsideração, em que envolvam direitos 
e obrigações de terceiros, o Conselho Pleno só poderá deliberar com a presença 
mínima de 6 (seis) e máxima de 9 (nove) membros e decidirá por maioria de votos 
dos presentes. 

Art. 13 - O Conselho Pleno do CRESS 11ª. Região reunir-se-á: 
I - ordinariamente, mensalmente, em data a ser estabelecida pela Diretoria; 
II - extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, ou por 

solicitação da maioria simples de seus membros. 

Parágrafo 1º - As convocações deverão ser feitas por escrito com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, salvo em casos de urgência.   

Parágrafo 2º - No ato da convocação, constará sempre da pauta, a data, local 
e a hora da reunião. 

Art. 14 - A Diretoria Executiva do CRESS 11ª. Região será composta pelo 
Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários, e 1º e 2º Tesoureiros. 

Parágrafo único - A Diretoria reunir-se-á quinzenalmente. 

Art. 15 - O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos. 

Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente na primeira 
quinzena de cada mês e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
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Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal deliberará por maioria de votos, 
assegurando-se, sempre, o direito de declaração de voto. 

Art. 16 - O Encontro CRESS / Seccional compõe-se dos membros efetivos e 
suplentes do CRESS 11ª. Região,  e da Seccional sob a sua jurisdição. 

Parágrafo 1º - O Encontro CRESS / Seccional será convocado ordinariamente 
02 (duas) vezes ao ano e, extraordinariamente sempre que necessário, mediante 
convocação do Conselho Pleno do CRESS. 

Parágrafo 2º - Em caso de não convocação pelo Conselho Pleno do CRESS  
11ª. Região,  o Encontro poderá ser convocado, extraordinariamente, por solicitação 
da Seccional. 

Parágrafo 3º - A convocação será efetuada através de ofício, a ser remetido à 
Seccional, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, comunicando-se, nesta 
oportunidade, a pauta, o local e a hora da realização do Encontro. 

Art. 17 - No caso de impedimento por falta, licença ou vacância de cargos, as 
substituições na diretoria se farão na seguinte ordem: 

I   -  O Presidente pelo Vice-Presidente; 
II  -  O Vice-Presidente pelo 1º Secretário ou 1º Tesoureiro; 
III -  O 1º Secretário pelo 2º Secretário; 
IV -  O 1º Tesoureiro pelo 2º Tesoureiro; 
V -  Os suplentes ocuparão os cargos de 2º Secretário e 2º Tesoureiro e as 

vacâncias do Conselho Fiscal, obedecida à ordem de menção na chapa, salvo em 
situações excepcionais a serem consideradas e deliberadas pelo Conselho Pleno. 

Parágrafo único - As substituições dos membros da Seccional se farão na 
seguinte ordem: 

a)  O Coordenador pelo Secretário e, na ausência deste, pelo Tesoureiro; 
b) O Secretário pelo Tesoureiro e, na ausência deste, pelo suplente, obedecida 

à ordem de menção na chapa, salvo em situações excepcionais a serem consideradas 
pelo Conselho Pleno do CRESS. 

Art. 18 - O Conselheiro ou membro da Seccional que deixar de tomar posse do 
mandato terá o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentar justificativa por escrito ao 
Conselho Pleno e ser empossado, sob pena de perda de seu mandato, salvo em 
situações de impedimento relevantes reconhecidas por este Conselho. 

 Art. 19 - O Conselheiro ou membro de Seccional que, por motivo 
justificado, estiver provisoriamente impossibilitado de exercer o cargo, deverá 
requerer licença por escrito pelo prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias,  
prorrogável pelo Conselho Pleno, não podendo ultrapassar 30 (trinta) dias, sendo 
permitidas até duas licenças no decorrer do mandato.  

 Parágrafo 1º - A não reassunção de cargo pelo Conselheiro ou membro 
da Seccional afastado ou licenciado, após o término do prazo estabelecido ou cessado 
o motivo do afastamento ou licença, poderá resultar na perda de seu mandato. 



222 

 Parágrafo 2º - A perda de mandato de Conselheiro Regional ou dos 
membros da Seccional ocorrerá em virtude de: 

I  -  Eleito não comparecer à posse, salvo motivo de força maior,        
devidamente comprovado até 30 (trinta) dias, após a posse dos demais eleitos; 

II -  Morte; 
III - Renúncia; 
IV - Superveniência de  causa de que resulte a inabilitação para o exercício       

da profissão; 
V - Ausência a mais de 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas 

no período de 01 (um) ano, sem motivo justificado; 
VI - Não cumprimento das determinações emanadas do Estatuto do Conjunto 

CFESS / CRESS, deste Regimento Interno, das Resoluções e do Conselho Pleno do 
CFESS e dos CRESS, ou prática de ato irregular ou de improbidade administrativa, 
após conclusão de inquérito administrativo; 

VII - Penalização em processo disciplinar e / ou ético, após decisão transitada 
em julgado. 

Parágrafo 3º - O Conselho Pleno determinará o afastamento temporário do 
Conselheiro Regional ou do membro da Seccional que estiver respondendo a 
processo disciplinar e / ou ético, desde a sua instauração até o trânsito em julgado da 
decisão administrativa.  

Art. 20 -  O CRESS 11ª. Região e sua Seccional contarão com os serviços que 
respondam pelas funções administrativas referentes à Inscrição, Financeira, 
Orientação e Fiscalização, devidamente estruturados por sua Direção. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do contido no caput, o CRESS 11ª. Região 
contará, com serviços técnicos de assessoria jurídica, contábil e outros, a critério do 
Conselho Pleno. 

 
 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 21 - Compete aos CRESS 11ª. Região  em sua área de jurisdição: 
 I - Orientar, disciplinar, fiscalizar e defender o exercício da profissão de 

Assistente Social; 
II - Zelar pelo livre exercício, dignidade e autonomia da profissão; 
III - Organizar e manter o registro profissional dos Assistentes Sociais e das 

pessoas jurídicas que prestem serviços de consultoria, assessoria, planejamento, 
capacitação e outros em Serviço Social; 

 IV - Zelar pelo cumprimento e observância do Código de Ética Profissional, 
funcionando como órgão de 1ª Instância; 

 V - Aplicar as sanções previstas no Código de Ética Profissional, após regular 
instauração, processamento e julgamento de processo disciplinar-ético; 

VI - Manifestar-se ética, política e tecnicamente, perante os organismos 
públicos e privados em matéria de Serviço Social; 

VII - Estabelecer políticas de ação em conformidade com as deliberações do 
Encontro Nacional CFESS / CRESS; 
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VIII - Representar a profissão de Assistente Social, perante os órgãos da 
administração pública e privada, podendo delegar tal encargo aos membros da 
Seccional de sua jurisdição;  

 IX - Expedir Carteiras Profissionais e Cédulas de Identidade para os 
Assistentes Sociais inscritos, bem como certificados de registro de pessoa jurídica; 

X - Disciplinar, fiscalizar e normatizar as atividades de pessoas jurídicas que 
tenham como objetivo prestar serviços em assessoria, consultoria, planejamento e 
capacitação em Serviço Social;  

XI - Cumprir o Estatuto do Conjunto CFESS / CRESS; as Resoluções; 
Instruções e o presente Regimento; 

XII - Elaborar propostas para os Encontros Descentralizados e Encontro 
Nacional CFESS / CRESS; 

XIII - Coordenar a realização do Encontro Descentralizado quando ocorrer no 
âmbito de sua jurisdição.  

Art. 22 - Compete a Seccional, como órgãos dos CRESS, na sua jurisdição: 
I - Colaborar na racionalização dos serviços para melhor atender aos 

profissionais e participar da dinamização do CRESS, com vistas à defesa e 
fiscalização da qualidade dos serviços profissionais prestados à sociedade; 

II - Receber os pedidos de inscrição dos Assistentes Sociais e de pessoas 
jurídicas, procedendo o encaminhamento ao CRESS do respectivo processo, 
instruindo-o em conformidade com as normas vigentes; 

III – Fazer entrega das Carteiras de Identidade Profissional (CIP) de Assistentes 
Sociais, de acordo com a legislação específica em vigor; 

IV - Organizar e manter atualizado o cadastro de registro profissional dos 
Assistentes Sociais e Pessoas Jurídicas inscritas, com exercício na respectiva área, 
comunicando ao CRESS as alterações ocorridas; 

V - Organizar e coordenar suas eleições e as do CRESS e CFESS, na sua 
jurisdição de acordo com as instruções vigentes; 

VI - Cobrar e receber anuidades, taxas, emolumentos e multas, de acordo com 
as normas vigentes, e deliberação das instâncias competentes; 

VII - Prestar contas ao CRESS, das atividades e movimento financeiro da 
Seccional, de acordo com as normas vigentes; 

VIII - Divulgar e zelar pela observância do Código de Ética Profissional; 
IX - Fiscalizar o exercício da profissão de Assistente Social, comunicando ao 

CRESS as irregularidades constatadas; 
X - Cumprir e fazer cumprir as decisões e normas baixadas pelo CRESS e pelo 

CFESS. 

Art. 23 - Compete à Assembléia Geral: 
I - Discutir e aprovar o Regimento Interno do CRESS ou suas reformulações, 

para efeito de homologação pelo Conselho Pleno do CFESS;  
II - Discutir e propor a criação e a extinção das Seccionais, no âmbito de sua 

jurisdição, bem como sobre as normas de funcionamento dessas, assegurando 
uniformidade de ação, atendidas as condições e critérios estabelecidos pela 
Consolidação das Resoluções do CFESS; 

III - Estabelecer o valor das anuidades de pessoa física e jurídica; formas de 
parcelamentos e descontos; taxas e emolumentos para o exercício subseqüente, 
respeitados os limites percentuais que forem estabelecidos no Encontro Nacional 
CFESS / CRESS e na legislação em vigor; 
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IV - Apreciar, discutir, apresentar, aprovar e referendar as sugestões para 
compor a proposta orçamentária do CRESS 11ª. Região, a ser  homologado  pelo  
CFESS;  

V - Apreciar e discutir a prestação de contas e relatório anual das atividades do 
CRESS 11ª. Região  na Assembléia Geral Ordinária, a ser realizada pelo menos até 
15 (quinze) dias antes do Encontro Nacional CFESS / CRESS.    

VI - Eleger delegados para participação no Encontro Nacional CFESS / CRESS 
respeitada a proporcionalidade e demais critérios estabelecidos no Estatuto do 
Conjunto CFESS / CRESS; 
 VII - Deliberar sobre o repasse de receita que o CRESS 11ª. Região destinará 
à Seccional, sobre a forma de gerenciamento e administração de tais recursos, bem 
como das formas de Prestação de Contas; 

VIII - Indicar profissionais de Serviço Social para compor a Comissão Regional 
Eleitoral; 

IX - Determinar a instauração de sindicância, para apuração de fatos 
considerados, em tese, como irregulares, ocorridos no âmbito do CRESS, quando 
constatado ato de omissão ou conivência deste, quanto às providências cabíveis; 

X - Eleger Assistentes Sociais para preenchimento de cargos, em caso de 
vacância de Conselheiros do CRESS ou membros da Seccional, que impossibilite a 
execução de tarefas atribuídas ao órgão, sendo que a Assembléia será convocada 
somente no âmbito de jurisdição da Seccional, quando se tratar de eleição para 
vacância de membros desta. 

XI - Apresentar e apreciar propostas para os Encontros Descentralizados/ 
Encontro Nacional CFESS / CRESS. 

Art. 24 - Ao Conselho Pleno do CRESS 11ª. Região compete: 
I - Funcionar como Tribunal de Ética Profissional e de Julgamento em 1ª 

Instância; 
II - Instituir Resoluções, relativas a atos administrativos praticados ou 

necessários à regulamentação e execução das normas expedidas pelo CFESS, 
determinando sua publicação quando envolvam interesses de terceiros; 

III - Deliberar sobre representação do CRESS 11ª. Região, junto a colegiado 
dos órgãos públicos e privados, sempre que solicitado; 

IV - Nomear, por meio de Resolução, a Comissão Regional Eleitoral, com vistas 
à execução do processo eleitoral, no âmbito de sua jurisdição, em conformidade com 
os critérios estabelecidos pelo Código Eleitoral em vigor; 

V - Dar publicidade, através dos meios e instrumentos disponíveis, às 
atividades, ações e deliberações do CRESS 11ª. Região para a categoria e Seccional; 

VI - Encaminhar e / ou executar as deliberações do Encontro Nacional CFESS 
/ CRESS, das Assembléias Gerais, do Encontro CRESS / Seccional e das decisões 
do CFESS; 

VII - Convocar a Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária e o Encontro 
CRESS  / Seccional, em conformidade com os critérios estabelecidos no presente 
Regimento Interno; 

VIII - Discutir e aprovar as propostas e reformulações orçamentárias e os 
balancetes mensais, encaminhando-os ao CFESS para efeito de apreciação e 
homologação; 

IX - Remeter ao Conselho Pleno do CFESS denúncias e representações éticas 
para o conseqüente desaforamento, através de despacho devidamente 
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fundamentado, quando aquelas se destinarem à apuração de fatos que envolvam 
Conselheiros, membros do Conselho Fiscal, de Seccional, Comissões e Núcleos; 

X - Estabelecer a criação e extinção de Comissões, Núcleos  e / ou Grupos de 
Trabalho do CRESS 11ª. Região, aprovando a designação de seus membros; 

XI - Submeter à aprovação da Assembléia Geral à criação e extinção de 
Seccionais no âmbito de sua jurisdição, remetendo os autos do processo ao CFESS 
para homologação, quando se tratar de Seccional de Estado e ao CRESS, no caso 
da Seccional estar instalada no Estado de sua sede; 

XII - Aprovar procedimentos para a verificação do funcionamento da Seccional, 
sob sua jurisdição, e para a adoção de medidas cabíveis no que se refere a sua 
regularidade e eficiência; 

XIII - Distribuir entre seus membros e / ou Comissões, conforme o caso, 
processos, expedientes, indicações, sugestões e outros, para estudo e parecer; 

XIV - Decidir sobre aquisição e alienação de bens patrimoniais, cumpridas as 
normas estabelecidas pelo CFESS e disposições legais previstas à espécie; 

XV - Aprovar a proposta orçamentária, a prestação de contas anual e 
reformulações, para aprovação em Assembléia Geral Ordinária, encaminhando 
posteriormente ao CFESS na forma das instruções legais vigentes; 

XVI - Apreciar os atos do Presidente praticados sob a condição “ad 
referendum”, ratificando-os ou não; 

XVII - Decidir sobre a concessão de licença e afastamento dos Conselheiros 
do CRESS e sobre a perda ou extinção de seus mandatos; 

XVIII - Instituir as Comissões Permanentes de Ética; de Orientação e 
Fiscalização, Inscrição e Licitação;  

XIX - Estabelecer normas para a concessão de diárias de Conselheiros, 
membros da Seccional, assessores, funcionários e profissionais designados para o 
desempenho de atividades de interesse dos CRESS;     

XX - Organizar administrativamente o CRESS 11ª. Região e a Seccional, 
acompanhando o seu funcionamento e zelando pela regularidade e fiel execução das 
normas legais e regimentais; 

XXI - Aprovar a abertura de créditos adicionais ao orçamento em vigor; 
XXII - Regulamentar por Resolução, o valor das anuidades, taxas e 

emolumentos devidos pelos Assistentes Sociais e pessoas jurídicas inscritas no 
CRESS 11ª. Região, de acordo com a decisão da Assembléia Geral  respeitados os 
limites estabelecidos pelo Encontro Nacional CFESS / CRESS e Resolução do 
CFESS; 

XXIII - Decidir sobre os critérios de parcelamento de anuidade em débito de 
pessoas físicas e jurídicas, com base nas deliberações do Encontro Nacional CFESS 
/ CRESS, levando-se em conta as especificidades de cada região; 

XXIV - Acompanhar, orientar e fiscalizar os atos praticados pelos membros da 
Seccional, quanto à utilização dos repasses financeiros; regularidade; eficiência e 
cumprimento das Resoluções, deste Regimento e do Código de Ética Profissional; 

XXV - Fixar honorários e salários de seus assessores e funcionários, 
respeitadas as disponibilidades e previsão orçamentárias e a legislação em vigor; 

XXVI - Decidir sobre a aplicação de penalidades administrativas, instaurando, 
se for o caso, sindicância competente para apuração de fatos e medidas judiciais 
cabíveis; 

XXVII- Decidir sobre   admissão  e  dispensa   de   funcionários, assessores e 
consultores, na forma da lei e do Contrato de Prestação de Serviços; 
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XXVIII - Determinar a instauração de sindicância ou inquérito administrativo 
para apuração de fatos considerados, em tese irregulares, ocorridos no âmbito do 
CRESS; 

XXIX - Indicar um Membro do Conselho Fiscal, para compor a Comissão 
Especial do CFESS, atendendo ao disposto no art. 20 do Estatuto do Conjunto CFESS 
/ CRESS. 

XXX - Elaborar propostas para os Encontros Descentralizados e participar da 
sua organização. 

Art. 25 – À Diretoria do CRESS 11ª. Região compete: 
I - Cumprir as decisões da Assembléia Geral, do Conselho Pleno, Resoluções 

e Instruções do CRESS e do CFESS; 
II - Cumprir os prazos estabelecidos pelo Estatuto do Conjunto CFESS / 

CRESS, pelo Conselho Federal e Assembléia Geral; 
III - Resolver casos de urgência “ad referendum” do Conselho Pleno; 
IV - Proceder à aquisição ou alienação de bens patrimoniais, uma vez 

autorizado pelo  Conselho Pleno, cumpridas as disposições normativas expedidas 
pelo CFESS; 

V - Propor critérios para a fixação de diárias, taxas e emolumentos, submetendo 
à aprovação do Conselho Pleno; 

VI - Encaminhar ao CFESS após apreciação e aprovação pelo Conselho Pleno 
do CRESS, as propostas e reformulações orçamentárias, os balancetes mensais e 
prestação de contas, nos prazos previstos pelo Estatuto do Conjunto CFESS / 
CRESS; 

VII - Fornecer ao Conselho Fiscal, quando requisitado, os elementos 
necessários ao fiel cumprimento das atribuições do mesmo; 

VIII - Estabelecer normas quanto à estrutura e funcionamento administrativo 
para os serviços de: Secretaria, Tesouraria, Contabilidade, Inscrição, Orientação e 
Fiscalização; 

IX - Remeter ao CFESS nos prazos definidos a cota parte devida, de acordo 
com os critérios estabelecidos pelo Encontro Nacional CFESS / CRESS.  

Art. 26 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária do CRESS 11ª. Região; 
II - Examinar os balancetes mensais, as propostas e reformulações 

orçamentárias do CRESS 11ª. Região, emitindo parecer sobre as mesmas; 
III - Examinar os documentos contábeis do CRESS 11ª. Região, emitindo 

parecer sobre os mesmos; 
IV - Requisitar da Direção do CRESS 11ª. Região os elementos necessários 

para o fiel cumprimento de suas atribuições fiscais; 
V - Examinar a prestação de contas do CRESS 11ª. Região,           emitindo 

parecer conclusivo sobre a mesma; 
VI - Sugerir procedimentos contábeis e fiscais para otimização dos serviços. 

Art. 27 - Ao Encontro CRESS / Seccional compete: 
I - Discutir e propor reformulações no Regimento Interno do CRESS 11ª. 

Região, com vistas à apreciação e aprovação da Assembléia Geral; 
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II - Discutir e propor a criação e extinção de Seccional, no âmbito de jurisdição 
do CRESS, a serem aprovadas em Assembléia Geral;  

III - Discutir e propor o valor das anuidades de pessoas físicas e jurídicas, 
formas de parcelamento e descontos, taxas e emolumentos, a serem submetidos à 
apreciação e aprovação da Assembléia Geral Ordinária; 

IV - Discutir a elaboração da Proposta Orçamentária do CRESS 11ª. Região, 
definindo os repasses de receita à Seccional, a serem submetidos à aprovação da 
Assembléia Geral; 

V - Discutir a pauta e elaborar propostas a serem levadas para os Encontros 
Descentralizado e Nacional CFESS / CRESS; 

VI - Discutir e aprovar políticas de ação a serem executadas no âmbito de 
jurisdição do CRESS 11ª. Região,  em conformidade com as deliberações do 
Encontro Nacional CFESS / CRESS; 

VII - Discutir critérios de representação do CRESS, junto a colegiados dos 
órgãos públicos e privados, sempre que solicitado; 

VIII - Discutir o processo eleitoral e formas de encaminhamento; 
IX - Discutir e propor procedimentos sobre o funcionamento das Seccionais e a 

adoção de medidas cabíveis para a sua regularidade e eficiência; 
X - Discutir e propor reformulação nas normas pertinentes à criação e 

funcionamento da Seccional, do âmbito de jurisdição do CRESS 11ª. Região. 

 
DOS CONSELHEIROS 

 
Art. 28 - Aos Conselheiros efetivos e suplentes compete: 
I - Participar dos Encontros CFESS / CRESS; 
II - Participar das reuniões do Conselho Pleno, com direito a voz e voto, 

justificando quando não puder fazê-lo; 
III - Cumprir as decisões do Conselho Pleno; 
IV - Atuar em Comissões, Núcleos e grupos de trabalho, tendo em vista o 

melhor atendimento das finalidades do CRESS 11ª. Região;   
V - Participar das Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias e do 

Encontro CRESS / Seccional; 
VI - Submeter à discussão do Conselho Pleno qualquer questão de natureza 

administrativa, técnica, financeira e outras que sejam de interesse do CRESS 11ª. 
Região  e / ou da profissão; 

VII - Zelar pelo cumprimento e observância do Código de Ética Profissional do 
Assistente Social e das normas expedidas pelo CFESS; 

VIII - Zelar pela conservação e preservação do patrimônio do CRESS 11ª. 
Região. 

Art. 29 - No exercício de seu mandato o Conselheiro e Membro da Seccional 
têm direitos e obrigações e sujeita-se a sanções e penalidades previstas pelo Estatuto 
do Conjunto CFESS / CRESS e, no que couber, neste Regimento. 

Art. 30 - Ao Presidente do CRESS 11ª. Região compete: 
I - Dar posse e exercício aos Conselheiros efetivos e suplentes e membros da 

Seccional; 



228 

II - Convocar o Conselho Pleno e a Diretoria, e dar execução às resoluções e 
deliberações destas; 

III – Representar o Conselho na aquisição, alienação e oneração de bens 
imóveis, após aprovação do Conselho Pleno, e administrar o seu patrimônio, de 
acordo com as normas vigentes. 

IV - Abrir contas em estabelecimentos de créditos, movimentar fundos, assinar 
cheques e documentos de Secretaria e Tesouraria, juntamente com os respectivos 
titulares; 

V - Encaminhar ao CFESS os demonstrativos mensais de despesas e receitas, 
as Propostas e Reformulações Orçamentárias e as prestações de Contas aprovadas 
pelo Conselho Pleno do CRESS 11ª. Região, na conformidade dos preceitos legais e 
regimentais; 

VI - Submeter ao Conselho Pleno, para homologação, os atos praticados “ad 
referendum”; 

VII - Prestar informações que lhe forem solicitadas pelos Poderes Públicos ou 
Conselheiros; 

VIII - Representar o CRESS 11ª. Região judicialmente ou extra-judicialmente. 

Parágrafo único - As decisões do Presidente poderão ser invalidadas por 
maioria simples dos membros do Conselho Pleno do CRESS. 

Art. 31 - Ao Vice-Presidente compete: 
I - Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 
II - Auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições. 

Art. 32 - Ao 1º Secretário compete: 
I - Secretariar as reuniões do Conselho Pleno e as de Diretoria, lavrando as 

respectivas atas; 
II - Elaborar e acompanhar correspondência atinente à Secretaria; 
III - Promover a publicação e a divulgação de atos do Conselho, quando 

necessários e devidamente autorizados; 
IV - Elaborar com apoio dos demais Conselheiros o Relatório anual de 

atividades do CRESS; 
V - Proceder estudos em caráter permanente sobre matéria administrativa e 

apresentar subsídios ao Conselho Pleno, com vistas ao aperfeiçoamento e 
atualização de seus serviços, e à orientação à Seccional; 

VI - Promover articulação com a Seccional, CFESS e demais Regionais, no que 
diz respeito ao funcionamento específico da Secretaria, valendo-se para isso de 
recursos técnicos para orientação de suas atividades; 

VII - Substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedimentos; 
VIII - Expedir convocação das reuniões do Conselho Pleno e da Diretoria 

Executiva. 

Art. 33 - Ao 2º Secretário compete: 
I - Substituir o 1º Secretário em suas faltas e impedimentos; 
II - Auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições. 

Art. 34 - Ao 1º Tesoureiro compete: 
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I - Acompanhar as arrecadações e contribuições devidas ao CRESS 11ª. 
Região; 

II - Efetuar os pagamentos do CRESS e Seccional, conforme o caso assinando 
com o Presidente os cheques; podendo delegar tal competência para o 2º Tesoureiro, 
1º e 2º Secretário, mediante aprovação do Conselho Pleno;  

III - Elaborar toda a correspondência atinente à Tesouraria, em entrosamento 
com a Secretaria Executiva; 

IV - Realizar estudos sistemáticos para revisão da dotação orçamentária no 
decorrer do exercício, acompanhando a dinâmica dos serviços do CRESS 11ª. 
Região; 

V - Proceder estudos em caráter permanente sobre matéria financeira e 
apresentar subsídios ao Conselho Pleno, com vistas ao aperfeiçoamento e 
atualização de seus serviços e à orientação da Seccional; 

VI - Manter entrosamento com a Seccional, no que diz respeito ao 
funcionamento específico de Tesouraria, valendo-se para isto de instrumentos 
técnicos para orientação de sua atividade; 

VII - Elaborar com a Diretoria as Propostas e Reformulações Orçamentárias e 
Prestações de Contas; 

VIII - Apresentar documentação contábil do movimento da Tesouraria, para 
apreciação do Conselho Fiscal; 

IX - Apresentar anualmente o Balanço Geral que instruirá a Prestação de 
Contas do CRESS 11ª. Região; 

X - Opinar sobre contratação e dispensa de pessoal, bem como sobre 
contratos, convênios com terceiros e aquisição de bens patrimoniais e de consumo. 

Art. 35 - Ao 2º Tesoureiro compete: 
I - Substituir o 1º Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
II - Auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições. 

Art. 36 - As atribuições dos membros da Seccional corresponderão,     no que 
couber, às estabelecidas para cargos similares dos CRESS. 

Art. 37 - Aos membros do Conselho Fiscal compete às atribuições atinentes ao 
órgão, conforme o que dispõe o artigo 26 deste Regimento. 

Art. 38 - Os membros do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS  11ª. 
Região e da Seccional de Londrina, exercerão seus mandatos pessoalmente, não 
sendo permitida a representação por procuração, seja a que título for: 

I - Os membros do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 11ª. Região  
e da Seccional de Londrina não poderão receber remuneração pelo exercício de seus 
mandatos, sendo vedada qualquer relação de emprego com o CFESS ou CRESS; 

II - Todos aqueles que receberem a incumbência ou missão no País ou no 
estrangeiro, em nome ou às custas do CRESS 11ª. Região,  ficam obrigados à 
Prestação de Contas e apresentação de relatório, na forma do disposto nas normas 
regimentais sobre a matéria. 

Parágrafo único - Os Conselheiros e membros da Seccional farão jus apenas 
às despesas de transporte, diárias ou ajuda de custo, na forma regulamentar 
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estabelecida pelo Conselho Pleno, para participação em reuniões, atividades 
administrativas e de representação do CRESS 11ª. Região. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES E DOS NÚCLEOS 

 
Art. 39 - Para agilizar as decisões do CRESS 11ª. Região, serão constituídos 

núcleos e comissões, compostos por conselheiros efetivos e suplentes, assessores e 
convidados, que terão as seguintes atribuições: 

I - Decidir sobre assuntos de rotina, em suas respectivas áreas, de acordo com 
as diretrizes fixadas pelo Conselho Pleno; 

II - Implementar as ações necessárias ao cumprimento de decisões do 
Conselho Pleno, em suas respectivas áreas; 

III - Submeter ao Conselho Pleno propostas e diretrizes; 
IV - Informar ao Conselho Pleno todas as suas decisões, através de 

informativos internos, relatórios ou relatos em reunião do Conselho Pleno; 
V - Remeter ao Conselho Pleno para aprovação o calendário de suas 

respectivas reuniões e atividades. 

Parágrafo 1º. - A designação dos integrantes dos Núcleos e das Comissões 
será regulamentada por Portarias específicas.   

Parágrafo 2º.  - Os núcleos do CRESS 11ª Região serão criados e implantados 
com aprovação do Conselho Pleno e mediante Portarias. 

Parágrafo 3º. - Os núcleos, as comissões e grupos de trabalho  são instâncias 
de estudo, discussão, defesa e luta da categoria, principalmente para implementação 
das políticas públicas vinculadas a efetivação do projeto ético-político da profissão.  
Estes espaços privilegiarão a definição de estratégias e articulações, bem como 
poderão indicar profissionais para participarem na qualidade de representantes do 
CRESS 11ª. Região nos espaços públicos,  indicação a ser referendada pelo 
Conselho Pleno,  além das atribuições dispostas no artigo 6 deste Regimento, em 
especial neste artigo e em Portaria específica.  

Parágrafo 4º. - O planejamento e implementação de ações por parte dos 
núcleos, comissões e grupos de trabalho serão orientados por portarias, assim como 
os respectivos planos de ações destas instâncias serão apreciados junto ao plano de 
atividades do Regional pelo Conselho Pleno,  e aprovados,   anualmente,  pela 
Assembléia Geral Ordinária com base na aprovação da anuidade e respectiva dotação 
orçamentária do exercício. 

 
CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS 
 

Art. 40 - Constituem receitas do CRESS 11ª. Região: 
I - Anuidades de pessoas físicas e jurídicas, taxas e emolumentos arrecadados 

pelo CRESS, a serem fixados na Assembléia Geral da categoria, respeitados os 
limites estabelecidos pelo Encontro Nacional CFESS / CRESS; 

II - Receitas oriundas de mutações patrimoniais e locações de bens de qualquer 
natureza; 



231 

III - Doações e legados; 
IV - Outras receitas. 

Art. 41 - A receita do CRESS 11ª. Região será aplicada de acordo com o 
orçamento de cada exercício. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 42 - Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos pelo 

Conselho Pleno do CRESS 11ª. Região,  “ad referendum“ da Assembléia Geral. 

Art. 43 – O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogados os regimentos anteriores e demais disposições em 
contrário. 

                           Curitiba, 21 de novembro de 2005. 

 
 

 
ILDA LOPES WITIUK  

AS 1653 – CRESS 11ª. Região 
Presidente  
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ANEXO C 

Relatório do 42º Encontro Nacional do Conjunto CFESS/CRESS do ano de 2013
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